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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
MENSAGEM

Sr. Pr i1en< da Ca-nara daS Deputado
—Tendo sido por miro sanceionada a reialu
ça) do congres:o Nacional que manda des-
apropriar a ca a ein que residia, o mariiehál
Manoel Dooloro da Fonseca, quando foi
proc'ainada a Republica,, eálio-me restituir-
vos dou' dos aut ) .raplios que aro:apanha-
ram a vossa men,a,gem de 4 do corrente
DICZ.•

..Rio de Janeiro, 14 de janeiro do 1905, 1.70 da
Reimb;ica,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE4,

Miui 4t5rioo da. Fazenda-41. 5—Ria do Ja _
nein), 28 del janeiro do 1905.

Sr. 1 0 Secreta.rio da Ca • nara dos Deputados
—Tenho a limira de trans nittir-vos, para
os fins convenientes, a ' mensa.tem
do Sr. Presidente da Republica concernente
• resoluçã'o do Congresso Nacional qud
manda doapropriar o predio CiS que residia
o .'arena! Manoel Deoduro da Fonseca,
quando foi proe,amada a Repub:ica. , • -

Sa.ude e fraternidade. — L:m.poldo de 130-
1/iões,

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas	 .

Por decreto do 4 do janeiro corrente, foi
concedido privilegio do invenção, por 13 an-
àos, resalvando o Governo os direitos de ter-
ceiro °a sua responsabilidadn quanto á no-
vidade e utilidade da invençlo, pela patente
» . 4.219, á Companhia Cerv.eaPia B ra In a,
brazilei: a, industrial, estabelecida nesta Ca-
pital, para sua invenção de — Um novo sys-
toma de camaras frigorificas destinadas a
conseçyar comostivels, como carne:, peixe.
manteiga, ovos, fructa:, etc.. em sou estado
natural, em ar fresco e isento de ba,cterias,
denominado i£ Ffigoritico-polax

—Por outro da 2/, tambeni do coreento
nas mesmas conilioo.). pela patente n. 4.233,
a João de Figueiredo Rocha, brazileire. en-
genheiro militar e domiciliado nesta Cidade
do Rio de Janeiro, para sua invenção de—
AN); icação da planta a que denominou 41.1-
carina» ao fabrico do papei, do zttcool,
forragens verdes e seccas e das suas sementes
a farinaceos e alpiste.

—Por outro de 23, lambem do corrente e
nas rrioSnlaS contlicnSes, pola patentn n.1.211.
a .Toi:I'S . ',1110z, .eno~Uro,

mil j's	 •	 •	 C:a
1:11to	 sua :11Vc!,!(;'l0	 EDI
ss	 ml: t p!ae	 te/ 11 : 18. (test:nadas a te.—
laados ou coberturcs, denominado c Schniz».
Mi!	 +11•n••n•n••nn,

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expadiente do 25 de jo.n2iro da 1903

DIRECTO,IIA DO INTERIOR

Foram naturaliza/tos lirazileiros o ubditos
portss.;nezes Antoni:i maqIzjus. Francico
n iz Ribeiro e Maria. Ire tra,gança e Mel l o Bar-
rolo e o hespantufi Mansicl Alves Branco,
me Mente: nesta Capi•at ; e o; porto :uezes
Antonio Joé, Ferdanden e Manoel Joalniin
Gomas, residontes no Estado de 8. Pau:o. -
Remetteram-i-e as portarias dos dons ultimis
ao presidente do referi do Estado.

nomeado Leapo!dino João Bento
Gualbei•to para exercee . interleamente o
logar de auxiliar da Bibliotheca Nacional,

— Foraiia autoriladOs

• O • direetor da Faculdade do --Medicina da
R/Oda, attendendo ao que revereu o Dr. Phi-
lipp° Nery Gonçalves, d'iplontado em medi-
eida- pela. .rne.fina faculdade em 1891, e á
vista da informação prestada em oficio
n. li, de 11 de janeiro corrente, a confe-
rir-lhe g titulo do pharalacoutico;

e

O director da Escola Nacional de Bulias-
Artes, á vista do que expoz em oficio de
9 do corrente mez, a reluisilar da Casa da
Moeda a cuuliagem não só de uma medalha.
de ouro, para ser entregue ao aitista Ro-
mualdo Prati, premiado na, Exposição Geral
de Bellas-Artes, realizada em 1898, • mas
tambern do tantas ouras quantas sejam no-
cessarias para a distribuição entro os demais
artistas premiados. limitada, porém, a des-
peza aos recursos da respectiva consignação
orçamentaria no presente exercido, a qual
não deverá ser excedida, declaramb-so por
esta oceasião que, na presente data, O diri-
gido aviso ao Ministerio da Fazenda afim do
que se torne efiectiva a entrega das duas
medalhas de ouro o uma de prata, a que se
refere o mesmo director no citado oficio do
9 de janeiro correia°.

— Declarou-se ao dolegado fiscal. do Go-
verno junto, á Escola de Pizarmacia de Ouro
Preto, para os devidos fins, que resolveu este
ministerio, de conformidade com os arts. 125
e 383 do Codigo do; Institutos: Offleizies do En-
sino Superior e Secundario approvado pelo.
decreto is. 3.890, de 1 de janeiro de 1901,
se.;a, admittido como gratuito o alumno do
dito estabe:ecimento José Ilemeterio Perm-
ites Monteiro.

—Recommemdou-se ao delegado fiscal junto
ao Lyceu do Ceará, em refe-encia ao otlieio
, 1 0 '.?, li 44~111,110 . do . anuo prox imo fiJitto

de 30 de novembro
do mesmo am.o. que, tendo Clfil attenção o
dispo. i,o no capitulo IV do regulamento do
Gymnasio Nacional o o que se acha ostabe-
lecido pelo aviso de 28 de fevereiro de 1903,
publicado no Diario Offici«1 de 3 do mez se-
guinte, informe qual o fim para que se ma-
tricularam em aulas avulsxs • es 07 aluirmos
de que trata optativo denioastrativo anexo
ao mencionado officio.

•

Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores
—l a isccção—Itio do Janeiro, 23 de :apeiro
do 1003.	 •

Em resposta ao oficio de 17 do corrente
mez e como simples opinião pessoal,. de-
claro-vos:

1°. que a prova de idade, a que se refere
o 1 0 do art. 18 das instrueções annexas
decreto n. 5.391, de 12 de dezembro ultimo,
deverá ser dada por meio de certidão de nas-
cirliento ou de baptismo, e, na sua falta, por
meio de justificação perante a autoridade
;sidiciaria.ou de certidão de onde conste haver
sido o alistando qualificado jurado na re-
visão de 1903; competindo á respectiva CM-
missão de alistamento resolver, opportuna-
mente, sobre a aceitação do documento que
pàra tal fim for exhibido pelo alistando para
provar que é cidadão brazileiro, nos termos
do disposto no § I* do art. 10;

20, que as despezas com as publicaOes
previstas no citado decreto n. 5.391 devem
correr á conta da União, nos termos do
art. 70;

30 , finalmente, que o movei 'a que se re-
ferem os arte. 15 e 30, § 1 0, poderá ser for-
necido por intermedio da Collectorm do

•

•

•
e
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Expediente de 27 de janeiro de 1905

DIEECTOEIA. D. .11.1STUJI

Foram autorizados
O general commandanto superior da

guarda nacional nesta Capital, a conceder
guia de mudança conforme requereu. para
a comarca de Nitheroy, no Foi tdo do Rio de
Janeiro, onde pretende fixar residencia, ao
maior fiscal do 21 s batalltío de infantaria
daquela indicia, José Cardoso da Fonseca.

O coronel commandanta superior interino
da guarda nacional no Estada de S. Paulo,
a conceder guias de mudança, conforme re-
quereram, para a comarca da capital (lasse
Estado, onde pretendem fixar reaidencia, aos
capitães Ablemar Fernandes Lopes e Raul
Lisboa de Souza Men-elle; ; o primeiro aju-
dante e o segundo assistente da 38' batalhão
de Infantaria da guarda nacional da co-
marca de Santa Cruz das Palmeiras.

— Transmittiu-se ao alinisterio dai Reta-
çõea Exteriores, afim ds ser encaminhada a
seu destino, a carta roaatoria que ás justiças
de Portugal diriae o juiz d t 1 i a pretora.
para tomada do depo:mauto de Gonçalo Tor-
quato de Oliveira Castro.

Requeri,nealo despac4ado

Raymundo Forreira, de Man-a, ex-forriel
graduado do 3° batalhão da brisaala policial.
—Mantenho 03 despachos airteriorea

Gabinote do consultar gera l da Republica
—N. W—Rio de Janeiro, 11 de março de
1004.

Sr. Ministra de Estado da Justiça, e Neva-
dos Interiores — Com o V033) aviso sob
n. 281, de 4 do corrente mez. MC foi pre-
sente, afim de que emittis se o meu parecer.
o requeri:menta em que o Dr. Manoel Pedro
Viliaboim, lente da, Faculdade da Direita de
S. Paulo. ares-ando contar mais de 15 ulmos
de serviço (afectivo no maeisserio. pede lhe
se,..aan concedidas os accrescimos de 5 0/. e
10°,' do seus vencimentos, correspondentes a
10 e !Soamos de serviço e desdis a data em
que complotou os respectivos prazos.

Restituindo o aludido requerimento e
mais papeis que o acampati'larain, tenho a
honra de declarar-vos (Inc. na minha opinião,
o direito do reluerente á gratificação addi-
ciou! de 5 0/0 incorreu na prescripçã im-
posta pelo art. 2^ do decreto n. 8a7, de ta de
navembro do 1851. sendo pai-feitamente ap-
pficaveis ao caso de que se trata os funda-
mentos do parecer n. 26, do 28 de maio d
amos findo, 'unto por cópia, e relativo á pre-
terição identica da lente da Escola Militar da
Brazil Dr. Jayme Benevoio.

Saud° o fraternidade.	 T. A. Araripc
Junior.

••••n•n•••1

Gabinete do consultor geral da Republica
—Rio do Janeiro, 31 de manado 1904.

Sr. Ministro de Estado da (adastras. Viação
e Obras Publicas —Pela decreto n. 1.318 A,
de 17 de janeiro de 1891, do Governo Provi-
sono, foi concedido a Frederico Lapa; Branco,
',estivados Os direitos de tercea-os, o prazo de
dons annas, contados da data do mesmo de-
creto, afim de proceder a pe;quizas e explo-
rações para o deicobrimento de minas do
cobre e- outros mineraca no municipio de Gua-
rapuava. Estado dti Paraná, sob as seguintes
clausulas que reproduz a textualmente:

II. Dentro do referido prazo o couces.
Flanado deverá apresentar á Secretaria
da Estado daa Negocias da Aaricultura•

Commercio e Obras Publicas p'antas
ge,ologicas e topographicas dos terrenos
explovados, com perfis que demonstrem.
quanto pos41-01. a superposição das ca-
madas mineraea acompanhadas do
ama aras dos mineraes encontrados, bera
como declarará em minucioso re.atorio
a po sança e riqueza da mina, sua ex-
tensão e direcção, a d'stancia dos povoa-
dos mais proxialos e os meios de commu-
ninção existentes.

III. O concesdonario será obrigado a
indemnizar o; damnos e praatizos que
do seus trabalhos do exploração possam
provir ás proariedadus adacentes ;
restabelecer á sua custa o curso natural
das asmas que desviar para a realização
do; ailudiao; trabalho e a não perturfrir
os mananciae indispensaveis ao abaste-
incuto de. quatoquer povoações; a dar
conveniente direcção ás aguas que bro-
tarem das cavas, poço; ou galerias quis
fizar, quando destes serviços resultarem
damnos O terceiros; e a dissecam- o: tor-
remos que ficare a alaga dos, vesti talado-as
ao $eu antigo e-tado, de modo a não pre-
judicar a saude dos moradores da vizi-
nhaeça.

IV. Esta concessão é intra.nsferivel nos
terams da art. 1° do dee:V.0 Il. 288. da
29 de março do armo proximo pasiado.

V. Satisfeitas as clausulas supramen-
cionadas. smi concedida a ardwizaçi7.
pO)-a a lacra da mina fp, minas descobertas
C ceploradas, prosedendo-se era tudo nos
termos de direito.»

O conc.essionario procedeu a todos o 1 tra-
balho; mencionados na clausula II, e, tendo
apresentado, dentro do prazo marcado. a
paio ta c o relatosio da exploração, requereu
ao Governo, em janeiro de 1893, lias faias
concedida a autorização da lavra das minas,
na conformidade da clausula V.

A eae tempo, porém. já tinha sido promul-
gada a Coo ;ti tinção da Republica, que, na
art. (31, dispõe o seguinte;

Pertencem aos Estados as minas a
terras devolutas situada: nos seus assoe_
divos territoriaa cabendo á União só-
monte a porção de torritorio que for in-
dis1)ensas-01 para a defesa- das sronte"ras,
forti hcaçõOs, construcções militares C es-
tradas de ferro fedemos »;

aCePOSCO0tantl . ) no art. 72, a 17
&Sai inin as pertencem aos proprieta.-

rios da solo, salvas as linsitações que
forem estabe l ecidas por lei a bem da,
exploração desse ramo de industria.»

Ni) presupposto Ois que es f,as disposis-r,ea
modificavam o direita do requerento, enten-
deu o Governo Federal que lhe lallecia então .
compctencia para reseaver sobre o padido o -
rematou as papeis resrectivo; ao governo
do Parani. (officio n, 171, de IS de setembro
113 1891).

Não se conformando cm essa doutrina, a
concessionario. adduzindó. entre outros ar-
gumeutas. (pie o citado art. 01 salão podia
ferir direitos adquiridos, nem rendar obri-
gações oriundas de actos celebrada: antes da.
promulgação da Constituiçãos— direitas que
Cunham de, se: exercidos entre as IfieS:ilal
pal't0:3k — requereu que o Governo da União)
me j uisitaase do do Paraná a devolução do
todos os papeis; concernentes ao assumpto,
afim de tomar delles conhecimento e decidir
como fosse justo.

O Ministro que a esse tempo geria a. pasta
daahaluataia, Dr. Severina Vieira, proferiu
em da,Sa do 19 de janeiro de 1900, o"derspacha

que atanacrevo:
' «Defiro o requerido pelo sapplicanto
par não poder ssr pia ei dp.: pelo direito

# a doutrina adduzida na circu'ar desa'es,
t• • Miuisterao, 11, 13, ac i ealesesabros da

Rendas Federaes em Nictlieroy.a qual se acha
autorizada a fazer taba as despezad rteaes-
Saria.s ao serviço do afistarnen to.

S'aude e fraternidade.— J. J, Seobra
Sr, juiz municipal de Santa Maria Magda-
lena, no Estado do Rio de Janeiro.

RequerimMos despachados

Romualdo Prati, por seu procurador Hen-
rique Hasslocher.—Difta-se ao director da
Escola Nacional da Belas Artes.

J03é Alves Ferreira, Chaves. solicitando se
lhe mande passar o titulo de naturalização
'de cidadão brazileira.—Não ha que disferir.
O requerente, é considerado cidadão Inalai-
leiro em virtude do disposto na decreto
n. 58 A, de 14 de dezembro de 1839.

s. : Luiz Francisco Leal, como procurador do
engenheiro Otto de Alencar Lima, substituto
inaerino da Escola Polytechnica do Rio de
"Janeiro, pedindo. pagamento de vencimentos
a que se Julga com direito seu constituinte
nos exercidos de 1902 e 1903, — Junte a pro
diisação.

Luiz Francisco Leal, como procurador do
,Dr. Francisco Ferreira Braga, substituto da
• Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, pe-
dindo pagamento de vencimentos a qins se
falia etirn direito seu constituinte nos exer-
cidos de 1902 o 1003. — Junte a procuração.

..., -Florival Augusto tia Silva. aluam° do 10
• anno da Faculdade de Direito de S. Paulo,
pedindo permissão para prestar, na 2-' época.
•aS _exames das matarias daque I le anui  em

* *fine foi reprovado na 1° apoca.—Requeira ao
dil'ector da Faculdade, de accordu cuia a
circular de 19 do corrente inez.

is'sDr. Guilherme Alfonso de Carvalho. lente
de ...mc glez do Internato do Gymnasio Na-

iiat, pedindo ser reintagrada nas funcçõesvt.
e-eiatninador daquela diasiplina nos ca-
les gehess de preparatorios— Não ha que
'aferir.

DIRECTOTUA GE 3ONTADILID.I.DE

•• Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
as 'seguintes paga men tos

, De 1:200$ para ajuda de disto do deputado
peio Estado do alatto Grosso José da Silva
da*COsta Neto

De 1:771$820 de despezas de prompto pa-
gamento do Instituto Nacional do Surdos
Mudos

te 8:884a300 de fornecimentos feito3 áS
deleaacias do saude, em novembro o de-
zembro;

De 136$878 de ,gaz consumido nesta Secre-
taria de Estado, durante o quarto trimestre
de 1004;

De 30$857, do gaz consumia» na Tribunal
Civil e Criminal, em igual periodu;

De 180$730, trabalhai feitos pela Imprensa
Nacional para a Casa de Detença:';

De I35750 de passagens concedidas no
Novo Lloyd. Brazileiro, no anuo passado

Do2:200$490 de fornecimentas feitos á Re-
partição da Poleia, durante o quarto tri-
mestre de 1i;

. De 108~ de caixões para enterramento
do pessoas deseonhecidas, durauta o quarta
tamestre de 1904

De 50$440 de despezas miadas da Casa de
Correcção no mez findo

De 65$ de trabalhos sanitarios na. 3° de-
legacia urbana;
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180, , qua.nta ás coaeosales feitas 15a:,a;
exploraç.o . ou pesquiza4 'de mineraes.
Anteriormente á Constituição de 24 de
fevereiro, competia ao Governo Nacio-
nal a concessao para a exploração ou
pesquiza„ c, depois de reconhecida a cais-
tenda, da materia minerot na zona e
nas condições indicadas na referida con-
cessão, era esta confirmada pela couces-

)para a lavra.
Pelo art. 64 da citada Constituição

foram transferidas, nos respectivos
nites torritoriaes, com a; terra; devo-

/fitos, as 111113,3 nona existeotes, cabendo
á União as quo existirem em uma zona
de 10 'optas nas fronteira; da Ropublica,
no; termos da lei de 1850. mantida pelo
art. 83 da mesma Constituição. No ha,
portanto, duvida pie, a não se tratar de
concessão nossa zona, cessou por elfeito
da prescripção do pacto federal a com-
pete:leia do Governo Nacional para fazer
conoessões para a exploração do mina em
torras do Estado; mas, »ão podoado este
precoito ter effeito retroactivo, não deve
por igual alcançar as concessões anterior-
mente feitas e em pleno vigor,como a do
eupplicante,

A conce são para a exploração o:tpos-
quiza, de mineram .; tinha por &roa° prin-
cipal dar ao coneessionario a segurança

quo o seu trabalho. diligencia o ca-
Mates empregado; n,lias explorações
"Eles seriam garantidos pela conce.são
para a lavra, a quo o Governo não polia
fugiasatisfeitas ou cumoridas p aquolle
as condições exigidas na COnCC335.0 Lú-
cial.

Chegado a esta situação, que é preci-
samente a do supplicante, é incontesta-
vel o direito do concessionario á, lavra
das minas explorada; e verificadas á
custa da sua, actividade e capitaes,
pcieloodo apenas da, concessào para a
lavra. que no tem outra significa.ção
sinão certificar ou attestar que lóratio
cumpridas as condições impostos na coa-
cão inicial.

E uma VO4 que nein a Constituição,
IlleM lei arguntl estabeleceu nova Coal-
pm,encio, para interferir nos processos
auto! iormente comessool is, afim de ve-
ria str e atteaae o implemento dos con-
di ,:i )3, SlIbSi t, tara d s davida, a. com-
J3 ,onoia d j Govern Naci orlo!.

Mn: estes fundomentos, dofirindo. COMO
ficou ti 3clarad o, o requerimento do

supplicante. m and) que se expeça aviso
solicitando do governo do Estado do Po-
ntal a devolução refooento do : papeis
reativo; á cance zsIo do supplicante.
para o; devidos effeitoaa

Expediu-se o avise e não consta que o go-
verno d) Parana impugna.sse a reptisiçio.
Como. pot:Oto, o3 alludidos papeis não toes=
devW vidos, o c necessionario, restaurando
documontos exi eido 3. solicitou a conclusão do
processo nos anon t daquelle despacho. Sendo
outro o efinistra, variou a jurisprud meia
a petição foi intsforidt sob o seguinte fun-
domen : «Não paio o Governo Federal fazer
a COIre337tu da lavea,, por faltar lei que re-
gule o caso.»

E' conta esse dospac'io trio o concosiio-
norte reclama em pet:ção datada de 3 do
setembro do anuo find). Nossa petição iallega
o requorento que • só por um equivoco teria
sido o (soverte) leva.d ao escrupolo de resol-
ver a questão, motivado pelo art. 72, a' 17,
da Constituição Federo'.

1101* oss,; artigo), em sua segunda parte-
accrescenta o requerente—dec larou o pacto
futdamontal que as minas pertencem aos
proprieto.rios do solo, salvas as limitniios
que tóram estabelecidos cm lei a bem da ex-
ploração delta'. ramo 1.0 industrio,* .

A lei, calo a.pparecimento a ConStitunã.o
prevê versaria, portanto, sobre as limita-
ções do exercido dos direitos do proprieta,rio,
do modo a não impedir a exploração da in-
dustrio, mineira. Nem significa o trecho ci-
tado que sejam iudispensoveis leis para o
caso, apenas previno que a propriedade das
minas, propriedade decorrente da, do solo.
está sujeita a limitações, caso seja necessario
estabelecol-as a bem da industrio. Tal previ-
são em nada affectit os direitos adquiridos,
03 daqualles a Tine, par acto solemne, se
obrigou o Governo Federal a fazer a con-
cessão COM seu inovitavel consoctario —a
propriedade.

R Com elfeito, diz ainda o requerente, os
Estad )5 que passaram a ser senhores das
minas dos terrenos devolutos e não envolvi-
das em actos anteriores do poder geral (ex-vi
do art. 61 da Constituição) fazem delias con-
cessios c, assira procedendo, dão o que é seu
se al dependenda da lei delimitadora; e ainda
nenhum se lembrou do pedir tal lei.»

Em conclusão, tratando-se de minas que
foram entregues para pesouiza.s por quem
era seu propriefario, pois que todas as minas
eram di d•a-tinjo nacional, não seria licito
duvidar de que atlas tivessem ficado presas,
vinculadas ao contracto entre o Governo e o
requerente, contracto de que o decreto
n. 1.318 A é o soleame, instrumento e que
não púdo ser afrutado em ponto algum por
acto posterior como é a Constituição.

A Directoria Geral da Industria contestou
estas allegações.Na sua opinião a clausala V
do decreto n. 1.318 A não «podia ter crea.do
U)1 direito de propriedade. porque elo si
contam alli sinão a promessa de uma auto-
rização, cuja elfe.ctividado ficava dependente
da. pesquiza e descoberta de mina; si, pois,
Ennente pelo resultado dessa pesquiza é que
verificar-se-lua a existencia ou não da mina
explorada, certo ê não ser possivel firmar-se
sobre s pmolliante Itypothese a cremilo do um
direi to de propriedade,»

Ora, não Re poleado reconhecer a OXI3i.C1l-
cia do um direito oado não ha unia cousa
sobre que alie recaia ou se possa exercer,
K não é possivel conceber-se a existeacia de
une direito ad pirai° na concessão de que se
trata, pelo facto exactamente do alludie-se
unia cousa que ainda não tinha sido desco-
berta e, portanto, não coa suscoptivel de sei
ad ittirida ou do (banido do adouirente.»

Expostas por este moio as duvidas que se
olTerecem e dificultam a resolução do caso
vertente, passo a ernittir meu parecer.

Eis a questão em termos claros
A quem se attributa o direito de lavra das

minas existentes cru terras do municipio de
Guarapuava, Estado do Paraná. ao tempo
em que foi . promulgado a Constituição da
Republica ?

Si se provar que a União nessa época
podia pleitamente dispor desse direito e de-
feeil-o a quem lhe parecesse, provado tom-
bem ficará que, ex-vi do art. 64 da Consti-
tuição citada, as minas alludidias passaram
a pertencer áquelle Estado,

Si. pooein, estabelecer-se que o Governo Na-
cional não podia dispor livremente desso di-
reito e que, pelo contrario, a transferencia, de
tal direito estava vinculada, negotia pendenlia,
por factos começados e gerados sob o im-
peoio do uma, lei anterior, eMliel, por um
contracto condicional, firmado entre aquelle
Governo o o inventor ou denunciante das
minas de metaes, ter-se-lia demonstrado que,
°ocorrendo a existencia de verdadeiros direi-
tos ad iuiridos, o art. 64 dA .Constituição não
alterou a situação Ws contractantes e deve
prevalecer •a vontade das partes anterior-
mente manifestada, a qual só se modificaria
á vista da verificação da clausula resolutiva,
a que o contracto se 0,chava expressamente
subordinado,

.	 .	 ,
Nó primeiro relanee o que se vê 'ê que não:*.

se trata de exercicio "de jurisdicção terei to- I
ria), ilypothese em que o Estado do Paraná,:
seria o SUCCOSSOP do Governo Provisorio na
competencia para resolver 03 assumptos do
ordem administrativa, ao mesmo deferida
pelo novo regimen constitucional ; mas do
uma questão patrimonial ou de actos do pura,
gestão, regidos unicamente pelo direito pri-
vado.

A entidade Estado (União) não figurava
nesses actos como poder administrativo, Cs-
rorçando-so por dar execução Cts leis por via
de regulamentos Ou/ decisões ; essa entidade
estipulava na qualidade de proprietario como
pessoa juridica de direito privado por uma
convenção de direito civil; não sendo, por-
tanto os seus actos de autoridade, as questões
de/les, derivadas estão hoje, como quaesquer
outras entra particulares, sujeitas á compe-"
tencia dos tribunaes.

«Quando lo Stato, diz G. Giorgi, o lo faceia,
per pio devo alia gestione o alta liquidaziono
del patrimooio ovvero per provedor° a ser-
vigi publici primata o secondari, le figure
giuridiche derivanti dello sue stioulazioni
promesse, sono dei veie coutratti de gius
voto. Questi contratti dunque hanno valor
,giuridico privato, e sono l'espressiono ge-
nuina delta persinaiite, giuridica. dello Sta.to.
E come in quella parte del diritto privato cite
riguarda i cole trattaogni legislatore pone por
primo principio, cite il COntraente dobe
adempiere cio che abbia promesso, ea
eseguire l'obbligazione assunta qualo risulti
dai termini del contratto, cosi a questa
necessita, gittridica, si sottopono V01011—

tarjo lo Stato, o si contenta del diritto cor-
rispondente, quando contratta can allituari,
comprotori, tOrnitori, imprentlifori. Sono 1
principil stessi (li giustizia c.di natural ra-
gione scritti nei Codici del galro privato,'
quelli cite regolano la nascita, l'eflIcacia o
l'estiwilono dl questl contratti. I principli •
dentilltá. S9Ciate o del diritto publico non vi
compa.riscono cite in modo tutto secondario o
puro coordinato al principio di oiststizia,
eouitrice, quando ex nreessitale regiminis
oecoroe di modificam qualcuno della regolo
dei diritto privatia» ( Lu dourina fielle per-
sone giurifliche. II, 3Ge e 307 ; alencci
lastilusione di Junho AmMinistrali•O, p. 454;
Ribas,v.bas, aDrit.reij5.)oCivil, II, 119 ; Decr. n. 3.084,
P, 

	 •

Definido o que sejam bens possitidos
titulo de propriedade privada em contrapo-
sição a bens publicas. o mesmo autor enu-
mera entre elles as coimas quat (any( noa
))ossunt, obligdliones quoque modo controcice
e todas as res incorporales que represento.-~
um valor juridico patrimonial.

Existin.lo o vinculunt joris legalmente con-
sentido e constituindo lei nas relações con-
tractuaes entre o Estado e os particulares,
deve ser executado pontualmente e obriga a
ambos 03 contractantes a tudo que tiver sido
livremente pactuado. a a tutte le conse-
guenze, cite econdo Fe-jun:1, Fuso o la legge
ne derivano — tutte le regole (Insigne salta,
solidaritta, le condizioni,
termini. Ia, mora, il risarcirnento dei danni,
etc.»

Ora, o decreto n. 1.318 A, não se pelo
objecto como pelo caracter das estipulações
nelle consignadas, tomou incontestavelmente
o. forma contractual.

Uma vez admittido o facto, o que se tem
de examinar é si ao tempo em que a con-
venção foi firmada, o Governo Provisorio
encontrava na lei então vigente base poma,
firmar aquella convenção como fez.

Penso que nenhuma duvida se pôde com
fundamento levantar contra semellianto pro-
cedimento.

O regimen concernente ás minas que pre-
'itaiecla antes de -ser promulgada a CODSti,

•

o
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tuição era, como se sabe. o re,galiano e
tinha o seu assento aa Ordenação do Liv. 2°,
tit. 26,§ 16 o tit. 34, §:§ 1 a, 10.

Oa principies acerca da descoberta das
minas e sua propriedade estavam fixados nas
re:oluções imperiao; de 13 de outubro
de 1866 e de 4 de janeiro de 1871, sobre con-
sultas do extincto conselho de Estado do 10 do
ago to de 1866 o 19 de agosto de 1871. A
doutrina ara consubstanciada nos seguintes
eimo transcriptos da ultima consulta:

(c A descoberta dos mineraes não con-
fere ipso facto ao descobridor o direito
de os extrahir nem mesmo sendo pro-
prietario do solo. Ao Estado é que com-
petem a3 riquezas subterraneas. os mi-
peraes de todas as especies e aos iudivi-
duas a propriedade da suporficie. A

asma Ord. do Liv.. 20 tits 26 § 16, o3 conside-
ra direitos reaes„ hoje do Estado ; as
leis de todas-as nações Os teern como taes
e a lei novissima de 18 de setembro
de 1850 o confirmou no § 4° do art. 16,»

, De taes principios resultava que a facul-
dade de minerar não era um attributo obri-
gado do direito de propriedade, mas uru di-
reito especialissimo Recito a normas parti-

: eulares.
Bem examinada a Ordenação na parte util

do texto, não é difficil chegar á mesma con-
clusão a que chegaram os commentadoras do
direito framcez ou antes da lei francesa

11°.da 1810, a qual, como a belga o alterne,
pondo de parte a distincção da propriedade
do solo da do subsolo, refere-se exclusiva-
mente aos mineraes.

aL'acte de concession d'une mine no peut
être assimile ii. un coutrat tranelatif de pra-
priété; c'est lo titre constitutif (rime propridld
noucelle.

Le propriétaire du sol, enseigne le Diction-
mire de l'enregistrement des mimes, qui rie
peut sus autori sation exploiter ia ;tinc qui s'y
trouve enfermée, n'est reellement (aprets la
eonce-sion du moine) propriétairo que de Ia
surram

Le gouvernement concedera la mino sans
qu'il puis se s•y opposer. Cato concession ne
lui õtera la propriété dusol; elle n'en operara
pas la tra,nsmi s:on; elle créera uno nottedle

2woprid til et elle ia créera alors même que le pro-
pridairedu sol scrait /si Má'nie concessionaire.

II suit de lá que lã propriété nous-elle
crètio par ta conc,ession na pu aro cedée ou
transmiso par te propriétaire du sol au con-
cessionaire; c'est te gourernement que ia cede et
ia trans ida Una à 1:5 foiS, et au même mo-
rnent.»

ulectes Françaises. Il.epertoire, tom. 41,
V. Mi,te n. 3.742).

Igual pensamento tran-parece da citada
ordenação do livro 31, em seus §§ 20 , 00
elo".

nI E achando alguma pessoa a veia das
ditos metam, o fará saber ao juiz do 10-
gar, em cujo termo a terra estiver, o
qual a irá ver com o escrivão da Camara,
que registrará no livro della, com todas
as declarações e nome do acha.dor, a qual
passará certidão. ites.signada pelo juiz, do
dia em que a registrou. E desse dia a ?o
dias será obrigada a tal pessoa a apre-
sentar-se ante o escrivão da Fazenda., a
que o encargo pertencer com as anscrstras
da veia para delias se fazerem ensaios.
E achando-se que é proveitosa a r•gis
trará na livro, que em seu poder ha do
ter e passará, certidão para o provedor
gos metaes a ir demarcar.»

,E daa damarcaçbes. que se deram,
assim daumina nevas, corno das velhas

▪ faremos mercê alara sempre ás pessoas,
que as registrarem, para ellas, e todos

, •Os seus herdeiros, cores as ditas decta.-
era.ções.

...CE, pasto que alguma pessoa alle-
,gue que esta em posse de cavar e tirar
caaespier das sobreditas causas nas mi-
nas e :melros de suas terras sem nossa
licença ou dos officiaes declarados nest
ordenação nos casos, em que por bem
delie si requeira a dita licença, não lhe
será guardada., posto que seja immovel;
salvo quando mostrar doação, em que
expressa e especialmente das ditas cau-
sas lhe seja feita merca. Porque, ainda
que nas doações, existem algu.nas clau-
sulas geraes, ou especiams, por que pa-
reert incluirem-se a s ditas causas, nunca
se entende peei,s taes palavras serem
dadas, salvo quand À especial e expre ;sa.-
mente nas ditas doaçZies forem declara-
das CaTIO ficou dita na titulo: Que as Al-
fitnileeas. iza, terço, etc.»

Lenlo-se attenta.ment o.; dispo ;Riem da
lei,verifica-se que o le2..is1a dor iiw pretendeu'
caracterizar o seu objectu cano peopriedade
territarial no sentido em que precisamente
ê empre,ada essa expresslo •atridicit; e em-
bora se lhe tenha dado. postejorablite, para
osefreites da transmissão e liypoWea, o mes-
mo valor que se cone sie aos iannoveis,
cario que o dito legislador, reiMildo-se ás
minas e veeiro; não teve em vista sino
tendar á detimit xção da zela e particular-
mente ao predileta (1:13 jazida 4. ;os meta.es
em especie, suseeptiveis de extracção.

Tal conceito re ,g1t evidentemeate,da se-
guinte declaração «e das dciaurcações. que
se derem, fazemo; mercê para sempre ás
pessoas que as registraram», e ainda das pa-
lavras (e posto que alguma pe ssoa aliou°
que está em posse de cacar c tirar qualquer
das sobreditos COMS na l minas c VC2irOS das
suas terras sem no saa licença».

O direito, instituido pela dita ordenação,
não consiseia, sinão na faculdade de mine-
rar; e esta a lei garantia ao descobridor, em
face do registro da descoberta, uma vez que
o Estado não preferisse tomar a si o encar-
go delia nos termo 3 da, 0,11. Liv. 2" Til. 31 §
7. 0 (Ferreira—Repeilorio Jaridico do Mineiro,

trod. p. XVII).
Conceie-se. potranto. que esse direito, sem

embargos dos coasectarlos da desapropriação
ou u .0 da propriedade do solo em beneficio
do conceeiionarie. na hypothese de inter-
por-se um particular (Licito, oeiundo exclu-
sivamente do facto da de ,coberta ou denun
• comi solidava-se nas raios do E eerdo e se
produzia effeitos pe'a licença que co n o re-
conhecinunt , ) da exi4encia dos meta:”3 a4sit-
mia. aluno direito e no mesma acto o trans-
feria ao concessionario. como so deprehende
da consulta acima tran 3 cripta na; palavras:
caPelescoberta dos OlirIPPON liãO confere ipso
fado ao descobriu n: o direito de os extrair ir».

Seja, porem, qual for a inteliijencia que
sol queira dar aos texto; tran scriptos, tres
tacto,: se apuram do simples exame da lai:
1 0 , o direita de minerar pertencia exclusiva-
mente ao Estado; 20 , o seu exercido, depen-
dendo da descoberta dos metaes, era aieudi-
cado ao descobridor mediante registro, desde
que o Estado não preferisse conceder o pre-
mia e tomar os encargos da lavra ou explo-
ração • 3°, nada impedia ao Estado, que
promátia um premio aos descobridores, esti-
pular convenções com quem se propuzesse
descobrir minas em zona determinad t, ga-
rantindo-lhe previamente a posse do direito
de «cavar e tirar delias quaesquer metaes».

E' bem de ver que apurada a nova orga-
nização politica do Brazil em 1824, foram
profundamente alteepdas diversas jurisdi-
cções e eliminadas meitas.das competencias
creadas pela legislação anterior.

As praticas quem seguiram nos primeiros
tempos quanto ao exercido do direito do
mineração variaram muito, chegando até
a. haver concessão que su tornaase depea-•

dente de approvação do Poder Legislativo
(ilerculano Bandeira — A propriedade das
minas, pa,gs. 30 e segs.)

Erm tretanto, como muito acerta.dament3
observa Aiguillon, em sua obra Legislatioa
des mines, frcorçaise et arangére, na parto
concernente ao Brazil, c hors hes quelque3
principes déeoulant de ces actos généraux
(résalution imporia/e du 13 octobre 1866
et du 20 septembre 1867), le droit das
mines n'est eu somme fixe que par les actos
individuels rétatifs li chague coneassion eu
part:eulier. Suivant uno pratieue que naus
a,vons rencontrée duns plusieurs autues pay.‘
einem de cos actos émanês du souverain
forme Ia, foi nu:1 setilemunt entre l'exploi-
tut et FEtat mais encore entre l'exploitant
et les tiers intmessés ». (Obr, cit., vol. 2°,
parte 2° (Legisl. estrang.), lia; 207.)

Cjnfcone aind i pondera esse autor as
foratlidades do registro que s.: encontraria
na lei slaçãss Imspanhalit. chilena e de
outros peixes, são sub3tituida3 nus direitos
feaneez e alteado pela instituição das coa-
cessões.

E foi o que succedete em difinitiva, na.
pratica do direito brazileno.

A prioridade do d reto do descobridor
passou a ser reconhecida. por um d,,c,.eto
que eram consignadas dna; clausula; essen-
ciaes, uma impoado-lhe os trabalha; praii-
minares. a deseripçÃo da meia. ver:ficaçãa
da. ata possança e situação precisa, e outra
garantindo a exp;:dição do titulo ou decreto,
conferindo defiaitivainente o direito de mi-
nerar.

Multe primeiro decreto, na tachweogia.
corrente, dava-se o nome de concessão du
posquizas OU exploração o ao ultimo o da
lavra. Esses dois decretos que constituiant
03 termos di conces,ão, ligado por um nexo
contractual importavam, quanto aos serra
elTeitos succeesivos, no registro instituiria pela
Ord. Liv. 2° Tit. 31e, 2° o na doação objecto
do § 9°.

Pede-se affirmar, portanto, que o direito
de lavra se oleectivava de acco;:do com a
convenção e estipulação firmada no decreto
inicial.

E si alguma duvida podasse haver sobro
a legalidade desse procos o, o si duvida te.ea.
de:apparecido deale a pubiicação do decreto,
a. 238 de 2:1 do março do 1890, expelida
pelo governo provi-sorio, eue catão le-
gislava.

Esse decreto greguIa a transferencia
lavras illinOrt103 e veda a de exploração».

Para, me:lior intelligencia tua sladarei para.
aqui° proemio e os respectivos artigos, na.
integra; •

(Considerando que é de todo o ponta
necessario fazer cessar o abuso da fa-
culdade de transferir as concessões da
explwação e de lavra do minas, muitas;
vezes obtidas do Governo sem animo da
as por oin exectiçÃo o para o unico rina
de alienal-a s , decreta:

Art. 1.° São intransferiveis as coa-
cessões de lavra de minas e exploração
de mineraas por titu!o3 de compra o
voada oa permuta, salvo, em relação
ás primeiras, a Itypothese do art. 2.

Art. 2. 0 Uma vez constituidas as erre-
prezas de lavras, por associação ou não..
será permittida a transferencia pelos
titulas acima indicados, desde que pro-
vem ter executado trabalho; elfectivos
de mineração, pelo 11101103 durante um.
armo...»

Este decreto tem a maxima importando
para a resolução do caso vertente por ser mo
acto legislativo que limita a propriedade.
A primeira observação que °ecoem é que o
legislador não podia limitalea sem reconhe-
cer a sua deeistencia ; e a lei attinge os
r:oitos decorrentes dos dons decretos que
constituiva o proceseso da coacesse.o.
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A palavra oxploraçã.o é synonima alli de
peasuiza ; e nem sobro isso pódo suscitar-se
a menor duvida, não só á vista da opposi-
são do termo lavra, corno polo U30 constante
dessa palavra nos decretos iniciam ou de au-
torisação para pesquizas ; aléns do que re-
sulta dos intuitos manifestos da lei que no
seu contexto n'ão cuidaria ens mar duas
e4tunibs contrarias para 0 mesmo facto. E'
certo, pois, que o decreto n. 288 reconhece
que aqueles a quem esam feitas as conces-
sões do exploração de terrenos mineraes
tinham uma garantia, um direito. Prosup-
ponm-no a faculdade de alionel-o ou transfe-
ril-o por titulo do compra, venda ou per-
muta, ali claramente mencionada.

.De que especie podia ser e553 direito? Uma
licença a titulo precario ? Não. A razão fun-
damental da lei está na intima ligação esta.
belecida entre o decreto de exploração e o de
lavra pela clausula ou condição invariavel-
mente incluida no texto do primeiro : (Satis-
feitas as exigencias da clausula... (ou cla.u-
aula)... ser-111 aba concedida a autorização
para a lavra etcs.

Por este modo, pois, evidencia-se que a 24
de fevereiro de 1891, exisaindo um contracto
condicional entre o Governo Nacional e Fran-
cisco Lopes Branco não podiam as minas, que
eram obsedo desse contracto, oncorporar-se
ao patrirnonio do Estado do Parede ex-vi do
art. 64 da Constituição, pela mesma razão
que tolhia aquilo Governo de trausferil-as
ou conceder a sua exploração a outro.

A essa encorporação itnmetliata oppunha-
Se um direito adquirido; e este claramente
decorria da clausula V d decreto n. 1.318 A.
O implemento da condição tinha forçosa-
mente do ob tdocer á hazisleção anterior selo
pena do diseositivo constitucional operar de
podo retroactivo.

A clausula °eludida não gerava uma sim-
ples expectativa, corno pensa a Directoria do
lodugtria.

CJIT13 ficou provado, os contractos da es-
procie em questão não giravam em torno da
propriedade territorial, mas do direito de
minerar, de «cavar», na terminelogia. da
Ordenação, no qual entravam corno elemen-
tos basicas, a denuncia da existencia da mina
e a verificação das suas properçúcs, que era o
tino constituia a pesquiza autorizada; e esse
direito, estabolec:a-se não por um contracto
tra.nslativo de propriedade, mas corno titulo
de uma propriedade nova, que segundo a
gloza dos commentadares feaneczes, firma-
va-se na processo da concessão.

Seja , porém , corno for , a existencia
daquelle contracto onplo invencivel obsta-
etilo elleito translaAtivo do citado art. 31
da Constituição.

A doutrina corrente entre os eivilistas
quanto ao principio da retroactividade, tra-
tando-se do contractos, faria desa.pparecer
qualquer sombra de hesitação.

Eis Cimo Gabba define o direito adqui-
aido

acquisto ogni diritto, cio a), n cense-
guenza di no fatto blue° a produrlo in
virtu deita legge del tempo in cui ii fatto
venne compiute, benché occazione di farto
valere non eia si presentata prima deli' attu-
aZione de una leggo nuova interno ai me-
(losimo, o che b) a terrnini deita : legge,
sette l'impero de la quale accodo ii fatto da
cui trae orieine. entrei immodiatamente a
far parte dei patritnonio de chi lo ha acqui-
state» ( Teoria deita retroativitcl deite legue,
I. 191).

E accreieenta
Le condiziono opposte nUa obbligazioni

devono casem giudicate secundo Ia legge
vigente nel giorno in cui l'obbligazioni veiaria
posto in ossere, sia rispetto alia loro astrata
ammissibilità, sia rispetto ai lora effetii
Lonperucchi i dirilli gwesiti solto condizionc,

devono esserc rispettati deita legge nuove non
mono di quelli acquistati puramente.

Ne ea differenza, come bano enerva il
Chabat de l'Allier, che ia condizione sia sos-
pensiva o risolutiva ; imperocchi tanto nella
condizione sospensiva, quanto nona risolu-
tiva, ia condizione esistente si retrotrae ali'
°Main° dei 113g0Zi0; COUSI, nclla prima, tale
retroativitá conforma l'acquisto , nella, se-
conda lo risolve. e chi é riprova dellessera
Ingozio perfezionato flio da quando 11 nesozio
reune posto ia essere e apposta la condizione
o fio da que! &ruo acquista.to d ii dtritto
in chi di raeione ad approfittare delia con-
forma o deita retoluzione dei negozio mede-
sinao	 (Obr. cit. IV, 79.)

Em summa: 1 diritti condizionatti pesti
in essere vigendo una lano anteriore. nen
passono mai trovar() ostactilo alia &Intua-
zione lora nella legge nuova, seta) ii cui im-
pero Ia condizione st averi, ove si tratti de
vera e propria crindizione, aia potestativa,
sia casuale s. (Obr. cit. I, 230).

Bauduy Lacantinerie o Hougues Fourcade
escrevem:

• Les canses do resolution dos contrate
sant réaies par Ia loi en vigueur à l'époque
ou ils se sont formés, car le droit de s'en
prévaloir est mo effet que ia lei attache aux
contrats par interprétation de Ia, volonté dos
perues et (les lors nutre principe lui est ap-
plicable. Il est Trai que cot olfet est condi-
tionnel, 'c'esa-à-dire, subordonné i receais-
plissement do ceresites Ihits, mais ce n'en
est pas moios lorsque ceux-ci se sont realise.3
la convention expresse dos perdes que pro-
duit cot effet:i/ nes a dona pas lieu de se pra-
occuper dc repogue à laguelle lacondition doai
ii dépendail viznt à s'accomplir.» (nua de
droil civil. Dos personnes; I n. 159) Cf. Au-
buy et len I, § 30 note 50. Demalombe I 54;
Laurent, 1, n. 223.

c II a été jugé ene l'on deit considérer
comine droits acquis, au peint de rue de la
non retroa.ctivite (103 leis, nau seulement
les droits dejà ouverts lors de Ia promulza-
tion de la lei nouvelle,ma.is encora les droits
simplement éventuels et subordonnés à dos
conditionso coa encore accomplies (Pandectes
françaises, vol. 37, p. 783).

Tal a doatrina geralmente professida
pelo; escriptoras que se tee:n occupad .) com a
retroactividade subo aspecto de que 83 co-
gita..

Não diverze e ai substancia d3 conceito
acima firmado a legislação estrangeira, prin•
cipalmento a dos paizes que mais se inspi-
raram no direito resaliano e o desenvolve-
ram, buscando conciliar 03 altos interesses
da industria com o direita de exploração de-
ferido aos descobridares e a companhias. que
se não podem organizar sem garantias so-
lidas oflatecidasaes capitaes empresados e á
utilização dos reCur8)8 que o programe da
sciencia tem pasto ao sesseço da engenharia
mineira.

A lei portugueza de 31 de dezembro de
1852. por exemplo, si por um lado (art. 12)
reconeoce ao descobridor o direita a obter a
concessão, desde o registro, pee outro au-
toriza o Governo (art. 8°) a conceder a uma
companhia o privilegia exclusivo do proce-
der a pesquizas em urna zona determinada.
com prazo proroeavel de (bus annos ; esta
clausula garante-lhe o direito de ser inves-
tida na posse da mina, uma vez satisfeitas
as condições da lei.

Quanto ao direite prussiane, diz Aiguillon:
c I.a loi de 1865 no recosmoit de (trent a

l'obtention de la propi4eté lie Ia mine qu'au
Mulltung, c'est-à-dire, à Ia demando eu deli-
vrance de proprieté minière dans uti perime-
tre donné, à. la condition que cette demande
Boit regulièreau fond de façon ii etre valide.

• La prnprieté mini 	 ou te droit d'ex•
ploiter une substaace mi erale datermiaae

dans mo cortamn perimètre est aequise par
droit de préférence à l'inventeur, c'est-à-dire,
au premier qui a signald la découverte d'uo
gisement co torreja libre, dans la amaino
de sa découverte à, défaut elle est acquiso
par ordro de priorité de Ia demande (Ma-
thung), c'est-à-dire, à Ia premidre dentando ett
date falte co conformite toutes les pre-
scriptions leg,ales.

	

cLe previlegn recuou par Ia loi,	 l'in-
venteur d'aberd, á la prtorité de Ia demande
ensuite, constituant uni droit, c'est aux toe-
bunsux judiciaires, en cas de contestationa
á se prononcer sur le drott le melletuas
(Ohr. cit. n. 1.042).

Não dispõe de modo diverso a lei austriaca
de 23 de maio de 1854. Por igual do Que se
encontra no systema hespanhol da lei do
dezembro de 1868 e no piemontez da lei de
1859, a lei austriaca funda o direito na
prioridade do pedido. «Assim, pondera o
mencionado autor, a permIssão de pesquizas
desde que se trate de jazidas de natureza d.
serem cencedidas. garante ao concesstonario
a obtenção da lavra. nos proprtos limites da.
permissão das pesquizas.»

DO tudo quanto fica expulo resulta, pois.
o direito ia ittestionavel da requerente a que
se espeça, em seu Pavor, o decreto com plis •
montar da concessão, nos termos de direita
e de accordo com a clausula V do decreto
n. 1.318 A, de 17 de janeiro de 1891.

No que toca ao despacho que deu cabimen-
to á presenterecIa nação e no qual se declara,
que anão pede o Governo Federal fazei a
cancessão da lavra por Pala de lei que t'f.-•
guie o caso, direi apenas que, si esse despa-
cho cheear a prevalecer, terá a administra-
çã.o suffragado o principio de que o Executivo
pôde suspender o exercido dos direitos pa.-
til In momos.	 •

Tenho por esta maneira respondido ao
v0330 aviso n. 210, de 13 do nove.nbro
anne finda, ao qual acompanharam a pe-
tição de Frederico Lopes Branco o mais pa-
peis que devolvo.

Saude e fraternidade. — T. A. Arartpe
Junior. .

Gabinete do Consultor Geral da Republica.
—N. I4—Rio de Janeiro, 8 de abril de 1904.

Sr. Ministro de Estado da Justiça e Ne e--
cios Interiores— Com aviso desse ininteterm
sob u. 336, de 18 de março findo. foram-mo
ramettidos, afim de que ernittisse parecer. 03
papeis concernentes ao recurso interposto
pelos doutorandos Manoel Joaquim Alves E.01.
tosa e outros nos termos do art 320 do Co-
digo do Ensino da deciseo da coneresação
da Factedade de Medicina da Bahia. toinadre
em sessão de 28 de dezembro do anuo pata
sedo. e em cuja conformidade foram retidos
os seu= diplomas por dons annos visto ha-
verem incorridos nas penas do art. 317 com-
binado com o art. 319 do dito codieo.

Tendo examinado todas as peças e do-
cumentos que in =traem o referido processa
penso que o recurso merece provimento.

O facto arguido aos recorrentee consista
na publicação feita no Dtario dc Noticias,
daquella cidade, de 19 de dezembro ultimo,
sob a epigraphe—Collaçã.o de grão ria Facul-
dade de Medicina—Em nome da jtatiça.

Nesse artigo os seue signatarius propõem-
se a coa -tirar os lente; que deixaram em sua
maioria de comparecer ao acto -admito da
colação do grão dos doutorando: do :tune
que se concluis,, o o fazem em lineteleem
inquestionavelmente acrimoniosa.

Nos primeiros paragraphos ate ao que ter-•
mina rias palavras «mãe se tratava de pe-
titicas não encontro nenhuma referencia aos
prestippostos injuriztdoe. Os articulistas,
cingindo-se a agradecer ás autoridades ts
aos professores que assistiram au acto a
dneza do seu compadece-acato, pasesen

1 Ver uma apreciação dos costumes publi-

•

•

e
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dada,á,s_cervejarias e cafés o a indiferença
pelas festas da intelligencia.

Chega-se:portanto, a conclusão de que,
sendo o estado da sociedade o (la indiffe-
rença, ninguem escapa ao seu influxo. As-
sim. não é do admirar que os lentes das
escolas do ensino superior mostrem desfiem
pelas solenundades realizadas nas mesmas
escolas.

Si a critica Ode ser capitulada de acerba,
não encerra colutud) elementos que a cara-
cterizem corno imperiosa siuão ao paiz,
sociedade brazileira.

Restam, pois, as censuras dirigidas aos
professores que não compareceram á, sole-
mnidade, sem motivo 1eg,a1 ou reconhecido.

Os professores procederam influenciados
por capricho, paixão, desdem e desprezo:
eis 03 factos imputados aos ()frendidos.

Dizem mais os autores do artigo:
Aléns de faltarem a seus deveres legaes,

deram ao luminar que paranymphou o acto
urna triste mostra do descortezia.» Triste
loção n03 deram...instillando no nosso mo-
ral a prepondera.ncia, do desrespeito á. lei,
da injustiça, etc. etc.

Ora, conforme ensinam Os mestres, para
que se verifique a figura juridica da, injuria,
é indispenssvel que concorram no mesmo
acto o animus injuriandi, constitutivo do dolo
especifico do delicto e um facto exterior que
possa traduzir o pensamento olrensivo
honra de outrem, quer exprimindo contra
outro individuo o proprio menosprezo ou
desestimas quer excitando o menosprezo de
outrem contra determinada pessoa,

*11 fatto oltragoio alia dignitá, diz
Pessina, o ala fama, "dee contenere obbieti-
vamente in si steo alcum chio d'oltrag-
gioso chie neghi Ia dignitá, dell' °Ires) o con-
tribuisca a inumas:e nella eoscienza dogli
altri Domini 11 valoro morale	 individuo.
(Man. dcldiritto pende italiano, 2' ed, li, 'A(

Reputa-se haver crime de injuria toda vez
que se dá uma acção tendente a desconhecer
o valor moral de uma pessoa em uma esphera
por assim dizer ilicita. De sorte que, onde
haja obrigação ou permissão de externar a
propria convicção no que respeita o valor de
operar de outrem, ha carencia, do elemento
proprio daquele delieto.

Nenhum desses caracteres existe nas ar-
guições acima transcriptas.

Aos professore3 não foram imputados, nos
tensos do art. 317 do Codigo Penal, vicies ou
defeitos que os expuzessem ao odio ou des-

• prezo publico, ou factos ofrensivos da sua
reputação, decoro e honra, nem dirigidas
palavras reputadas insultantes na opinião
publica.

Conseguintemente faneco base para quo
aos recorrentes seja imposta a pena, do
art. 317 do Codigo do Ensino.

Quando, porém, assim não ~cedesse, a
decisão da Congregação seria nula., por ter
sido proferida com violação do disposto no
art. 14 do Codigo citado, tendo votado lentes
que eram interessado> na decisão.

O art. 317 do citado Codigo do Ensino é
claro, manda punir os ostudante3 que dentro
ou fóra, do edificio escolar, por escripto ou

e por qualquer outro modo praticarem actos
de injuria contra o director ou contra
membros do corpo docente. 3)

Como se vê, o Codigo, omisso nessa parte,
não cogitou do offensas a Congregação; só
teve em vista a injuria irrog,ada individual-
mente ao director ou a qualquer dos lentes,
accrescendo que 8, imposição das penas ali
estabelecidos, nãd' iscata o delinquente das
em que haja incorrido, segundo a legislação
commum (art. 318, § 20).

No processo, pois, os lentes injuriados não
podiam figurar sinao como querelantes, e
nestas condições,quoe em virtude do principio
geral de que ninguero parte e juiz ao mesmo
tempo,'quer vista do divogto no ar, 14

,cos—um• capitulo , de pa.thologias ,como
•,:dizem, no 4sia,1 envolvem tóda,s as classes,
inclusivo a imprensa.

' Notam a ausencia de principias; e ao facto
do não termos ainda chegado «as portas do

:urna civilização integra». attribuem o enfra-
quecimento da noção do dever.

Até este ponto não ha sinão uma disserta-
tção inocua que só traduz o espirito pessi-
Nnista, e a irritação de quem a dictou. O
lufais são invectivas contra a indifferença
idas diversas claoses que se não fizeram alli
xepresentar.

Capitular fsaes doestos como injurio:zo3,
Por allusão, seria coarctar o direito de
critica social. Nenhum dispositivo de lei
éuffragaria tamanho absurdo.

Os pa,ragraphos posteriores são assim re-
"icligidos

sE finalmente faltava a maioria dos
membros da congregação.
' Ali 1 parece incrivel que a paixão o o
capricho ta,mbens attingissein os sacudo-
es da instrucção.
Mas o que é facto, o que é incontesta.-,svel é que do urna, corporação com a

qual estivemos em contacto durante seis
.annos do locubrações, unicamente se
Abalaram do suas commodida.des os il-
/lustres mestres acima 1 (Referem-se aos
lentes enumerados no começo do artigo.)
• Ha isto no genero humano e, muito

• principalmente no nosso desgraçado
•'paiz : prefere-se, muita vez o ambiente
'das scervejarias» o dos «cafés», á ma-

. usestade dos grandiosos templos do ensi-
• :no. Entretanto si com os iwofessores de

.slossa Faculdade, isso ?kl° se dci, todavia

.se nota o desdem pelo maior acto que se
naquela gloriosa, tenda do tra-

balho.
Parece que o desprezo o o capricho

abroquelam a sua severidade . magistral.
E' doloroso isto, maximé. quando, além

• de faltarem a seus deveres legaes, de-
•ram ao luminar que paranympliou o
acto, seu eminente colega, uma triste
mostia de descortezia.

Si a lei nos obriga a fazer o grande
sacrificio de organizarmos aquela so-
lemnidade. corno é que o professor que
evoca a todo o instante a mesma lei, a
'cuja dependencia nos deixa collocado
'em constante ameaça de sua applicação
a nossas faltas, a desrespeita solemne-
'Mente

Que triste ficção nos deram esses mes
Ares no ultimo dia de nosso tirocinio

... „escolar, instillando no nosso moral a
ypreponderancia, do desrespeito á lei, da
r injustiça, da paixão, da falta de civismo
i de dsspeito, do menoscabo á obediencia

--- 1(1. tolerando, á justiça, ao respeito ao
*estimulo e á. nobreza do sentimentos 1 »

- Percorrendo todo este trecho, verifica-se
,que as unicas expresses que poderiam conter
!injuria, caso fossem applicadas aos lentes
sue se dizem °frendidos, são as do segundo
tperiodo transcripto : ((Ha isto no genero
1humano e muito principalmente no nosso
'desgraçado paiz : prefere-se muita vez' o am-
1)iente das cervejarias e dos cafés à magestad
dos grandiosos templos do ensino.» Taes

vista da declaraçÃo que, i 	

ex-

,frcs, á,	 rnmediata-
sessões, porém, não attingom os professo-

s/Dente, se segue nos termos po.sitivos: sen-

51

f
iretanto, si com os professores da nossa
Faculdade isso não se dá., todavia, se nota o

tAksdem pelo maior acto, etc. etc.»
O animo dos articulistas parece claro

esta parte. O attaquo é dirigido exclusiva-
'Mente ao meio social. A esse meio, desde
Começo do artigo qualificado de viciado, na
jo'brase «época de aviltamento o sordidez de
iprincipios,s attribuein ellos, sem determi-
'n.340.o do podam ou Cl3JSC3 a preferencia

..-	 •

"rt

Codigo do: Ensina, Ojulgamedito reseatc0
de nulidade.	 •	 •

E' verdade que a lei não .preveniu a
potheso do impedimento dos lentes em su,als
totalidade ou em numero tal que se tornasses'•',
impossível a condição do art. 8 0. Mas estiç'
circuinstancia não pôde validar um acto sub.=!.
stancialmente nullo.

Seria caso de consulta ao Governo, que, na . -
omissão da lei, resolveria sobre a preliminar
como entendesse acertado.

Seul.: e fraternidade. —	 A. Arario •
Junior.

--
Expediente de 27 de janeiro de 1905

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLIcA.
Ao commandante do 40 districto

accusou-so o recebimento do officio de 24 dor
corrente.

—Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade a re/a.-

ção do contas na importando, do 267:75f1s si s --
proveniente do fornecimento de gaz feito
delegacias do saudo durante o 4 0 trimestra • -
do anno proximo passado, e a relação da..• 5•: -
contas na importando, do 23:447972,
fornecimentos feitos para as obras do Desiu-'
fectorio, em dezembro ultimo;

Ao sub-secretario da Faculdade de '
cina o diploma de pharmacoutico de Raul
do Vargas Cavalheiro;

Ao administrador dos Correios cópia da
inrormação referente ao asstimpti do Oficio
n. 101, do 23 do corrente, daquela repar-
tição.

Requerimentos despachados
Domingos Rodrigues Fernandes.—Deferido..
Barbosa Graça S.: Sobrinho (20 distrieto).

—Concedo mais 30 dias.
Francisco Alexandre Gonçalves Agra (2,1,

districto).—Deferido.
Dr. Dometrio Gonçalves Roma, Santa

Junior.—Deferido.
Domingos Rodrigues Fernandes. — Certi-

fique-se,
Domingo Lopes do Couto (Go districto).---

Certifique-se.
José fiemos da Fonseca (50 districto).

Indeferido.
Antonio José Luiz do Queiroz,—Complete

o selo.
João Fernandes Lobo (G odistrieto). — Con-

cedo GO dias,
Domingos Faria Teixeira de Mattos (

distr	 ode ferid o.
Antonio de Lacerda. (2° districto).—Coa-

cedo mais GO dias.
José Ferraz Itabollo (20 districto).—Relevo

a multa.
JOié Joaquim Lope3 de Almoida Fontes

(20 districto).— Deferido do accordo com a.
informação do Dr. delegado.

Dr. Alfredo de Azevedo (80 distrieto).—
Indeferido, concedo 30 dias.

Antonio dos Santos Araujo (1 0 districto).-
—Deferido.

Miguel José Pereira Machado (3 0 district,0).
—Indeferido.

M. Lucas Affonso (8° districto).—

Luiz Soares de Faria (7 0 districto).—Ia-s
deferido.

POLICIA. DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 28 do corrente, foram trans-
feridos:

Os escrivães interinos Julio Porphirio Pe-
reira de Carvalho da '7° circumscripção .
urbana para a ls lambem suburbana, o'
desta para aquela. Jeronymo José de Carls'.
valho;

Os inspectores soccionaes Emygdio hino-
cencio dos Reis, (ia 1' circumsoripçào
liana.para.a.	 ,e destapara. aquela Eus
filó de Meira Guimarães.

o
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Ministerio da Guerra
Eepediente de 25 de janeiro_cle 1905

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando o
dospacho livre de direitos, na Alfandiga. do
Ido de Janeiro, de uma caixa com a marca
Ii 28, contendo arrolamento para cavallaria.

— Ao commandante da Escola Preparato-
ria e do Ta,ctica do Realengo, permittindo
0.03 ..3(aa(103 Octavio Alves de Araujo, Amo-
rico Joaquim de Barres e Tolo naco de Paula
Rodrigues, todos á sua disposição, prestarem
exames va gos, o 1° de geo4raphia, arithme-
tira, aquarella e 1° armo de inglez, o 2°, de
arithmetica, o o ultimo do 2° anno de Can-
eez e desenho do avarella.

— Ao intendente goral da guerra. decla-
rando que Francisco da Silveira Machado,
fornecedor de eavallos para o exercito, fica
relevado da multa em que incorreu pela
falta de entrega do 19 eavallos que morre-
ram a bordo do paquete Batem, em viagem
de I'clotas para a Capital Federai.

An chefe do Estado Maior do Exercito
Dispensando o capitão de infiintaria José

Condido Rodriguordo legar de secretario do
inspector militar da 1° batalhão de artilha-
ria.

Mandando
Considerar em disponibilidade o 2° tenente

Samuel da Silva Caldas, Ni4to:lobar-3o como
intendente no Conselho Municipal de Moura,
no Estado do Amazonas

Contar como tempo de serviço, pelo dobro,
n o alferes do infantaria Mio Martins Vianna.
do acardo com a resolução de 10 de agosto
de 1904 o aviso de 19 do mesmo mez e :timo.
o periodo decorrido de 6 de setembro de 1893
a 13 de março do 1891, em que serviu na
cidade do Nitheroy, em operações de
guerra

Incluir no Asylo dos Invalido;da Patria, o
alferes reformado E:11Mo Antonio da Silva e

o 2° sargento do 5° regimento de artilharia
Ernani Barroso de Siqueira

Recolher.
A' séde do 1° distrieto militar o tenente

medico de 5° classe Dr. João Pedro Muniz
Intua., logo que cessarem o; motivos que
doterminaram a sua sabida pari o 'Estado
da Bahia

A' Capital Federal o alferes do 140 bata-
lhão do infantaria Boaventura Gonçalves
Abreu;

Ao corpo a que pertence o tenente do
2° batalhão de infantaria Maximiano da.
Silva Medeiros -

Trancar a matricula do abrumo da Escola
Preparatoria e de Tactica de Porto Alegre
Raul Branco de Souza, conlbrnie pediu • o
mesmo abrumo.

Permittindo
Ao tenente do 17° batalhão de infantaria

Bernardino Alves Du,ra gosar em Porto
Alegro a licença que &Ateve para trata-
mento do aludo •

Ao alferes Ti'berio Ribeiro de Abeira
aguardar no 1° di3tricto militar a resolução
do Governo sobre, a sua reforma.-

Transferindo
Na arma de artilharia, 03 1" tenentes João

Samuel Mundim, do 5° regimento para o
6°; Benicio Felippe do Souza. do 6° bata-
lhão para o 5° regimento e Nieoláu Antonio
da Silva, do 3° regimento para o 0° batalhão,
conforme pediram

Na arma de cavallaria, o alferes Afronso
Pinho de Castilho, do 8° regimento para o 90;

Na arma de infantaria, os alferes Nestor
da Silva Brito, do 350 batalhão para o 240
Jilliã,o Caetano de Azevedo, do 25° para o
35° ; Pra.xedes Theodnio da Silva, do 150
para o 18° e Amancio José dos Santos, do
30° para o 23°.

despachados
Capitão André Lean de Padua Fleury,

transferencia.— Indeferido.

• Capitão José Pereira Pegas, reclamaçã7
de antig,uidado.—Indelhrido:

Tenente reformado Antonio Faustitio dr
Silva, certidão da acta de inspecção.—
Passe-se certidão.

Alferes Miguel Joaquim Machado, transfe-
rencia.—Indeferld6.

Alferes reformado Antonio do Carvalha
Paira, cópia da sua 'fé de officio. — Indere.
rido.

Mostre de musica Adelino Graziogi,indemni.
Ztn-ãO de passagem.— Indeferido.

Alferes-alumno Octavio Pitaluga, rectifi- •
cação d r. data, de seu nascimento.— Apre-
sente certidão de Idade.

C,ornoteiro reforMad6JOié Thomaz de 01i-
veira, reconsideração do despacho.— Mante-
nho o despacho anterior.

Pharmaceutico Ignacio Guima,rães, nomea.-.
çã.o de . ad,unto.— Indeferido.

Soldados Anthero José Ramalho, Egydie
lambert, Gualter de Mello Braga e aluninx
Fernando Dornellas Gonçalvos Trajado, li
cença para prestarem exames vagos.-1u-
deferido.

Norival tbira:ara de Freitas, Mario Gomes
de Araujo, Alfredo Augusto Ribeiro Junior.
Carlos Vidal Fuão, Mario Pereira, Virgilio
Tolentino Alvares, Hermes Ilerinetto Alves •
da Costa o Agenor Mamedo Povoas, licença
para se matricularem.—Indeferido, em vista
do disposto na lei do fixação de forças.

Teimo Baptista de Ca,stillios, certidão de
documentos.— Indeferido, visto que 03 do-
cumentos referidos foram entregues ao então
seu procurador, legalmente constituido, ad-
vogado Rodolpho Faria Pereira.

João Bernardino Rodriguos Machado, pife-
recimento de venda de um terreno e predio.
—O alinisterio da Guerra não precisa do pro-
crio offerecido.

1\linisterio das Relações Exteriores
Consulado Geral no Havre

Ktelotorio do 1* trimestre de 1004
NAVEGAÇÃO

O Movimento total da navegação entre o Bra,zil o o porto do
Varro, durante o I • trimestre do corrente armo, fui de 43 navios,
arqueando juntos 78.388 toneladas. No trimestre precedente esse
mesmo movimento fui de 49 embarcações, com a arqueação total
do 82.950 toneladas. A comparação accusa, para o I° trimestre
uma difforonça, para menos, do uma embarcação e a diminuição do
4.568 toneladas.

No numero das embarcações não figuram senão dons navios a
vela. E' mais um novo symptoma do emprego crescente de navios
de grande velocidade, mesmo para o transporto de mercadorias,
que, por sua natureza, podem supportar demoradas viagens.

O pavilhão inglez emitindo, a ()ocupar o primeiro legar, tanto
nas entradas como nas sahidas. O pavilhão franca vera ora se.
¡vicia com o total de 11 unidades, seguindo-se immediatamente
depois o pavilhão allomão, com seis unidades nas entradas e troa
nas sabidas. A Dinamarca não figura no movIrnonto senão com
uma embarcação o Brazil, mais urna vez, não entra un linha de
conta.

DOS vice•eonsulados dependentes deste districto consular apenas
o de Boulogne aprosenta movimento do navegação do ou para o
Brazil. As cinco embarcações que constam do quadro n. G são
todas da companhia alloinã, que, ha deus anus, inaugurou o
serviço de passageiros já assignalado em precedente rolatorio.

COMMERCIO
IMPORTAÇÃO

A Importação total dos nossos produtos pelo porto do 'lavro
elevou-se a 9.792.379 kilogramma,s de mercadorias diversas,
quando no quartel anterior ella havia, sido do 38.216.05G kilo-
grammas. A comparação doss w resultados apresenta uma diffe-
ren;o. para menos, no 1* trimestre, do 28.4'43.677 kilogrammas.
A diminuição manifestou-se sobretudo nos nossos principaos pro-
duetos do exportação: café, caca° e couros. Com effeito, a impor-

tação do nosso café por esto porto, que se elevara no 4 6 trimestre
do nono findo a 32.769.720 kilos, não attingiu no 1° quartel do
corrente anuo sin5.o a 5.021.820 kilos ; a do cacto que havia sido
de 2.053.839 kilos, apenas chegou a 828.706 kilos; a dos couros,
que apresentou o total de 2.233.801 kilos, não accusa sinão
1.575.189 kilos ; a da ara, que se elevara a 14.220 kitos, baixoua
a 1.320 kilos.

Houve augmento na importação dos seguintes produtos:

Borracha
faiado

-.
1. Ir/21241ra

.
40 trbiestr.
460.320

Chifres 	
Crinas 	 •

1163..437800 77.473
2.480

Glycerina
Madeira
Ossos. 	

,

	 •

44.000
639.780

60.000

24.000
395. 153 
22.987

Os preços do algumas mercadorias melhoraram sensivelmento ;
o ca.fé, que no trimestre precedente, levo a sua mais baixa cotação
a 29 franrás por 50 Mios o a mais alta do 63 francos pela mesma
quantidade, subiu a 34 francos para as qualidades inferiores o a.
67 para as qualidades superiores ; os da borracha, quo no principio
do trimestre oram do 6,50c a 1 1 f30° o kilo, passaram a ser do 7(40•
a 12 francos ; os da cêra, que se haviam mantido a frs. 1.25 e
frs. 2.23, passaram a oscular' entro frs. 1.75 o 3 francos o kilo.
Ao contrario, notou-se baixa na cotação dos seguintes artigos: de
2 francos por 50 kilos das qualidades inferiores dos conros ; de
2 francos por kilo das qualidades superiores de cacto ; mantive-
ram-se inalteraveis os preços das seguintes mercadorias: chifres,

crystal de rocha, crinas, glycerino., madeira e outros artigos
de pequena importaçõo por esto porto.

Ao contrario do que succodeu no trimestre anterior. regia-
trou-so a importação do nosso algodão; comiase ve do rnappa o. 3,
foram importados 77.000 kilos de algodão do Brasil. No 30 trimestre
do anno findo a importação desse produto foi de 233.951 Mios.
Os preços. porém, solkoram girando alteração : do 73 francos
a 83:50 (es. que haviam sido n'aquelle trismostro, conservaram-sou
to 1° trimestre entre (es. 83.50 o 106.50 fts.

A proposito deste artigo, julgo de interesso repetir lerda que
elle não nos presta os serviços crie done eu twdo esperar, serviços
esses que molificarão profundar:Nato a situação Ocoaornica do nossa
paiZ

•

e



Foi a respeito da cultura do 'algodão que o Sr. Dalfour mos-
trou qual ora. o verd oleiro tomperameo to nacional: Nao dovemos
nos fiar no estrangeiro s disso elle; mas conttrim s eoll a 'Geando
Brotanha A. Com os meios de que dispomos, podemos com muito
mais razão dizer : a Contemos com o Brazil

EXPORTAÇÃO

A exportação para o Brazil pelo porto do 'lavre tombem dimi-
nuiu no 1 0 trimestre : apenas 4.827.742 kilogramtnas e :non:a-
doidas diversas foram expedidos, contra 6.823.064 no trimestre
precolento.

Entre as mercadorias, cuja exportação augmontou, convém
citar: algodão, 167.305 kilogranuro si contra 115.829 no quortel
precedente ; ca,bellos, peitos e ponnas, 8.209 kilo.r contra 5.031
carnes, pobres, matulas oleosas e outros pro(luoLs animada, 75.597
contra 32.671 ; cobro o suas ligas, 48.951 contra 37.629 ; chapéu,
11.950 contra 2.609 ; lã, 52.755 contra 32.356; Luça o v dros,
279.942 contra 152.892; manteiga, leite e queijos, 472.777 contra
406.585 ; peites o couros, 42.323 contra 26.451 ; produtos chimi-
cos, pharinaceuticos e medic ',mentos em geral, 315.108 kilos contra
217.54-3 ; papel e suas applicações, :.'03.3.)7 contra 108.802.

Ao contrario, apresentaram diminuição : chumbo, estanho,
zinco o suas ligas, 6.023 kilos cru vez de 13.824 ; legumes, fari-
naceos, etc., 1.255.117 kilos em vez do 2.841.434 ; e alguns outro
artigos.

CAMBIO
•

Os acontecimentos que se têm dado no Extremo-Oriento mia)
têm intluido sobra o mercado monotario. Por isso, como se vê Ut)
mappa n. 5, o cambio sobre 03 diversos paizes solfrou alteração.

TAXA DE DESCONTOS

A taxa de descontos manteve se inalteravel, bem como o prOÇO
do frete.

Generos brazileiros

A onantida,de do generos brazileiros despachada para consnimo
(quadro n. 7) foi inferior á registrada no 1 0 trimestre do armo
findo e no do onno do 1902. A diminuição manifestou-se sãmento no
despacho do café, que não foi senão de 76.999 quilitus metricos,
gila 'ido nos periodos correspondontes dos annos do 1903 o 1903
havio sido, respectivamento, do 114.332 o 100.372 quintaes metri-
cos. Os outros artigos accusarain augmento.

Exporta çao geral de França

A exportação geral da França para o Brazil (quadro n. 	 fo'4
de 14.041 quintaes metricos contra, 10.180 em 19o3 e 6.200 em 1902.

Consula )o Geral dos Estados-Unidos do Brazit no 'lavro, 31 do
março de 1004.

João VIEIRA DA SILVA,

Consul Geral.

R. 1. - Mapa do movimento da ti...vergo entra o Brasil o O
Moro no 1° trimestre do anuo de 1901

ENTRADAS

EMBARCAÇUS

VALOR
IMPOILT1Dir

francos

NUMERO TONELADAS EQUWAOEM

neazrpora( 	
Estrangeiras 	 19 2-8-.190 -672 17.275.405

Total 	 19 28.193 672 17.275-4GGI

SAIIIDAS

EMBARCAÇÕES

VALOR
EXPORTADO

.
francos

NUMERO TONELADAS EQU1PAOEM

Ftrazi loiras 	
1steangeiras 	 29 50.192 1.411 7.010.219

Total 	 29 50.192 1.•11 7.010.219
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O commercio inteiro se preoccupa Com a situação actual do
artigo, -e 'procura, interessado, acautelar•se contra os effoitos do
uma outra crise procurando novos centros de producção, Mini do
supprir a raridade o a carestia de uma materia prima qu ...t lho
indisponsavel.

E' sabido que, em razão do grande desenvolvimento das suas
fabricas de tecidos, os Estados Unidos da America do Norte foram
levados a consumir uma grande parto da sua producção de algodão
o que, com o auxilio da especulação, as dis cnibilidades reservadas
as fabricas de fiação da Europa se reduz ), o augnaenta.m do preço
cada vez mais.

Para conjurar o perigo, os paizes inditstrials, taes como a
Allemanha, a Inglaterra, a França, empregam todos os seus
esforços para favorecer a industria desse producto nas suas
colon ias.

Estimulado por essas conjecturas e esses exemplos, o Paraguay
procura por sua voz entrar em linha do conta, corno productor, no
mercado universal. Elle se esforça por todos os meios do propaganda

_ia sua disposição, por chamar a attenção sobre as condições
--Tavoravois quo o seu solo o o seu clima offerecom à cultura do

algodão, assim como sobro as boas qualidades dess producto, e a
attrahir os capitaes estrangeiros que, diz uma brochura publicada

• n'aquello paiz, encontrariam alli um bom emprego, em vez de irem se
arriscar na tenebrosa Afica.

Esa propaganda, feita por meio de brochuras, circulares o
conferencias, etc., tem tornado um corto incremento, o diversos
jornas% frucezes já se têm °ocupado do assumpto. Em um delles, o
Journal de Rouen, lê-se, entre outras consi !orações sobro a cultura
do algodão no Paraguy, a seguinte apreciação :

(Pondo de lado a exageração, é incontostavel que o Paraguay
produz uma boa qualidade de algodão e que olhe podorá fornecer
quantidades consideraveis quando as cendiçõos actuaes do trabalho

• e do transporte tiverem melhorado.»
• O gerente do consulado geral da França no Para,guay diz no
ultimo relatorio que apresentou e que me foi dado consultar:

Dizom os botanicos que essa preciasa, planta (o algodoeiro)
cresce aqui admiravelmente e, por assim dizer, espontaneamente,
e que ella é da melhor qualidade, sondo do fibra longa, sedosa o re-
sistente. As experiencias feitas em larga escala o as analyses
que foi submettida confirmam essas asserções. Antes da guerra quo
destruiu osso infeliz paiz, o dictador Lopez tinha ordenado, sob
pena do morte, que cada familia, paniguaya, cultivasso alguns pés
do algodoeiro, e chegou-se a contar então 58 milhões de algodoeiros.
Em 1886 esse numero cahlu a 190.624.

Recentemente, e graças á iniciativa do Banco Agricola, a cul-
tura do algodoeiro tomou uma corta animação. Em 1901, o numero
de plantações seria de 328.000 pés, tendo dado unirt producção do
90.000 kilcgrammas, mas a producção actual ê avaliada sómente em
20 a 25.000 kilogrammas. O rendimento do hectare tem sido do
650 kilogrammas, sem a somente ; o algodoeiro para guayo dá duas a
troe colheitas e a planta vive cerca de 12 anus.)

Até agora não so tratou do exportação, mas parece que esto
anno, no intuito do tornar conhecido na Europa o algodão do Pa-
raguay, o Banco Agricola e um ou doas representantes de fabricas
do tecidos estrangeiras expedirão 5 a 6.000 kiloa.

Esse Banco Agricola, patrocinado polo governo, muito tom
feito para favorecer a cultura do algodoeiro e está procurando acli-
mar sementes estrangeiras, entro outras a da peterhin dos Estados
Unidos da Amorico, que se presta adnairavolmonte a cortas re.riõoa
a:suelto paiz ; dile dá instrucçõos completas aos seus agentes,
adianta fundos aos productores, fornece-lhos sementes o °treme-
lhes um preço razoavel pela colheita.

Por melhores, porém, que sejam as disposições o par mais
energicos que se mostrem os esforços, não assignalo o facto sioão
para fazer sobre , ahir a importando, que o assuinplo tem tomado,
e isso no intuito do lembrar que ainda é tempo para cuidarmos
deito. Tom se allegado, para desculpar a ineuria dos nossos agri-
cultores, que a ditficuldade do encontrar a mão de obra necoss., ria
e o preço elevado do frete são as causas unicas da indillerença que
se nota. Mas esse primeiro obstaculo, que é do ordem geral o
affecta o desenvolvimento o a marcha normal de todas as emprezas
que exigem um grande concurso do braços, seria verdadeiramente
um obstaculo em paizes como o Paraguay, de onda grande numero
do trabalhadores emigra para as republicas vizinhas, attraltidos
por solados mais elevados o cambio mais favoravel. Mas o nosso
caso não é o mesmo ; nas nossas condições actuaes nem precisamos
croar centros de producção, porque já os temos, quando muito pre-
cisanose vias formas de penetração.

O segundo obstaculo é certamente gravo, porque impado o
desenvolvimento economico do um piliz e constitue uma que,tão dv
vida ou do morto para a cultura do algodoeiro: é o preço do
transporte que, se for elevado, não permittira a concurroucia nos

• mercados estrangeiros. Quando, porem, já se conta unia expor-
tação como a nossa e pódo-so alargar o moio do acção, desenvol
vendo-se culturas como a do algodão, um tal obstactilo faeilinonto
seria removido com o transporte dos nossos productoa por compao
sUias nacionaos.
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• Calculado ao cambio médio do $779 por franco.

NAVIOS

A vapor

cd
o
O 4,
O ti)

E-#

o
a) cd

o Ei
o c)

E2
to

E-4

Kilogram. Francos Reis •

11n1. gemo. ••n•• •	 temem •

( Santos 	 9.731.802 2.612.229 2.034:926$391
5 8.826 )

195 )
Rio de Janeiro 	
Cabia 	

1.338.643
70.550

1.140.237
78.717

888:241,623
61:320 '43

', Pernambuco 	

Santos 	
Rio de Janeiro 	

12.888

2.414 020
279.011

25.732

2.284.825
278.113

20:O45228

1.779:878
216:650

675,
027:

7 8.531 231 Hahia 	  1.252.793 M35.180 1:19905 220'
Manaos 	 339.463 4.386.031 3.416:718+140'
Pará. 	 30.632 180.441 140:564530

Manaos 	 338.953 2.806.258

10.540 W37 Pará 	
Maranhão 	  

324.134
198.190

1.291.639
50.389

2.186:0741982
1:006:186 781

•	 46:201 031
C Ceará 	 101.720 416.954 324:807$166

1 299 9 Rio do Janeiro 	 160.780 179.721 140:002$659

19 28.196 672 9.792.379 17.275.466 13.457:588$014

Total
a DROCEDENC/ASNACIONALIDADE

QUANTIDADES E VALORES IMPORTADOS
POR CADA PORTO

NAVIOS

A, vela A vapor1
tIACIONALIDADE

o oa

111

á
Eio cl) COo

Z
o ko O o ta

E-1

Totak

á
"47 El
• w
o bss

E-I

a.	

Erazileira 	 eme.n 1M. 1	 MEIO /1•••

Fran cem 	 •n•n• 6 9.7201 6 9.72)

laguna 	

Allomã 	   len

.	 20

3

33.8331

6.6391

20

3

33.823

6.639

nnn 29 50.192 29 50.192

QUANTIDADES E VALORES EXPORTADOS
POR CADA PORTO

DESTINOS

KilogÉani. Francos itéis

@Em

255:12 00
195:992'05

1.512:68M65
1.057:824249.

1.222:642+058
534:675019
13 i:655+206
10:401087

155:746+249
--

76:075$327

1n1•1

23.169$797
545;310.

103:024$053
131:763055
42:828$611

	

153.920	 327.500

	

96.370	 251.595
1.908.605 1.941.835

725.792 1.357.931

Mu,*

894.152 1.560.502

	

547.870	 686.361

	

10).360	 175.424

	

4.368	 13.353

	

70.920	 19J.931
--

	

164.803	 98.813

	

10.231	 2).743

	

128	 700

	

47.977	 133.407

	

79.833	 166.145

	

22.408	 54.979

(Pernambuco. 	
Bibla . 	
Pio de Janeiro
Santos 	

rro	 nn=,

Pará 	
Manáos 	
Maranhão 	
Parnabyba 	
Coará 	
Balda 	
Rio do Janeiro 	

\ Santos 	

Paranaguá 	

	

gr S. Francisco 	
• 13- Rio Grande 	

Porto Alegre
Pelotas 	

1.411• 4.827.742 7.010.219 5.460:960$601

1.014

gIo
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N. 2 - Mappa detalhado do movimento da navegação entre o Brun e o Eavre no 19 trimestre dê 1904

ENTRADAS

SAHIDAS

• Calculado ao cambio médio de $779 por franco *
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, 1. 3--rrep corrente o quantidade dos gemo: importados-do Brasil na praga do Havre durante o 1 0 trimestre de 1901, comparado;
1	 com oo do trimedre anterior

TRIMESTRE DE 1901

DIREITos

4!
04 (3
lz ,	 ,-,,,
g ,-...	 .2•4

Panos EM mitNcON

+a

PREÇOS EM RÉIS (AO CAMBIO MÉDIO DE $779
POR FRANCO)

bENEA09 ruo DE ALFANDEGA rj	 i ...k.

•
..•

OU MEDIDA -
(Por 100 kilos)

Z O	 E
1, 0,	 r4
c' m

...
Janeiro Fevereiro Março Janeiro C e. ateira março

I1godão,.... 	 50 kilos Livre 77.000 83,50,a 106,50 34,50 a 95,50 37,50 a 105,50 65$0-16 a	 82$963 651325 a 74339164152 a	 824181
torrach a.. 	 , Kilo Dito 745.540 6,S0» 11,30 6,50 o 12 7,40 ). 12 5$003 o	 88802 51,063 w	 9$34S 5$764 • 	 98313
:afé 	 50 kilos 136 5.621.820 33	 • 67 37	 • 65 14	 w 64 293602 *	 523193238823 *	 503635 )6326 o	 49$356
:ouros 	 Dito Livro 1.575.189 47	 * 125 47	 o 125 47	 o 125 363613 w	 97$375 368613 •	 07$375 675613 x	 978375
:aná() 	 EU° 101 828.706 65	 * -78 65	 * 78 65	 1, 78 503635 •	 60876250;635 *	 60$76254635 o	 603762
:hifres 	 100 chifres Livre 113.370 40	 • 85 10	 • 85 10	 w 85 313(60 o	 661211318160 w	 663211313160 *	 668211
Ocos 	 100 kilos Dito 5.050 30	 o 43 39	 * 43 30	 • 43 233370 •	 33$497 233370 •	 33$497 1$110 o	 338197
:rystal do rocha 	 Elh) Dito 1.650 3,50 o 7,50 3,50 * 7,50 3,50 w	 7,50 23726 .	 5.342 28726 *	 5$342 28726 *	 5$842
rinas...... 	 50 kilos Dito 6.480 80	 o 300 80	 o 300 30	 • 300 628320 w 233Si0062$32) o 2333700 623320 o 233$700
era	 	 Kilo 12 1.320 1,75 rp 2,25 2,25 w 2,70 2,50 w	 3 15363 w	 13752 13752 o	 23103 1$917 9	 23337
'UDIO 	 o. 	 - Alonopolio

do Governo 42.070 -- -- -. -
.

--	 --
ayeerina 	 100 kilos 4 3/4 44.500 70	 a 120 70	 a 120 70	 a 120 54$530 a	 93$480513530 a	 93$180513530 a	 933439
ladeira 	 50 kilos Livre 639.780 8	 * 40 8	 • 40 8	 w 40 68232 o. 318160 63232 o	 313160 6032 *	 318160
lsscs 	 100 kilos Dito 60.000 5	 o 18 6	 • IS 6	 o 18 4$674 w	 148022 4874 o	 148022 43671 w 14022
'ennas.. ...... 	 Kilo Dito 19 5	 I, 500 5	 • 500 5	 1. 500 3$395 * 3893500 n:395 o 384500 305 * 3893500
'lassar*, 	
aploelt. 	

100 kilos
50 kilos

Dito
14

2.650
9.660

80	 * 110
25	 )) 35

80	 lk 110
25	 w 35

SO	 * 110
25	 * 35

624320 *	 85$69062$320
195175 *,	 273265

.0	 8500623320 *	 858590
19$175 o	 27$265 198175 *	 273265

Panos artigos 	 nn• 18.075 '	 -. .... -- -,	 .-

9.792.079

TRIAIESTRE DE 1903

4
a: o	 .-- PREÇOS EM ERAN003

PREÇOS EM RÉIS (AO CAMBIO MÉDIO DE $772
POR FRANCO)

OnNEr.03 PEIO
Immo&

DE ALFANDECA
E.,	 •-,,,,

r.: g	 I "''

OU MEDIDA - % e	 5
• (Por 100 kilos) :1 o.	 w

7 2 Outubro Novembro ' Dezembro Outubro NovembrO Dezembro
" .

Borracha....:-..•.. Kilo Livre 460.320 6,90 a 11,50 6,25 a 11,50 6,20a It 53326 a 	8078 45825a	 8078 4$786 a	 88192
Café	 .....	 ........ 50 kilos 130 32.769.720 29	 * 59 30	 * 59 34	 • 63 223388 a	 453518 233160 w	 458543268218 *	 488536
Couros ...,‘	 ....	 . Dito Livre 2.263.811 49	 * 126 49	 • 125 47	 • 125 37$82S w 97327237028 o 968500 363284 *	 953500
Cacáo 	  Dito 101 2.053.839 65	 * 80 65	 » 80 65	 • 80 503180 •	 615760503180 w	 61376050$180 •	 618760
Chlfres...... , 	 100 chifres Livra, 77.473 40	 w 85 10	 lo 85 40	 • 85 30$0180 •	 653620308880 w 9621)30$280 •	 653629
gôeos .	 ...	 .^..	 	 100 kilos Dito 4.483 30	 w 43 30	 • 43 30	 a 43 24160 a	 33195 233160 o	 33•196233160 o	 33$196
Urystal de rocha, • Kilo Dito 1.650 3,50 7.	 7.50 3,50 •	 7.50 3,50 w	 7,50 23702 w	 5S190 2$702 •	 5790 24702 •	 53790
Crinas ...	 ..	 	 50 kilos Dito 2.48080 * 300 80	 o 300 80	 o 300 618760 .. 2313600613760 w 2.3 6006 13760 s, 231$609
Cera....	 	 Kilo 12 11.220 1,35	 o• 1,65 1,75 ln 	 2,25 1,75 •	 2,25 13012 a	 4273 13351 o	 1$73i 1$351 o	 4131
Fumo.... 	 - Monopolio

do Governo 115.360 - -- -- -- --	 --
31yecrina 	 100 Mos 4 3(4 24.000 70	 a 120 70	 a 120 70	 a 12) 548040 a	 928640 54$040 a	 924640518010 a	 925610
NIadeira. 	 50 kilo& Livre 395.151 8	 w 40 8	 w 40 8	 w 40 63176 •	 303530 6076 * 34580 6316 1. 30$830
Ddos 	 100kilow Dito 22.987 6	 o lâ O	 w 18 6	 o IS 4-i632 w	 128896 48632 •	 12095 4,t632 • 	 135395
Pennas 	 Kilo Dito 159 5	 o 500 5	 w 509 5	 o 500 3060 o 3368000 3...,60 . 3864;600 *60 • 3868000
l'apioca . 	 50 kilos 44 53.55o 25	 o 35 25	 o 35 25	 * 35 193300 o	 273020 19$300 w	 2730201(4300 •	 2402d
r ario a artigos 	 .. .. 16.526 -- ... ... ... ...	 .

38.276.056
i 'I se

• •

e

o



	

AninSaes vivos 	
Aguas raineraes
Algoadão 	

pécede sol e chuva 	
ethellos, pel/os e pennas 	
Carnes, penes, materias oleosas e

outros productos aninnaes 	
Cana da India, bambú, junco,

rotim, vime e outros cipós 	
Cobro e suas flgas 	
Chumbo,estanho,zinee e suas ligas

hapóos para cabeça 	4C
Fructas 	
Ferro e aço 	
Instrumentos e Objectes nnathe-

matices, /diysicos, chindcos e
opticos 	

instrumentos e objectes cirur-
cdcos e dentarios 	

Instrumentos de musica e suas
pertençam 	

Legumes, farinacees, cereaes e
batatas 	

I.11 	
Linho e juta 	
Louça e vidros 	
Marfim, madreperola, tartaruga

	

e outros despojos de aninnacs 	
Jblatcwias ou substancias de psr-

fumaria, tinturaria, pintura e
outros usrs 	

Madeira Obras de) 	
Metalloides e varies motacs 	

Armamento e outras obras &ar-
meiro, objectes de munição e

	

petrechos de guerra 	

	

Artigos para fumantes 	
Armações e accessorios para dia-

Machiem, apparellms, ferramen-
tas e utensilies diversos 	

Manteiga, leite o queijos 	
Oure, prata e platina 	
()Uras de cutelaria 	
Obras de relojoaria 	
Obras de segeire 	
Pelles e couros 	
Plantas, folhas, flores, frutos,

semente, raizes, cascas, for-
ragens e especiarias 	

Produetos ehinnices, composições
pharmaceuticas e medicamentos
'em geral

Buunrnos ou sue:os vegetem be-
lidas alcoefleas e fermentadas
e outros liquides 	

Seda 	
"Varies artigos 	
Accreschno para preencher a dif-

rença entre o peso total liquido
e bruto dos volumes 	

Excedente sobre o valor total li-
quido proveniente de uma parte
das mercadorias cujo valor com-

Palha, esparto, cairo, juta, pias-
sava , paina o outras materias
Umnentosas 	

Papel o suas applicações 	
Pedras, terras e outros mineraes

jprehente frete e despezas 	

Poso bruto dos volumes o valor
= tota/,haclusive frete e despozas
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2.:4.,,QtLantidatle e valor doe genro exportados do porto do !lavra para o Em% durante o
trimestre anterior

Wiew	

10 someltre z de .1904.,..00mpartideyeop4oe 4p.

V, •

QUANTIDADE EXPORTADA
KILOORAMMAS

VALOR EM FRANCOS VALOR EM REIS AO CAMBIO MEDI() DÉ"

CENEROS $779 por franco $772 por franco!

1* trimestre trimestre 1 9 trimestre 4° trimestre
I° trimestre 4° trimestre

Livre 220 375 1.200 1.316 034$800 1:008$232
/67.305 115.829 70.262 57.756 54:7243998 44:587$032
113.266 101.133 597.661 -1534.263 465:577$919 412:454136

•
72.678 3.908 439.779 . 24.404 340:587$841 18:8393881
9,849 10.575 55.330 70.867 43;i02$07° 54:7093324

a 20.061 10.125 71.201 59.107 55 :407:191G 45:700$084
s 8.209 5.631 55.123 75.623 42: 010.5817 58:380$956

) "75.547 32.671 90.765 63.864 70:7051935 49:3033008

i 399 207 505 645 392';205 497$040
a
w

48.051
6.023

37.629
13.824

135.818
7.174

152.718
24.281

100:82u592
5:5R8$546

117:8983296
18:74439;2

,
a
,

s

11.056
19.517

344.160

1.040

2.669
11.705

'324.568

1.205

67.891
23. 982

348.680

6.771

55.159
20.072

412.010

'17.961

5':8R7A589
18:12e,1078

271:621$720

5:270609

42:584718
15:404584

318:094389

13:865$893

1 2.859 2.790 26.887 33.207 20:94078 25:7133004

w 13.332 12.452 59.178 81.448 46:0993062 62:877$856

a 1.255.117 2.841.434 159.683 421.728 124:30R2657 325:574$016
a
.

52.755
17.172

32.356
14.269

393.577
71.196

321.521
78.945

306:59n183
55:4614081

249:76528
60:915:50

1 279.942 152.892 243.111 191.019 189:583$169 147:486$ n 28

a 0.430 7.204 55.202 70.741 43:0023358 54:612052

a 141.620 131.180 391.170 407.985 334:721410 314:961$420
a
9

27.96 16.603
28.131

52.518
64

46.969
18.242

40:911$522
40$356

36:260$1M
14:082$ 24

155.910 130.260 229.899 228.382 179:091021 176:3104904
.472.777 403.585 784.294 1.040.951 610:965:020 803:614$172

895 181 224.057 238.796 174 :54CO3 184:3503512
693 1.859 3.675 18.010 2:862$825 11:16 920

1.017 724 6.254 11.935 4:P404;766 9:21:4'120
2.198

42.323
2.509

26.451
4.593

304.524
2.935

352.051
3:577W47

237:2243198 .	 271:783$372

10.062 41.534 26.015 23.361 20:265$685 18:03436J2

a 1115.108 217.584 787.447 523.214 613:424213 403:24 1i3GS

,
a

13.483
303.397

4.122
108.802

20.167
319.137

13.930
273.047

15:7103093
271:977$723

10:753$960	 •
211:484084

9 400.189 260.358 62.917 44.607 40:012$313 34:4353604

w 353.324 150.634 337.671 240.657 263:045$709 190:419$204
a 5.552 4.754 90.370 264.767 77:409-t230 201 :4010$124
w 54.937 48.728 345.038 259.967 269:563$602 200:694521

1 •n• m1.533.58 .1.1a nn• MEM OMR •

s -- 591.843 nNer 456a902$19i

•
a, 4.827.742 6.823.064 7.010.219 7.380.0/7

•
5.460:9603601 5.697:A1444i

Je:



EàtnAncAçõE3 NUSIEttO TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR IMPORTADO

— EMBARCAÇÕES NUSIEI10 TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR EXPORTA)»

—
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Janeiro — 1905

T -
5	 Quadro da cotaga da cambia, taxa do desnatas o futámato dás cataros ,gos to :senado do /lavro, COrrespondente 13 10 tri5,

mostro de 1904

CÂMBIOS

	•

DESTINO JANEIRO FEVEREIRO /xIARÇO

--
23,14	 a 25,19 i/2 25,15 '/2 a 25,21 a 25,17
121 4/8 	 lè 122 121 1/18 121 H/26 121 1/2 » 121 is/23
203 1 /4 	 D 206
515	 )1 510

7/8 206
516

» 206 3/4
» 519

205 i/2
513

w 200 II,
w 517

103 4/8 D 104
259	 » 262

103 318
225 1/2

» 104
a 258 1/2

103 i/k,
253

10 103 5/3
203

3/ 	 o/0 y 1/ 32 10 13/IG 4/12 » 1/1G 4/o 9/16 1/i g °To
441	 o 451 430 449 435 s 445

	Sobre o Brazil 	
• a Inglaterra 	
• Alleraanha 	
)5	 a Ilollanda 	

• o a Nova-York
o a Austria 	
• a Russia. 	
• Italia, 	
» a Portugal 	

•

TAXA DE DESCONTOS

JANEIRO

0/.
4 i /2 4/0
3 1/2 o/c.
5 I/2

5 0/,,
4 4/t o/..
5 Vs

FEVEREIRO

3 1,/, .4
4 5:

3 1 /2 V.
5

5
1,,

4 1/2
5 '/o •

ISIARÇO

4 1 /2 5:
5 1/, .;

ORIGEIti

	Bancos do França 	
o da Inglaterra 	
• da Alternada
o da Hollanda 	
• Suissa 	
• da Austria, 	
* da Russia 	
• da Italia. 	
a	 da Hespanha 	
o de Portega.1 	

3 5: 3 5: 3%
4	 5: 4 5; 4 5:
4	 5: 4 5: 4 5;

PREÇO DO FRETE

DESTINO JANEIRO

Rio de Juneiro o Santos 	
Pernambuco o Bahia 	

25 a 100 o 10 5:
40 g 100 o 10 !:

Pará 	 20 a 150 e 10 ou 20 5:
Mandos 	 » 105	 10 »	 20 5:
Maranhão 	 25 » 180 a 10 »	 20 5:

	 	 30 o 185 )5 10 s.	 20 5:
Parnahyba 	 55 o 185 o 10	 20 5:
Cabedello o Maceió 	 27,50 a 125 e 10 %.
Parahyba do Norto 	 35 a 125 o 10 V.
Paranaguá, S. Francisco, Florianopolia o Rio Grande 	 25 a 250 e 10 V.
Porto Alegre o Pelotas (via Rio Grande) 	 37,50 a 375 o 10

15 a 100 o 10 5:
40 o 103 » 10 s:

20 a 150 o 10 ou 20 .A

25 a 100 o 10 7.
40 w 100 o 10 s:

20 a 159 e 10 ou 20
30 » 185 ,» 10 20 5: 30 » 185 » 10 20 5:
25 » 180 D. 10	 » 20 5: 25 o 180 ». 10 2. 20 5:
30 o 185 o 10 » 20 5: 185 o 10 » 20 5:
55 » 185 D 10 D 20 5: 55 o 185	 10 > 20 5:

27.50 a 125 o 10 5: 27,50 a 125 o 10 s;

FEVEREIRO saAnço

35 a 125 c 10 V.
25 E, 250 e 10 5:

37,50 a 375 o 10 t;

35 a 125 e 10 sí
25 o 250 10 s;

37,50 a 375 o 10 i;

E'. 6 — Mapa do movimento da navezago entro o Brazil e Boulogne-sur-Mer no r trimostra do anuo de UM

BNU'. AD.S SAII1DAS

(Em francos)
1119•

(Em francos)

,Brazileiras 	
Lstrangeiras 	  3 1.611 201

1

Brazileiras 	
EstrangeiNs 	 2 5.051 135

Total 	 3 7.611 201 Total 	  2 5.051 135
•



1901 (11	 1903 (2)	 1902 (2)

0.178:219$000 9 . 891:312300() 8f,06:91030on
1.781:6395030 1.655;0185000 1.705:5125000

3.913:691$010 2.601324130 7.098.6183010
3.022:5204300 1.816.672iiX1J 2.200:1715000

--
2nrou9 1212:

•
11G:0713100

	

401:301400J	 127:811300J	 lfX
13:1)13,)00

liNi

	

31:2764000	 2): i785)30	 27:7915000
14:0224001

	

8-5003030	 3:970.5.110	 19:0.4000

	

317:434,000	 41:161513U	 119:104900

15.823:8274000 16.252:3865000 20.031:034000

1903 19021901

3.199
1.013
3.080

895
615
581
M

219
508
328
279

82
159
38

156
69

3J7
1;0

am

121
56
62
52

56
16

65
21

051

•
14.311

VALOR EM MOEDA
FRANcazA

-
(Mil francos)

VALOR. EU MEDA nr.azitelas.

2.205 9)1 2.492:021$000 1..759:7703000 -717:7763990
1.139 465 1.255:5274000 90i:.:6.15000 309:2104000

751
738

108
423

2.399:320 000
697:2053000

5.4029180 O
585:023000

85:7524,01.
3;5:86210307

461 510 479:0853090 263:1163 00
1931 591

511
452:59 33()00
418:324000 24:722

l'() 14:: :
429:5i511X1M

165 1394115000 191:354000 131:010400J

151 226 170:6014000 119:8)13000 179:1113100
571
3 03

411
(5 0

395.73'25000
255:5125000 240:582000 'I

453:3713000
$MO°

326 :.1.15(s00
036

253 1.86 217:3113000 200;8323000 117:634)004

86
126

41
132
52

115
77
38
85
28

63:8788000
123:8618030
296024000

121:5 45000
53:7514000

68:2818000
100:011$ 00
32.5543000

101:808500(
11!288$000

•91:3103000

EE
22.2325000

374 130 230:15*00 296:956$000 103:2203000
112 74 70.114000 88:928$000 58:7565000

•

1901 ( 1 )	 I	 1903 (I) 1.902 (')

WM m... •••1 Mn ...e

112 301 94:2593000 i12:718$001 211:3705000
56 30 43:6244000 41:4613000 23:8205009
30 31 48:2935000 23:820$000 21:6143000

104 38 43:6244900 82:5763000 30:1723.00

21 19 43-62130G0 16:6743600 15:036$l0G
17 18 12:1G1$000 13:194000 1.1:2924000

76 $ 50:6353000 60:3113000 2:3323000
40 28 16:3593000 31:7614000 22:2323000

688 502 713~00 546:2723000 393:5831000

10.180 6.200 11.171:6393000 8.082:920$000 4.922:8004000

QuANTIDADES

IlaucAnnulAS UNIDADES

1904 1933 1902

Jogos. brinquedos, escovas,	 oculos,	 leques e
bot,ies 	 Quint. met. 1.833 2.6 1 5 1.061

Tecidos, passantanaria e fitas de algodão 	
Itoupa e roupa branca cosida 	
:Tecidos, passamanaria e fitas de lã 	  

•
a
•

2.658
1.037
1.025

2.213
221
808

1.183
81

576
Manteiga salgada 	 • 2.741 2.072 2.277

praparadas	 • 431 712 585
Vinho»	 'Tecto'. 4.695 2.849 5.156
l'apelão, papel, livros o gravuras 	 chim. nict. 1.620 2.019 1.221
Ourivesaria	 e joalheria do	 ouro,	 prata	 e

platina 	 1 	
Medicamentos compostos 	
Ferranumtas e obras do molacs 	  

1(llogrs.
Quint. mel.

i.

247
1.731
2.282

139
1.912
2.108

214
1.383
1.018

Obras da barro, vidro e crystaes 	 ao 9.120 8.623 6.771
Obras em palies ou om couros o	 peites pre-

paradas 	   a 70 63 78
Machinas o applrelb(a nnecanicos 	 • 816 1.052 544
Aguardente, espiritos e licores 	   'Tecto'. 341

3121
327

Vorfumaria 	  Quint. met. 354 30 197
Materiaes 	   * 23.745 20.905 20.211
Itata tas 	  • 30.60p 37.360 13.032
Chapéus de palha 	 • Sti 107 70
Chumbo em massas brutas, barras ou placas

não argontiferas 	 w 10 11 '	 5
Tecidos,	 passanianarla e fitas de seda o de

borra cl£ seda 	 NO 26 32 76
Moveis o obras de madeira 	 • 380 422 180
Productos chimicos 	   a 1.591 560 632
Tinturas preparadas e 	 tintas  ...	 • 1.513 6.738 908
Nine	 de	 mar seccos, salgados ou pupara-

dos	 de outro /iodo.	 .	 .	 .e 	 a 310 149 181
Velas de toda qualidad2 	 • 173 181 195
Tecidos, passa manada o fitas	 de linho,	 es-

niumio e juta 	
CutslaMa 	  	

,(79
22

29.,
04

13
20

Outros artigos

Total

•	
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WARM OFFIr7TAL

/f. 7-Importação na Trana de sonoros brazileiros no 10 trimestre de 1901, comparada cora os do mesmo periolo dos asno: de 1903 e 1902 -
(Goneros liespaohados para consumo) 	 • - • •

VALOR EM MOEDA FEANCEet

(mil francos)
QUANTID.,.DE VALOL EM MOEDA DRASti.kaltA

'MERCADORIAS UNIDADES

1934 1903 1002 1904 1903 1902

1:••

Café 	 Quiat. metr. 76.999 114.332 100.372 7.911 12.318 10.810
Cac:40 	
lbreaca e gutta-percha refundidas em

massa 	

•

•

13.092

6.009

11.912

3.921

12.202

10.559

2.2,..1

5.021

2.1197

3.2sa

2.118

8.821
l'ellos o couros brutos 	 a 21.931 11.822 18.237 3.88J 2.283 2.771
Wusno em folhas 	  si - 551 934 -- 75 las
Madeirls 	
'estos, cascos o pontas 	

* 5.517
11.378

3.883
1.82 ó

2.515
5.030

149
519

105
161

6J
21 0

Crystal de'roclut bruto 	 • 32 30 34 18 17 19
23azá. salep e fécula,; 	   W 607 469 452 44 37 35

de &Soo, passava, etc 	 • 119 57 257 11 5 24
Outr.4 artigos	 416 56 150

20.313 20.469 25.228

(I) O valor em réis bi calculado ao cambio médio do 8779 por franco.
(2) 	  $791 por franco.

/T, g - aportago para o trasil do gonoros franoezes no 1° trimestre do 1901, comparada coza a do mesmo penado dos amue -
de 1903 e 1903

Illp••••••••n•••••••••••••••••••••••

	 ..•••:S•fd•••••••-•-•••••-•-•-•••-••••••••••••••••••• nn••n••nn•••n•

(1) O valor em réis foi caLlulado a, cambio médio de $779 por franco.
(2) 9 9 • 9	 0	 a 3791 •	 • •

•
o



1° TREUESTEE

AUGMENTO EM 1004 Imairçutçã.o EM 1901
EMBARCAÇõES 1904 1903

Numero TJnelagem Numero Tonelagem Numero Tonelagem Numero	 Tonelagem
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N. 3-- Resumo da importação e esportação ao 14 trimestre de 1904, comparado 00:1 o do mesmo periga do anuo Anterior

IMPORTAÇÃO

i° TRIMESTRE

AUMENTO ri1txutc0
10 TRIMESTR.

AUOMENTO DIMINUIÇXO
Eat 1901 Eu 1901 EM 1904 Em 1904

MERCADORIA. 1901 1903 1001 1903

Qiiintaes
metricos

Quintaes
metricoe

Quintaes
metricos

Quintaes
me tricos Mil francos Mil francos Mil francos Mil francos

•
Genrros alimenticios. 	 6.733 353 5.950.748 782.610 -- 201.819 190.961 13.858
Matarias primag 55.982.713 56.316.107 -- 333.481 769.140 823.757 51.017
Objectos fabricados ... 	 2.130.681 1.847.491 283.190 209.009 193.364 -15.735

Total.... 	 61.810.752 64.114.430 1•065.300 333.481 1.183.038 1.203.082 29.593 51.617

EXPORTAÇÃO

i° TRIMESTRE

AUGMENTO
EM 1901

DIMINUIÇa0
Lii 1001

i° TRIMESTRE

AUGMENT3
Em 1001

DIMINUIÇ.X0
Em 1904

stancanonine 1001 1003 1904 1903

Quintaes
metricos

Quintaes
metricos

Quintas,
metricos

Quintaes
metricos Mil franccs Mil francos Mil francos 15 111 Uai:Ie.:AP

GenerasCalimenticlos 	 2.933.617 2.293.286 635.261 ,- 140.S78 135.190 5.682 -
Ma terias primas 	 17.260.680 15 676.395 1.590.341 - 305.071 286,117 19.554 -
'abjectos fabricados 	 3.791.827 3.408.000 333.827 - 549 941 510.162 3..19 -
Encommendas postaes 	 50.935 96.036 9.809 ,- 76.403 69.054 7.319 -

Total 	   23.993.095 21.928.707 2.561.323 --. 1.073.193 1.030.829 33.501 -

•

N. 10 - Movimento da navegação em França no 1 9 trimeztre de 1901, compzraão ceM O CO InesMo perioão do anno anterior

• • •q•n•••n

ENTRADAS

Francezas 	
Estrangeiras 	

1.005
4.038

1.110.373
2.273.303

1.701
4.002

1.142.018
3.305.527 -30

47.725 03
42.131

•

Total 	   5.703 9.463.700 5.766 4.418.175 •ew 15.591 63 -11P

1



1504 1993

1 . TrumEsTRE

AUMENTO EM
1901

DIMINuIÇÃO
1001

Mil francos Mil francos Zdil francos Mil francos
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DIA RTO OF 7 ICIAL	 Yar,elro --- 196 5- t:539-

SAHIDAS

1 6 TRIMESTRE

AUGMENTO EM 1901 DM:UNÇÃO EM 1904 -
EMBARCAÇUE3 1904 1903

Numero Tonelagem Numero Tonelagem Numero Tonelagem Numero Tonelagem

Fia acesas 	
litrangeira.s. 	

Total 	

Total geral 	

1.931
3.225

1.183.5Q0
2.312.080

1.939
3.075

1.030.933
2.101.467 150

107.012
210.013

8 •n•

•n••

5.156 3.500.600 5.014 3.182.405 112 318.253 .1n1. IMMD

10.859 7.964.426 10.780 7.630.530 Resultado em 1904: para mais 79 navios o 333.846
toneladas

t1. 11. - Direito: arrecadado: pe1a3 a:fanica: da Frat;a t o 1 trime:tre 6.8 1201, comparado: com os do mesmo por1odo do anno anterior!

•
l e TRIMESTRE

AVOMENTO EM
1904

1

DIDIINUIÇÃO
1901

1904 1903

Mil francos Mil francos Mil francos Mil francos

Direitos Jo menrinctio 	  93.533 99.019 6.033
Ditos do estaii•<tred, 	
DIGe: do Rikvogação.. 	   

1.925
1.901

1.903
1.945

22
41

Taxas e proluct.us accessodos 	 1.126 1.097 29 MM.

Diuàs do consumo du sai 	 6.303 6.131 172

Total 	  	 104.811 110.095 223 6.071

Dia-11E1010m no 1° trimestre do 1901
5.851 mil francos

• • •

O café o o caco figuram nos direitos do inaportaçÃo acima pelas importa.nclas seguintes:

Café 	 21,375 29.951 8.159
Caca) 	 5.6J 1

e.
4.602 1.039

Total 	 27.4,6 31.556 1 039 8.192	 •

e
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Ministerin da Fazenda

Por titulos do 27 do corrente. foi exonerado,
a seu pedido, Francisco de Aram . o Costa do
lugar do agente fiscal dos impostos do con-
sumo na 7• circumscripção do Estodo do
Piauhy, sendo nomeado José Pebroaio da
Cota o Silva.

Por portarias da mesma data, foram
concedidas, com vencimeoto, na formo, da
lei, as seguintes licenças para tratamento de
saude

De 90 dias, ao 1 0 escripturario do TIR.SOU20
Federal José Condido Nunes Pires;

De tres mezes, ao 20 escriptuoario da Roce
bedorio do Rio de Janeiro Antonio Ferreira
Mito da Silva;

De 90 dias, em prorogação, ao agente fis-
cal dos impostos de consumo na 11 4 circurn
scripção do Estado de Santa Catha,rina, VO--
maneio Antonio de Oliveira e Silva.

Por outra da mesma data, foram conce-
didos tres mezes do licença sem vencimentos,
ao e;crivão, em commissão. do quarto posto
fiscal do departamento do Alto Acre, Alberto
Fagundes Pyrrho.

Circular n. 4 — MinMerio da Fazenda—
Rio de Janeiro. 28 de janeiro de 1005.

Declara aos Srs. delo2ados fiscaes do The-
souro Federal nos Estados que, de accordo
com a requisição do Ministerio da Guerra
em aviso n. 771, de 1 do mez proximo findo.
nenhum depacho de armamento e munições
de guerra pode ser feito nas allandegas sem
prévia autorização do mesmo ministerio.

-^

Circular n. 5 — alinisterio da Fazenda —
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1905,

Recommendo aos SrS. delegados fiscaes
Thesouro Federal nos Estados que, quando
tenham do submetter ô approvação deste
ministerio qualquer concessão de atora.mento
de terrenos de marinhas e outros, enviem
sempre com o respect i vo processa uma
minuta do termo a ser lavrado.

wg.aelea.	 1•••••nn•••

de 684442, min gua relativa á. reforma. do
ma'or da brigada policial Luiz da Costa
Azevedo e a que se refere o referido aviso,
torna-se necessario que esse ministerio in-
forme em que data deve começar o aboni do
soldo desse official.

—Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas

N 21—Devolvendo-vos os inc:usos papeis,
transmittidos com o vosso aviso n. 93, de
19 do dezembro ultimo, e relativos á aposon-
Moral do guarda-fio do 24 classe da Repar-
tição Geral da; Telearaphos, Manoel Silveira
de Souza Cobra, cabo-me declarar-vos que,
para poder ser expedido o titulo de venci-
mento de inactividado do referido empre-
gado, torna-se neeessario, não só que elle soa
submettido a nova inspecção de soudo por
unia junta ad hoc normat Ia e expedido outro
decreto do aposent tdorio. si lar julgado iro-
val ido.vist não poderem soracceito; os attes-
todos medicos que vioram annexo; aos ditos
papeio ma; tombem que na certidão do seu
tempo de serviço se faça expressa menção da
dato em que começou o exercicio e da em
que foi dos:arado. em virtude do roca:moto
do Diario (Viciai, que publicou o decreto de
sua aposentadoria.

— Sr. Ministro da Marinha:
N. 10—Tendo Pedro JosO de Moraes, sub-

ajudante do machinista da ar nada, rolar-
modo, requerido pagamento da quantia d3
560a865, proveniente da dillarença de sacio
vencido no periodo de 24 de Janeiro do 1898
a 31 de dezembro de 1903, e achando-se
prescripta, nos termos do decrete n. 857, de
12 do novembro de 1851, a parte correspon-
dente ao periodo do 24 d .a;aneiro de 1898 a
31 de julho do 1899, conforme se doprehende
do processo re pectivo, peço, afim de que
se posa resolver a rosaria>, vos digneis in-
formar-me, na° só qual a data do parecer do
Conselho Naval reconhecendo o direito do re-
querente, Como tambom o teor do despacho
conformando-s3 com aquollo parecer, e si
nolle foi avontada a preliminar da preseri
pção ou si deita não si COg.t011 por ter sido
em tempo habil feita a reclamação.

— Sr. Ministro da Guerra	 •
N. 12—Communicando-vos haver este Mi-

nisterio providenciado do accordo com a re-
quaição constante de vosso aviso n. 771, do
1 do 'noz proxiino findo, no sentido do não ser
perrnittido nas aliando ras o despacho do ar-
mamento o munições do guerra sem prévia
autorização desse Ministerio, cabe-me pon-
derar que foi cai virtude do aviso desse mes-
mo Mioisterio, n. 492, de 28 do agosto de
1899, que se revoou pela circular n. 54. de
17 do outubro seguinte, a de 11, de 5 de feve-
reiro do 1897 que recommendiira em relação
a ta.es despachos a prévio audiencia dos com.
mandantes militares da União .

— Sr. Prefeito do Districto Federal
N. 2—Atumilendo ao que solicitou o di-

rector da Recebedoria do Rio de Janeiro, era
officio ti 2, de 5 do correlt, peço providen-
cieis no sentido de ser observado por essa
Prefeitura o art. 47 do regu ! antento annexo
ao decreto n. 5-142, de 27 do fevereiro de
1904, approvado polo art 15 da lei n. 1 313,
de 30 de dezembro do mesmo anno,e pelo qual
não pôde ser concedida licença aos n000-
ciados sem a prova do pagamento da uni-
Ma prestação do imposto do industrio e pro-
fissões.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 9—Tendo sido a Fazenda. Nacional coe-

domada por sentença proferido em P•
stancia e conta: a ida por accordão do
Supremo Tribuna: a	 passada defini-
tivamente em c:unta:me declara o
Procurador gerai tia oepobliea O a oficio de
9 de ;moo abro ultimo, a re;tituiP ao Dl..
Antonio de Olinda, Ai:toada Ca.valcaona as
importaucias dououtadas de seus venci.

•

:Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

pelo Sr. Ministro :
7'hc Great Western of Railicay, pe-

dindo ;sensão de direitos na Alfandora. do
Recife, medeante termo de responsabilidade,
para carrinhos d3 mão ;Insuflados ao Sal ser-.
viU—Autorize-se o despacho e otlicie-se ao
Min isterio da Industrio, de accôrdo com o
parecer.

— Processo resolvido polo Conselho do Fa-
zenda :

Maria Amelia Fernandes, do Estado do
Plaully, denunciando Antonio Fernando; de
Sa,nt'Anna como infractor do reguiamento
do sello.-0 conselho ê de parecer que a
reclamação deve ser indeferida, de accordo
com as Directorias das Rendas e do Conten
cioso. O Sr. Ministro resolvo de accórdo com
o parecer do Conselho.

— Pelo Sr. director
Mosteiro de S. Bento do Rio de Janeiro,

medindo uma certidão. , --Certifique-se.
--

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 23 de . janeiro de 1905

'Sr, Ministro da Justiça	 Negocios Inte-
riores •

• N. 11 — Em respasta ao vosso aviso n. 97
de 9 do corrente, caloo--ilio doclaaar-vos, para
os fins couvenientes, que, ou, a poder mor
elasáticoda pelo Tile9ouro Federal a despeza

mentos de juiz seccional no Estado de Per:
nambuco no exercido de 1902 o a pagai' . 1h
as custas da acção respectiva, consulto-voVo
si, á. vista do daposto co art. 20.11. 18, da
lei n. 1.316, do 31 de dezembro findo, pódo
ser aberto a este alinisterio o credito recos-
sario para cumprimento da incitoa carta-
precatoria, expedida em virtude da referida
sentença.

—Sr. presidente do conselho fiscal	 a
Caixa Ecoaomica e nade do SJee0r1.0
Capital Federal:

N. 25—Afie de que vos digneis providen-
ciar a respeito, remetto-vos a inclusa cópia
do aviso n. 15, de 11 do corrente, em que o
alinisterio da Guerra pede se a substituida
por outra a caderneta extraviada, n. 123.040,
onde se acha accumulado o peculio, na ini-
portancia de 222$515. feito pelo soaundo
sargento do 20 regimento de artilharia, O ,ear
Sanc'es de 13rito, quando alumuo da estiada,
Escola de Sargentos.

—Sr. Prefeito do Alto Punis:
N. 3—Em resposta ao vosso officio n. 87,

de 8 de outubro ultimo, e em que me com-
Mtlilleaei as nomeações dos guardas José
Manoel Labandeira e Raul do Carvalho o
Silva para escrivães interinos dos postos
fiscaes de.Barcelona e Caeté,respectivamente,
cabe-me communicar-vo:, para os fins coa-
venientos, ter este Ministerio approvado a3
referidas nomeaciiei.

--
EXPEDIENTE De SR. DIRECTOR

Dia 28 de janeiro d.: 1905

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 37—Communico-vos, para os devidos
effeito s que o Sr. afiniatro. attondendo ao que;
requereu Carlos aVigro rosoivou, por acto de
18 do corrente, autorizar o de pacho livro
do direitos, nos termos do art. 2 0. a 3G, com-
binado com a parte final do art. 50 das Pre-
liminares do Tarifa, somente de um cabo de
arame de aço para apparelho do suspensão
constante da inclusa relação o destinado á.
usina de sua propriedade.

—Sr.director geral da Imprensa Nacional:
N. 3 — Não tendo esse estabc'ecimento

remettido ao Minaterio das Relações Exte -
riores os exemplares da legis iação brazaeira.
em =teria de impo:tos flscaes, a que so
refiro o officio de;ta directoria ii. 7G, do 16
de setembro ultimo, segundo conta do aviso
do dito alinisterio, n. 1, do 4 do corrento,rei-
tero-vos, em obediencia ao dospacho do se.
Ministro, de 17 do Mesmo mez. a autorização
constante do citada officio.

N. 4 — Tendo a Diroctoria do Interior o
Justiça do Estado do Rio de Janeiro solici-
tado, em oficio n. 558,de 5 do corrente moz,
a remessa da collecatio das leis fimieraes nOo.-
tivas ao; annos do 1889 a 1003, para a
aibliotbeea. d ninsmd Estado . peça vos
digneis prestar–me informações a respeito do

3,umpto.
N. 5 — Communico-voa para os fins con-

venientes, que o sr. Ministro, attendendo
soiicitação feita. polo ConstOado Geral das
Repubiicas de llonduras e Nicarairua. em
oficio do 12 do corrente, rwolven, por dos-
pacho de 14. autorizar-vos a mandar re ;iet-
tor áquelles coe oilad trai exompla-es do
rela.torio deste Mioistorio ree.:intemente pu-
blicado.

— Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro.

N. 14—Communico-vos, para os fins enn- -
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 4 do corrente, proferido em sessao do
Consolo() de Fazenda e do accordo com o pa-
recer deste, resolveu neoar provimento ao
ricurso encaminhado com o voss) til cio
n. 30, de 20 de traio do atino lindo, a Di-
rectoria das Rendas Publicas, e inter:1)0M
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Pelo negociante Raphael Tavolari, estabe-
lecido com fabrica de calçados a rua do
• S. Pedro n. 153, do vosso acto impondo-lhe
a multa do 61$, do accordo com o art. 31 da
regulamento annexo ao decreto n. 2.792, do
11 do janeiro do 1898, pelo facto do haver o
recorrente deixado do observar a disposição
constante do art. 93 do citado regulamento.
• -Sr, juiz da 10" Pretoria:

N. 8-Cabe-me corarnunicar-vos, para 03
fins convenientes, que o Sr. Ministro, por

• despacho do 16 do corrente. resolveu (Maar
. • ale mandar cumprir o alvarit expedido par
,.‘esse juizo em 4 do 11103M0 mez para entrega
a.`João Pinto dai Neve3 importancia de

-ato:ices sorteadas do propriedade dos me-
nores Alberto Barroso e Albertina Barroso,
não só por não constar (laqueio alvará o
valor nominal das referidas apoiem, como
taMbonl o no mo do poo do; ditos menores.

- Sr. delegado fiscal no Estado do Ama-
Zonas

N. 7 - Declaro-vos. para. OS dOVii103 efrOi-
t03, que o Sr. Ministro, por despacho de 11
do corrente, proferido em SC3310 do Como-

.11w da Fazen . lo o do accordo com o parecer do
mesmo conselho, resolveu negar provimento
ao recurso que interpuzostes do V0331 decisão
dando provimento ao que perante essa dele-
gacia intentaram s alarias & Levy contra o
acto do insoector da alfandeost domo Estado,
kille os multou no dobro dos direitos d mer-
cadoria mencionada corno - sabão sem per-
fume-nas notas do re-exportação 113. 7.441 o
11.157, dejuulio o oatuboo do 1000 o verifi-
cado a 8r1r - sobão perfumado.

- Sr. delegado fisca l em Minas Geraes
N. 14-Devendo .cr eaciaminhado ao The-

souro por cais, deavacia. como exize o
art. 432 da Con.solidstç,o dos I.eis das Alian-
degas o Mesas de Renda, o peol:do i:enção
de direitos feito pela Camaro Municipal de
Barlateena para o material dealnado in-
stallação de luz olectrica naquela cidade,
incluso vos remetto o p •oreso respectivo e
recommendsavoS, de accCirdo co no do pacho
do Sr. Ministro, do 15 do correate, que
presteis informações a respeito.

N. 13 Declitro-vos, para os &Viti:is
'efeitos. que o Sr. Ministro, por deipacOo de
23 de dezembro ultimo, proferido em :e 33::i9
do Concilio do Fazeada e de acotiado com o
parecei' dedo, reso:veit anntsEar o processo
de infracção do rogulameato expedido com o
decreto n. :1.561, do 22 do janeiro de 1900,
fransmittido á. Directoria dos 'toados Pu-
blica co n o oleio dessa delegacia ri. 66, do
21 do outubro do 1003, o instaurado pe'a Col-

. lecioria de Itapecorica, contra Francisco Bar-
bosa do Araujo, juiz de paz da districto de
S. Sebitatião do Curral o coara o respectivo
c3criv5o Manoel 'doido de Macete, poroso,
á vista do disposto no art. 2. , § 1 . do citado
reaulanento, 03 livros d03 04criv5kii de paz
não estão sujeitos ao selo federal e, altan
(li-SI), o art. 70 refere-se apenas á, appre-
hensião de papel sem o devido sello.

-Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 16-Communico-vos, para os fins con-

venientes, quo o Sr. !alisto.), attendendo ao
que requereu a Real &selei' (do Portugueza
Weneficento dessa capital, na. petição caca-
alinhada com o Vosso oficio n. 128, de l9 do
ilezembro ssitinso, roso:veio por despacho de
19 do corren i.e, autorizar-vos a providenciar
para que se, a despachado na Alfandega. do ;Se
Estado, livro do direitos, de accôrdo co n o
S:29 do art. 2 . das Preihnin Ires da Tarifa.
°material constante da inclusa relação e
que a requerente pretendo importar com
destino á, montagem do sun estaaelecimento
hydrotherapico para o seu :.erviço hospi-
talar.

N. 17-Em referencia, ao recurso encami-
nhado ocra o vos -o officio n. 10. do 3 de
março do anno passado, o interpostopelo fiel

do atanazem externo 0. 2, da Alfamilega, desse
E s tado, Rayonundo Soabra do Lima, do acto
da inspoctoria da. mesma, alfande ro,a, conde-
innondo-oao pa za mento da quantia de 917$152,
de impostos, direitos e valor de 15 t SUC3.3
dosai extraviadas, pertencentes a uma par-
tida do 2.000, vindas do Liverpool no vapor
inglez Angustinc e descarregadas directamen-
te para o armazern a seu cargo, declaro-vos,
para os fins convenientes. que o Sr. Ministro
resolveu, por despacho do 14 deze:nbro pro-
xi no findo, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda e do occôrdo com o parecer deste,
negar provimento ao dito recurso,

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 16 -Em resposta ao V0335 telegranarna

de 11 do dezembro ultimo, declaro-vos, para
os devidos efeitos e de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro de 11 do corrente,
que a gratificaçã,o para fardamento compete
não ai aos guardai que se achavam em ex-
°pejei° em 1 do janeiro de 1034, como tom-
bem aos que entraram para o serviço depois
desse dia e durante este anno.

N. 17-Co ai u n ir.o-vos, para 03 devidos
fins, que o Sr. Ministro. tendo presente o re-
curso oncaminisad com o V0330 officio n.164,
do 18 do doze abro do 1903 e em que Moreira
Lima & Comp. recorrem do acto pelo qual
a laspectoria da Alfaidoga desse Estado, de
accordo com 03 pareceros dvs commiosões
tarifa o arbitrai, mandou classificar como-
estampados-os tOcido3 que o; recorrente;
importaram da Inglaterra, no vapor Thantm
e que submettooam a despacho p&a nota
n. 1.297, do outubro doquelle anilo, como
tecidos de algodão, tintos, lisos, não especi-
ficados, posando mais do GO gramma .; por
metro quadrado, da base da 10 V i0 fios, re-
solveu, por despacho do 7 de dezembro ul-
timo, proferido eia sessão do Conselho do Fa-
zenda. e na conformidode do parecer deite,
tomar conhooimoato do dito ramoso, para o
flui do ser a raJz•cadori'l, em questão elaisi-
(lauda na 3 parte do art. 472 da Tarifa.

- Si', dolegodo fiscal no Estado do Rio
Grando do Sul:

N. 20- Em rolooão ao ro morimonto ea-
cominhado com Vosio oficio n. 272, do 19 de
dozornbro proximo findo e eia que a luto:I-
des:cio atuoicipat de Pelotas, nosso Estada
podo iseação do direitos p.tra 3.000 metros
do trilhos e seus acco-sorios que pretende
itnaortor com destino á coastrucoão da linha
ferroa do sorvia) de asseio publico na Char-
queado -Valladares, corranunico-vos, para Os
devidos fins, que o Sr. Ministro resolveu,
por despacho do 12 do corrente, que para se:
concedida a relbrida isenção, deve a relu-
rente declarar precisamente o fim a que se
destina o alindai° material, detorminaodo
a natureza do serviço o si aquela charaueoda
é de propriedade municipal ou porticular
bem assim solicitar dessa delegacia um pro-
fissional que firme o certificado de que trata
o n. 2 do art. 432 da Consolidação das Leis
das Alfandegas o Mesas do Rendas..

N. 27- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. alinistro, toado presente o re-
curso encaminhado CJill o Vosso officio
n. 42, do 3 do março do 1903, e interposto
por J. O. OCS39u, capitão do patacho Sueco
Ebba, vindo de Catliz, CJI1 carreaameato de
sal, do acto da Inspoc,toria da Alfandega
cidade do Rio Grande, nesse Estado, impon-
do-11w a multo. de 10 0/0 sobro o valor do
accrescimo do 12.280 1 tros de a1 verificado
por °ocasião da conferencia do respectivo
manifesto entre o mani ft) 3 tad o e o descarre-
gado. resolveu, por despacho dm f 14 do dezem-
bro findo. proferido em istosão do Consola°
de Fazenda e de accordo com o parecer deste,
dar provimento ao alludido recurso.

N. 28-Declaro-vos, para os devidos efei-
tos. que o Sr. Ministro, por despacho de 14
de dezembro ultimo, proferitia em sessão od

Conselho de Fazenda o de accordo com o pai-
reeer deste, resolveu dar provimento ao re-
curso transmittido com o Vosso officio n. 69. •
de 27 de março do 1903, o interposto por
Th. °Nen. capitão do ligar norueouenaa
Baldei. entrado na porto do Rio Grande cal
fevereiro de 1902, do acto pelo qual a Inspe--
ctoria da Alfandeoa daquella cidade lhe um-
poz a multa, de 453$120, por excesso notado
em acto do conferencia entre a quantidade
do sal declarada na nota do importação
is. 1.762, do referido mez de fevereiro e a,
constante: do respectivo manifesto.

N. 29 Communico-vos, para 03 dovidal
efeitos, quo o Sr:Ministro, tendo presente o
processo transmittido com o oficio n. 209,
do 10 de setembro de 1903 e em que essa. dele-
gacia recorro da decisão pela qual manteve
a do administrador da Mesa do Rendas de
Jaguarão, que julgou improceilento o auto
do infracção do regulamento dos impostos
de consumo lavrado pelo agente fiscal Este-
vam Emilio Silva contra o negociante da
monna calado Antonio Auousto da Silva
Soares, resolveu, por despacho do 14 do
dezembro ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda o do accordo com o
parecer deste, negar provimento ao adludido
recurso es-officio, paro. o fins do confirmar a,
decisão recorrida.

N. 30-Declaro-vos, para os devidos °fa-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 23
do moz proximo findo, proferido em sessão
do Conselho do Fazenda. de accordo com o
parecer do M031110 conselho, resolveu nep;ae
provimonto ao recurso encaminhado com o
vosso oficio n. 59 de 4 do março do 1004, e
interposto por Stoos,Wachtel &Comp., aoren-
tos da Companhia Hamburgo Suclumerthaniscled
DamIrsclafffahrls da docisão dessa delegacia,
doia:todo do tomar conhecimento do recurso
que intentaram contra o acto do inspe-
et or da Alfande;,,a da cidade do Rio Grande.,
renion3abilisando o commandanto d j vapor
Argentina poios direitos 0111 dobro da 11101M-
dorii cont.da em uma caixa n. 8.023, do-
carreada ilaqueie vigiar para a barraQ,I
DiJ.ovocS de onde se extraviou.

N. 31-Buli:Iro-vos, para os devido; efei-
tos, (1113 O Sr. Mililitro, tendo presente 04
papeis transmittidos com o vosso officio n. 200,
do 10 do dezembro do armo pa ssado, e rela-
tivos ao concurso do l entroncas, para em-
pregos de fazenda realizado nessa delegacia
eu virtude da ordem n. 132, de 23 de abril
daquolle anuo, rosolveu Por despacho de 1?
do corrente approvar o mesmo concurso.

N. 32-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho de 14 do dezembro ultimo, proferi- •
do em sessão do Conselho de Fazenda o na
coo formblade do parecer deste, dar provi-
measo ao recurso encaminhado com o V0330
oficio n.328, de 29 do dezembro do 1902 e ia-
torposto por Augusto Fredüksson, capitão dia
ligar sueco loca do acto pelo qual a Inspectoa.
ria da Alfandega do Rio Grande nosso Esta-
do, impoz ao recorrente a multa de 241$440,
correspondente ao excesso do 10 ./0 sobro o
valor do accrescimo de 20.120 litros de sal,
verificado na conferencia do manifesto do re-
ferido

- Sr. delegado fiscal no Estado do São
Paulo

N. - Era obodiencia ao despacho da
Sr. Ministro, do 21 do corrente, proferido
sobre o objecto do oficio da Secretaria dos
Negocios do Interior o Justiça desse Estado,
n. 40, de 10, tambom do corrente, recom-
meado-vos informeis sobro o que do archivo •
dessa repartição consta, a respeito da ilha..
dos Buzios e requisiteis da, capitania do podo
informações sobre o mesmo as.umptoa.afina
de transmittil-as ao Thosouro.

N. 33-Declaro-vos, para ao devidos effeia
tos e. m respo:to,(to yo:4 officio n, 369, do.

•



ADMINISTRAÇXO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 28 do corrente
Foram exonerados
Guilherme Francisco de Mattos, do legar

de agente do Correra de D. Maxianna
Maysés Alves Franco, do logar do ageate

do Correio de Imboassica,
Foram concedido; quinze dias de liceeça„

na farina da lei, ao canductoe de matas Boa-
voo tina Nolasco de SOnzl.

Foi masulado cessar as expediç5es de mala;
para as ageacias Correio da D. Marianna
e Imbaass'et, por não h tver nas localidades
pessoas idoneas que p: esteai a caução resula-
mentar. As correrpradencias para essas loca-
lidades serão encaminhadas: as de D. Ma-
rianna, para a agencia da correio de Mina-
nelly e as de hubaassica. para a do Califosnia,
a partir de 31 do carreate a.té segunda ordem.

Reiperimeatos despaeltados

Dia 2c1 do jaueiro de 1035

Ramo; Sobrinho & Comp. e Bernarda Jose
de Aratslo, pedindo autorização pa ra a venda
de selios e outras forniu:as de 'Inambu, em
seus estabeleelmentos.—A' vista das infor-
mações, indeferidos.

INSTRUÇÃO
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-24 do tinembro ultimo, que o Sr, Ministro,
' por despacho de 10 do corrente. resolveu, nos
termos das ordens n. 022, de 26 de dezembro
de 1878, e 148, do 14 de março de 1879, con-

•ceder, até 14 do referido mez, a prorozação
do prazo solicitada pelo escrivão da Cone-

' ctoria. das Rendas Federa.es em S. José do Rio
'Pardo, Diogenes de Vasconcellos. para pre-
•atar a respectiva /lança; não devendo essa de-
legacia permittir que o alludido funceionario
assuma o respectivo exercicio antes de sa-
tisfeita aquella exigencia.

N. 34—Declaro-vos, para os devido> effei-
tos, que o Sr. Mini4tro. tendo presente o pro-

. 'cesso encaminhado com o officio n. 233. de
3 de novembro de 1903 e em que Geraldo
'Leite & Comp. recorrem do acto dessa dele-
gacia, deixando de tomar conhecimento do

• recurso por elle interposto da decisão da Al-
fandega, de Santos, que, de accordo com as
Commissties de Tarifa e Arbitra!, mandou

'classificar no art. 620 da tarifa, como tijolos
de barro calcinado, sujeitos á taxa de 5$000
por metro quadrado, a mercadoria que os re-
correntes submetteram a despacho pela nota
dc imporsação n. 14.192, de abei! do mesmo
:trino, como tijolos de ladrilho de barro vi-
drado, da taxa de 2$ do referido artigo, re-
solveu, por despacho de 7 de dezembro ul-
timo, proferido em sessão do Conselho de Fa-

-senda e na conformidade do parecer deste
deixar de tomar conhecimento do alludido

• recurso por estar perempto.
N. 35—Declaro-vos, para 03 devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
11 do corrente, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda e de accôrdo com o pa-
recer do mesmo conselho, resalveu negar
provimento ao recurso enviado com o vosso
officio n. 125, de 30 de maio de 1902 e inter-
posto por Virgilio Pereira & Comp., pro-
curadores de \Vright Wigard & Brothers e
outros, do acto pelo qual essa delegacia
negou a esses commerciantes, á vista da de-
cisão constante da ordem da Directoria de
Contabilidade n. 36, de G de março do dito
anno de 1902, direito á restituição que pedi-
ram d quantias que adegam ter pago a
maior nos despachos de arroz. milho e fa-
xen°. na Alian.lega de Santos.

—Sr. delasado fiscal em Sergipe:
N. 8—Devolvendo-vos, de accordo com o

&pacho do Sr. Ministro, de 19 do corrente,
e quadro demonstrativo do computo das
lianças arbitradas por essa delegacia para o
administrador e escrivão da Mesa de Rendas
de Villa Nova, que remettestes com o oficio
n. 73, de 28 de dezembro proximo findo, de-

• • claro-vos, para os devidos effeitos, que o va-
lor de taes fianças deve ter por base o termo
media da renda daquella, repartição nos
cxercicios de 1901 a 1902, sendo a 12 s parte
O valor da, do administrador • e metade do
'valor desta a do escrivão.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 28 do corrente foram cosi

cedidos ao 20 tenente Mauricio Ribeiro da
Pieaja dons mezes de licença para tra-

tar desande onde lhe convier.

Ministerio da Industria,Viação e
• Obras Publicas

•

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 28 de janeiro de 1905

Par officio desta data e conveniencia do
serviço publico a cargo do Dr. André Gustavo
Paulo de Frontin, mandou o Sr. Ministro da
Industrias Viação e Obras Publicas desa-
nojal-o por motivo da morte de sua mãe.

—Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda,
conforme pediu, o orçamento apreseotado
pelo en genheiro fiscal da Estrada de Ferro
de Baturita dos Tejkl,r0.3 de que carece o
edificia da Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Ceará.

— Foram approvadas
As propostas de accordo ami gavel c3m a

Commissio Fiscal e Administrativa das
Obras do Porto do Rio de Janeiro para desa-
propriação dos terrenos, construcções e
quaesquer benfei torias existentes nas i amo-
veis ns.118, 118 A a 118 E e os. I, H. 111 e IV,
da rua do Rezende ; dos predios ns. 120,
120 A e 120 13, da mesma rua, e do n. 242
(antigo n. 222). da do Machucha

As minutas das eseripturas de venda de
terrenos mareinaes da Avenida Central a
Joaquim Henrique da Costa Reis e ao Dr. Ga-
briel Cismá) de ALueida.

A arte na escola
Traduzimos da ReVi!O Pédallogigue O se-

guinte interessante artigo do Sr. Paul
Vitry:

sA feliz iniciativa da Associação Geral da
Imprensa do Ensino. provocando e organi-
zanda, de 12 a 25 de junho passado, uma
expaiç.ão chamada de arte na escola, no
Circulo da Livraria, chamas a attençrra do
publico para esta que:tão tão interessante
para ¡Mo:, aos quaes preaccupa a formaçãa
completa do e .pinto dos DOISOS O:colares,
assim como pira os que sonham urna. pene-
tração mais viva C noção da arte no espi-
rito de todo o povo. Que meio mais SCLUrO,
com effeito, de vivificar ou reformar o gosto
universal, que agir desde a base?

Que via mais rapida, para chegar a snp-
primir, do nos*. sociedade, estes flagellos
que se chamam amor do falso luxo, ludiffe-

rança ao que é feio, senão agir directa-
mente sobre os espiritas doa que serão 03
homens de amanhã ?

Um artista, que é ao ITIC -3m0 tempo usai
philosapha, dizia recentemente que é preciso
«evitar-se procurar cortar a vinha depois
que a mo:estia a atacous que, para obter o
vinho claro, que torna a alma alegre so
espirito inventivo. é preciso arrancar o cepo
contaminado, creu uma planta nova e es-
perar.

Tratava-se unicamente, no casa presente.'
da educação ou antes, da formação do espi-
rito ern geral. Não Se tinha de modo alguns
visado a questão da ensino do desenho, da
sua utilidade e seus mediados.

O importante. primeiramente, é fazer sen-
tir e compeehender á criança a belleza das
coimas. inocular-lho DO0C3 de gosto e ds
harmonia.

O resto compete pedogogia especial, .at
ensin 1 technico e poderá sor singularmenta
facilitado si o terrena tiver sido COIIVCiliellte-
mente preparado, si este desenho, que so
fizer executar a criança, não for salienta
uma operação maelsinal. mas a traducçãss
epontanea e intelligente do um sentiments
pe:saal.

E em parte pelo ensino 'oral, evidente-
mente, ou, antes, por uma especie de per-
su ssio lenta. que se attinsirá o fim alme-
jad sova, sobretudo. pelo ensno mudo dai
CO:18ã3 de (Lute SJ vir rode,asla a criança, quo
que se conseguirá despertar e reter a sua
attenção.

Attingimos assim o prasramma da expo-
siçio, preparado pela commissão da asso-
e:ação. soba activa e esclarecida presidencia.
d .s Sr. Paul lieurdeley: a decoração e orna-
mentaçãa escolares.

Tinham sido agrupados o> differentss
agente; da propa.,.anda , que os e •forçsd
O o no ,so te »po tem singu:armente me-
lhorai] ), desenvolvido e muitiplicada o livra
ern primeiro losar, o instrumento escoai',
por escol:anela, illustrado; falando aos 011G1
ao mesm) tempo que á intelli,gencia, o ca-
dorno.cis'a capa se torna uma especie de sym-
balo familiar, o cartão postal, o quadro
mural, sobro o (leal in z istireams de pecas-
relleas porque Dos parece o mais inume-
tanta de todos.

Ha um prineipio, que se deveria ter sem-
pre presente, no :te asssumpto, tanto ou mais
que qualquer outro da pedagogia infantil. is
que seenen te. o excellen te deve ser admissivel
e que a mediaeridade não deve ou não deve-
ria ser tolerab; principia, cuja app!icação
encontra immediatamente a brutal objecção
da economia necessaria. Que se lembre, en-
tretant's que a economia é aqui detestavel
mais vale infinitamente , uni pequeno nu-
mera de in tru isentos bons, para a cu:tura,
que ambicionaulo3 que unta quantidadJc .13-3
sideravel de medi acres.

Uma outra questão geral se apresento, :1
respeito sl stas deearaç5es muraes, de que
acabamos do (aliar, é a sua permanencia est
ronavamento. E' uma questão que Se tem
reso:vida no sentido do renovamento.

Enze.nlia303 apparelho; foram propostos na.
expição para permittie freauentes sa llste-
tuiç3es de imagens e constituir unia N . euda-
deka expo;ição

O e pi pito com effeito, FC habitua, (Bzeno„
ao que tom constantemente sob 03 olhos, ao
poeto de não mais o ver o cita-se O exem-
plo das cartas geosraphicas, unia° arma-
mento das classe.s de outr -ora, que tambera
se esqueciam, que não se pensava mais era
olhal-a;, chegado o dia em que podesen1
servir para alguma cousa.

A novidade ao contrario, impressiona
com mais segurança ; a attenção c sollici-
tada por unia imagem inesperada, cta'as
qualidades do expressão tomam, por ma

Directoria Geral da Industne

Expediente de 28 de janeiro de 1905

Communicou-m á Directoria Geral das
COrreios que se acha publicado o decreto de
adisesão das Inchas Neerlandesas ao aceordo
de Washington. de 15 de junho de 1857, re!a-
tivo á permuta de cartas C caixas com valor
declarado.	 • '
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`m10:00.1t0, , S't311 • maximo de intensidade;cse
•reaistram latittiavelmente lia memorar tra-

Itee e, por examplo . do urna figura 1t istorica,
• de uffia paysaaem, de uma lieção de cou-as

ou da inoeat em acção : o perfil de Donas-
•pnrte, o parto . de Marselha ou 04 (Afeitos do
altavaismo. leso é justo. Creio, entretanto,
que ha reservas ou distincções a fazer. Si se
procura impro seionar . a attenção e a me:110-
t ia por tudo que se liga -a um facto, a um
documento, o systema Ó bom. Ma; o da de-
coração . fixa pada ser defendido, si se trata,
não de um facto a registrar, ma; do unia
Ámpressão lenta a assegurar, de um senti-
Incuto a adquirir. Não SC V02 • 1 aS cousas
com que se vive, porém elas absorvem ao;
Palco; 110390 espirito e vivem C3111110 :CO.

C.assificaremos então da um lado tudo o
atua tem uni caractar documental e pado
coastituir para a escoa uma aepecie de de-
caraça° movei e passageira, apropriado á
lição da dia e, de outro lado, o que é desti-
nado a pautração de sentimento esthetico,
que poderá permanecer fixo, com alguma
faculdade de ronovamesta, bali entendido.

' O caracter mesmo dos llocamentos. tara de
seu valor demonstrativo, não deverá ser in-
differante. Causa alguma feia deverá con-
trab.dançar as influencias salutares que
desc.:amos evocar.

O valor mesma dos documontos não scaeá
auarnen:ado pea qualidade do sua apresen-
tação? e consistindo a verdadeira balleza na
adaptação logiea, das C0113•43 ao seu destina
nsia serão elles belos, por isso que são muito
demonstrativos ? Devem s ir em escala
granda o perfeita :Isento 'ogivais para im-
pressionar um grande numera de especta-
dores ao meauo te aia) ; o systema da, pe-
quen t imagem que $a olha, individualmente

sucessivamente, a datestavel no ensino.
Devem ser coloridos. si for passivo', 0. «pie

. lacto reconhecida. o da acção da cor s >bro
os eepiritos, sobretudo, 03 moços, cuja atten-
a:eto se quer despertar. Porém, quanto ma is
uru a. eu to é aeavo, tanta suaLi sua acçao
deva ser vigiada, o que é uma grave ub-
jecçãu contra a cor. Mais vale 0Ola boa ima-
g.ena muito simple,s; amo as que dava a
-antiga gravura em madeira ou como as que

• saram certos resumos histaricos, expass
por Nathan, que salpicos confins ts ou com-
-posições banaes de tintas amorteci las e la-
vadas. Titus daeumentos devem ser exactas.

não parece talvez uma qualidade artis-
tica , mas o é, entretanto. Penso que a fan-
tasia. a recomposição arbitraria, devem ser
banidas. A photagraphia pre stará um grande
auxilia, ou directament e, si chegar a poder
fornacer, como na colecção das obras de orte
do A pmand Callin ou ia que pra c o ta Georges

reproducaaes OU rando formata,
ou indirectamenta fornecendo ao desenhista,
-dant:isentos autareaticos que elle se encar-
nas( ai do interpretar. Ela é a base, eviden-
manta. dast is sasies do imageas ,gecrra-
staicas publicadas pe'a, casa Ilachettc, a casa
ladaarave ou a de Colha desenvolvimento
doa excellentes albuns em que amassa e Par-
meutier cansea-uiraas ofibreeer um quadro
concreta o veria-loa.° da historia. Os do-
cumentos bera eata'hidos são aai apeesan-
ta do; de modo muito lutai! igente, s )1) o 'tanto
de vista artistico: a cor é agradava' e o de-
sana° nitiao.	 •

Não censuraramos no:ta publicação sino
a aecestuada tendeneia para as reeou.stitui-
çõe: de conuncta, para as somas historicas.
Foi uni genero de arte muito em voga. ou-
tr'ara. Algumas galerias de Ver :aliei ofTe-
rocem os mais ilustra se detestaveis speci-
lhe "S. E' uni geaere fali), que caavém pra-
SCPON çr do ensino. Quando podemos fazer re-
visei. o passado Pm' meio de documentos
a ui !arai leo s . faaaalaao ro ipei ia nilo-o;

uão . eaistaai, Ce11fe332111 ,X3 nossa ignoa

rancia .e não inventemos.- Isso é, sobratuda,
Disputa nt omiu mataria ds scenographia.
lia -já mano tempo que a sciencia o o gosto
dos conservadores adustos do museu d.eVer-
sadias teem feito desterrar para o celleiro
o retrato do rei Pliaramundo e varias ou-
tra; figuras não menos fantasistas, si bem
que de época mais recente entretanto, ve-
eau-sa frequentemente utilizado; no ensino,
afligias que não toem valor algum. Com faci-
lidade se acharão na; collecçõcs de
graphias, e por bom 'preço, como a edição
popu'ar dos mtueu; da Europa exposta pelo
Sr. Bulloz, varais documentos autheatico;
que permittirão recompor não sá a vida
como os traço; dos h anens passados. Sob
este puta de vista :cai, conveniente Ct escola
rebuscar as collacaões do paotagraphias de
arte, povoe, quanto a utilizal-as para ensi-
nar a nossas escolares a historia, da arte pro-
priamente dita, mai; vale, na nossa opinião,
abster-s3 delats quasi completamente. Fat-
iamos, bana entendido. d s aluamos das esco-
las primaria,a é a mi ;são geral de arte e da
beleza que procura,en; ministrar-lhes; ora.
acreditanaos que seria um nata maio para
che..ar a osso re .uliad e pracipital-o. logo em
começo, na revi-ta geral das dilferoutes far-
mas de arte, sobre a; (ame; viveu a huma-
nidade.

Algumas nações elementares. algumas de-
finições, deseeipçae; c oaposiçacs muito sim-
ples completadas por imagens apropriadas,
bastarão complet amento.

Não srasi, n3c3s.sari tal:usar dos documen-
to; de arte antiga' o da; visita; prolongadas
e eneyelopedica,s aai museus.

Não se forma o gosto das cria,naas impondo.
lhos a admiração da obras, que não compro-
handara Saporla ntaala ;ajam uti/ izar esta;
documentos de historia da aras pira a duo-
ração das assolas, devem fazer uma escolha
ilitliC1031 de monumentos ou obras capazes da
interessar o penetrar o espaa to das crianças.

can viria ,sob..ctudo,eselarec31-os so:me o go.:
podem ver em oriainal.

E a qualidade de arte daa causas que os
cercam mai iminediatamente, que se procu-
rará fazel-os sentir.

Serão, alam «Li asa fára a. lguinas obras' con-
servada; no; 1.11113C11 , . as proibia

\
-Sias mais

capazes do o; tocar pela coreesaondsencia Com
o proprio temporamento d raça da qual
saidram.

Seria absurda querer °aplicar, a alumnos
de eocola primaria, a li silitz do Parthenoa,
si olhe; ato ;:entiis.ml primei:rama:ata que
arte e balame, reaseitaveis na igra,a de sua

Mas como eslavos entala, 8211 estas poucas
raproduçõe cuidadosamente e:calhidas, de
obras de arts antigas ou moderam, a daco-
ritÇãO do nossa escola ? Daixararria; de lado
tudo que não é seaãa doeu:unto, qualquar
quo seja sua qual-aula artistiea, tudo o que
tivor a pretenção de eu aliar alguma C01131
de muito pesada).

Não se decoram parada; com figuras da
systhema metrico ou de hastoria natural,
com cartas geoeraphicas. quadros anti-alcoo-
licas ou retrato; histosiea s. Guardara nos
este material pedaeogieo para servir em
ocaosião opportuna, e para n :o ata-muar, pelo
habito, seu valor demonstrativo. Tanto mais
quanto as figura; da geometria ou historia
natural, difficilmenta po leni passar por ser
modelos do beleza, co no os quadro; antialco-
olicos, ou mesmo. algumas vezes series do
historia pailona olferecee ospactaculos horro-
roso; ou repugnanta;,que mi inutil maater,p3r-
manentomente,sob o; ;tas atuamo ;,Seria
preciso achar alguma, cousa em que repousas-
sem 03 Olhos ou que alagrasse a casa : Seja o
que for,sard, preciSo que a dispasição da para-
do esteja em harmonia, de aecbrao com as di-
tuçaska dos espaços livres.,

•
 por mais modesta

. 	 .

	

-•	 '
que sej•it.. Nada - do- amontaanteato ou tias-
ordem. lato é da ma is alta impor ta is c ia . _pá ea,

çducaçrão. geral da vista. ConVé111 tate-
hom, embora evidentemeto não se passsa
Pad ir ao Estado, quadros tio grande prrçi.
para ornar as claSSis de nosssa,s escolas, quti.
estas imagens decorativas sejam exactamento
o que querem ser.

Daixem-se prescrever, absolutamente, os
ftc-similes, os falsos quadros eminolduradoa
em falsos quadrados do ouro. Cortás edi-
toras julgaram fazer bem, utilizando-se do
todos os recursos da industrio, moderna para
dar esta ilusão_ o gastaram muito eugenia)
e dinheiro.

Laboram no erro mais completo, o a vul-
garização do seus produtos não daria outro
resultada sinão auginentar o gosta já, tão
espalhado no povo pelo falsa luxo, cama si si
pretendesse imitar sobro 03 bancos de caia..
valho da: no :i:13 escola:, as tapeçarias ou oi
couros estalada; dos salões burguezo:, Toda
o exemplo, mesmo todo o exemplo de arte
posto sob os olhos das crianças devo ser lio-
11CA) e sincero. Unia imagem é uma ima-
gem. Não è nem uma piutilra a oleo, nem
uma aquarela, nem um fresco..

E' uma impressão lithosraphica, geral-
mente de car, que pado o deve sei . simples.
convencional mesmo, si quizerem, em sCl13
processo:. Posquo a criança não é conduzida
pela COlVeÇãO; que Se lembrem das antigas:
lin azoas d3 que so pease na arte pri-
mitiva, de todas os povos, porque a criança
una primitivo em seu modo de intorpratar o
em su u faculdade de compralionder. Una de-
senho muito sia-titia:, do grande; tons lhe b is-
tara evidenterneat , . Ella ignora 03 recursos
do modelado o da perspectiva aerea e pade-se
dizer que delias não teem necessidade.

Ora, são essas exactamente as candisçtoi
materiaes as mais favoraveis ã produeção
economiai o ao caracter decorativo destas
imagens impressas; os artistas, os mais avi-
sado 3 di no> 30 tempo, della .; se aperceberam.
São tambe n as condis:5os materiaas desta.
doem-ação lixa, que poder' i ser tão facil-
minuta utilizada pira o embelezamento do
nosso3 locar; eat siara ; e do qual vimos urrt
con.,uncto de feisas, represeitindo flores ou
secais infantis muito simples, exposto por
una dos raros artistas que respondem ao ap-
pelo da associação, o Sr. Barbuis. Que de-
verão representar estas imagens ou estas
decorações fixas ?

E' a beleza natural quo importa primeira-
menta fazer impressionar o; olho; da creança
an',e; de ii133 fazer comprehender a baleia.
artistica.

As janelas labutas sobre o campa, as flores
reare3 espalhadas ao redor do edificia da "-• •
Cola, as phatograph:a; do sidos escolhidos
poderão aaular o mestre e as imagens que
na; descaiam', completarão a lição, mos-
trando esta 'Alteza natural transportada para
unia obra de artista.

Simplificada, interpretada, tornada al-
gumas vezos mais viva pelo modo poio qual
o; caracteres CS3C0Cia03 são aproveitados.
olha acabara e preci-arti, a impressão da naa
tureza.

Não ae. podia escollier melhor para repre-
sentar esta decoração sonhada, que a serio
do estampas do Henri Riviare, verdadoirm
obras primas, de interpretação larga,simplea
e livre do; aspectos da natureza ou dam pai-
zagen parizien Grupa,rananas em Jogai!
de honra na, secção de iniciativa da oxpo-
sição; não era na esperança que pudessem
passar um dia para o material escolar. Não;
foram concebidas para isso. •

Suas condiçõo3 materiae3 de estabeleci-
mento, certos matizes delicados, um peucol
refinados, ás vezes, as põe tara do alcance
da; bolsas e da; intelligencias escola.res...
QUiZen103 mitrar simplesmente um t,ypo (10

O

o



1;04 Domluo 20
	 DIARIO CiÉ'FICIAt

	
Janeiro — 1005

arta verdadeiro, que se adaptaria facilmenta
ao uso que indicamos.

A prova está na pequena pa.izaeem de-
Monstrativa dada pelo proprio Itiviare, para
completar um dos excellentas quadros in-
tuitivos de Georges Moreau, ou na estampa
Composta outeora pelo mesmo artista para
completar uma sério de imagens muraes
para a Escola, publicadas sob a avisada e
reflectida direcção de Roger Max, pea casa
Larousse.

Esta série, cuja iniciativa intelli,gente e
ousada não foi comprehendida e encorajada
como o merecia, constava de quatro quadro;
de Moreau-Nélaton, repreentando os fructos
da terra, alleg,oria; realistas elementares da
Ilorestn , do Trigo, do Vinho e do Rebanho,
quo introduziam, no meio de paizagens, o;
autores do drama rustico, dasenhados de um
traço robusto e firmo. A justeza do traço, a
Simplicidade verdadeira do gesto eram feitos
para impressionar o espirita da marna,

• para fazel-o penetrar a operação do artista.
que apanha de relance, par assim dizer, um
detalhe da vida e o immobiliza em sua obra.
como dia propria, com sua inexperiencia,
poderia ser tentada de o fazer.

Ao lado das paiza,gens de Rivière, é ainda
nma das fôrmas da bellcza natural, a liai-
leza, do gesto, a belleza da acção. que
seriam assim sublinhadas para a vista e o
espirito da creança.

Não posso, com effeito, considerar estas
• Imagens do Moreau-Nélaton como simple;

lições de cousas e não poria seu Semeador por
exemplo, sob os olho; da uma creança, para
ensinar lhe como se semeia, mas sob o; olhos
do um peatieno camponez, para tentar des-
pertar seu sentimento esthetieo adormecido,
para o fazer comprehender a belleza da;
COUSRS que elle vê em derredor.

Não ae trata mais, com effeito, de ensinar
a conhecer, mas de ensinar a sentir. Eram
imagens, ao mesmo tempo de trabalho tran-
quillo e de paz serena, destinadas a propor-
cionar ao espirito impressões calmas e sãs;
possuia,m em si mesmas mu real valor mo-
ral e social.

Não se deve abusar de um ensino moral
Muito preciso por meio da arte. Urna obra
de arte não (live ser urna lição da virtude,
embora assina o pensas:em Diderot e Greuze
e, si nossas imagens devessem ser cammento,-
rios justos de alguns preceito.; de moral, de-
Ter-se-ia afastal-as, como os systemas me-
tricos e os quadro; de historia natural.

Comtudo, as imagens escolares, que desa'a-
rios, poderão sempre agir tão eficazmente
como urna lição real, apresentando exemplos

..• de vida honesta, de bondade ou TISC3ITIO de
heroismo, ao lado do; exemplos de natureza
e de acção, taes como 03 que assignalámo;
lia pouco.

Tal é o C rISO ao; quadros do mito. Duram
«Anule rossos pacs; Mais raie a coragem pie

et força; Nao ha colheita sem cultura; Ajudemos-
*los mutuamente».

• Estes são evidentemente os melhores que
I se apresentaram na Exposição, não somen-

te pelas qualidades puramente esthetica,s,
correspondendo ao ideal, que, ha pouco,
formulámos, mas por causada não sei que in-
timidade de expressão penetrante e doce que
revela um sentimento de artista muito pes-
soal, e mostra ao mesmo tempo 03 recurso; e

• cffeitos pos Avais de uma arte tão simples em
seus meios o em seu alvo.

Rira das imagens inumes, todo o resto
tio material escolar, livro:, cadernos, etc.
Si se procura nelles introduzir a noção
de arte, deverá estar de accordo com as
funcções e as condições que exprimimos sue-. cessivamente. Condições do lo gica, de since-
ridade, de exactidão, si os consideramos como
imagens documentaes e instructivas. Os
objectes de uso constante, CODlo os caderno;,

corresponderão ás qualidade; do educação
geral que mostramos por ultimo.

Porque a decoração não seria simples-
mente ornamental ?

E' um elemento de educação esthetie l que
não deve s3r desprcsuh, como um orna-
mento bem concebido, que, á força de que-
rer provar demais, demonstrar, ensinar,
chega por fim a cansar um pouco o espirito,
tornando-o indi ffaren te.

Admittiriamos de boa vontade em algumas
parte; doa locao; escolares, elemento.; pura-
mente decorativos, que nada quizessem dizer,
que tivessem por fim unia() emballeza:
casa. Emlira. si desta mesmo, não pela, pro-
fusão de ornamentos, nem pelo luxo exterior,
mas pelo rigoe das proporçõc a adaptação
logica do; materiaes, pela a,!awria geral, Se
chegas e a fazer nina vealad 3ira obra de
arte, não seria a malhor li:ão de esthetica
a dar aos alumnos ?

O que, em ultima analysa, deve-se fazer
entrar no espirito das creanças é que a arte
nlaa é alguma causa mystariosa, excepcional
e rara, que se encerra nas museus, que se
ensina e.n esaolas fechadas. que se vende
muito cara em loas especiaes, que amar a
arte não é ter alguns chromos e ia moelaras,
dependurados das paredes e alguns bibe'ots
mais ou men is bizarros sobre Os moveis.

Deve-se perstattlil-o;, ao contrario, que a
arte é alguma cousa realizava' em toda
vida, que a limpeza, a matem, a logica são
qualidades artisticas e que o okecto o mais
simples, pôde encerrar mais arte que muitas
obras conservadas nos museus.

Era precisa faze-os saber, emfim, que
nossos antepassado.; tradaziram seus pensa-
alentos. exprimiram saas necessidades em
formas que const tuem o thesouro da arte do
!assado, o qual tona direito a todo o nosso
.';peito, mas que devemos, nós lambem,
exprimir nossas ida; sob urna forma ori-
ginal, que será belfa amada sincera e logic.a,
e que será a expressão de nossa vida inteira.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

8' SE3SÃO EXTRAOP,DINARIA EM 28 DE JANEIRO
DE 1905

Presidencia do Sr. miaislro Miti go e Castro

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministro; Piza e Almeida,
Macedo Soare:, Pindahiba de Mattos, II. do
Espirito Santo. Ribeiro de Almeida, André
Cavalcanti. Alberto TOITO3 Epita.cio Pessoa e
Oliveira Ribeiro.

Deixaram de comparecer Os Srs. ministros
nernardino Ferreira, Lueio de Mendonça e
João Darbanio, por se acharem em ,goso de
licença,

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

a acusador. Retira.ndo-sc nessa occiasiã:o po-`,
in.eaumodada um dos 10 juizes presentes.
nao proseguin o julgamento, ficando para
e:se fim designada a sessão extraordino.ria, da
proxima segunda-feira.

Levantou-se a sessão ás G 1/2 horas; da tar-
de.— O secretario, Jati() Pedreira do Coullo
Ferraz.

CUrte cle Appe1laça0*
SES3Ã0 EXTRAORDINARIA EM 28 DE JANEIRO

DE 1905
Preside;; ria do Sr, desembargador remardes

Pinheiro —Seerclario ialerino, Henrique Wa a-
derley

Compareceram o:Srs. desambargadore. Es-
pinola. Tavares Pa stos, Souza Pitanga, Sal-
vado: Moaiz e Dias Lima.

JULGAMENTOS

Aygraves de poli:ao

N. 2.222 (Embargos de declaraçãol—RN
lato:, o Sr. desembargador Lima Drainam:ui;
—Embargante, Companhia Lloyd America-
no; embargados, Ramos & Comp.

N. 2.224 (Embargos de declaração)—Re-
latar, o Sr. desembargador Souza Pitanga;
embargantes, John Moore -& Comp.; coibir-.
gados, os syndicas da massa fallida de Alha-
das & Cruz.—Despresaram os embargos por
não serena de declaração. -

N. 2.243—Relato:, o Sr. desambargador
Salvador Moniz; agg,ravantes, D. Roxa Luiz%
do Costa Sampaio e outros; agravadol, Fer-
reira Balthazar & Comp.—Negaram provi-
mento ao aggravo.

N. 2.I83—Reato:', 0 Sr. desemba -"Moa
Lima Driunnuad; aggrava.nte, Joaquti ia da,
Silva Linhares; aggravado, coronel Potro de
Cargueira Leite.—Deram provimento ao a.a.
gravo para que o juiz a quo, rerormando a da-
cisão aggra.vada. indefira apetiçãa de fls.3:1o,
contra o voto do Sr. desembargador Dias
Lima, que tornou parta no julgamento por
ser impedido o Sr. desembargador Tavaay
Bastas.

App:11a0es eiveis

N. 2.505—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; appenantes, o3 herdeiros
de I). Maria llarbosa, Daarx; appellado a A.
de Macedo Fribourg e oatro.—JuIgararn por
sentença a de astencia, raiamo produz seu.0
devidos e legaes effeitos.

N. 2.895 — Reator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; appel:ante, D. Umbelina A.
Pedreira Ferreira; appeilada, a Fazenda Mu-

pa .—Negaram provi incuto á appel !ação.
N. 2.984 — Relatar, o Sr. desembargador

Lima Drummond; appallante, Antonio Ma-
chado Ferreira; appellado, Joaquim Mar-
ques de Oliveira. — Negaram provimento 5,
appellação.

AppelleM) com filerciai

-N. 2.092 — Relatar, o Sr. desembargailnr
Unia DrumMond; appellante, José da Silva
Cardora appellados, Manoel da Silva Avele.-
da e outro, por si e corno liquidante da fir-
ula Sampaio, Silva & Comp. o socios da de
Sampaio & Silva. —Nega ra.m provimento a
appellação.

S n premo Tribunal Mil; Lar,
ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA in 4 DE JANEIRO

DE 1905
Presidencia do Sr. ministro Almirante Pereira

Pinto

Ao; quatro dias do mez de janeiro do anuo
de 1O0, achando-se presente; o; Srs. minia-
teos almirante Elisiario Barbosa, marca/rei
Ruímo Gaivão e Niemeyer, almirante Coelho
Netto marechaes Cautuaria e Teixeira

JUI.C:AMENTO

un, ii
N. 21 — Capital Federal — Relator. o

Sr. André Cavalcanti ; denunciante, o ba-
charel Fausto Aguiar Cardoso; denunciados,
o bacharel Fausto Augusto dos Santos,
Dr. Didimo .Agapito da Veiga, Joaquim Ri-
beiro da Costa o Manoel Candido Leão
(continuação do julgamento adiado).— Feito
polo Sr. minisiPro reator o ralatorio da causa,
foi posta a mataria em discussão, na fixem
do regimento, e pedindo a palavra o Sr.
procurador geral da Republica, sustentou a
accusação nos termos do !aboli°, depois do
que orou no nismo sentido o Sr. advogado

•
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Tilor, Drs. Souza Carval ho, Acyndino do Ma-
10.11tães o Arrochellas Gaivão, o Sr. presi-
gen te abriu a S9ssãO.

Lida o approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu coata do exped•eate.

Foram relatado; o; seguintes procosoos:
Polo Sr. mioistro Dr. Souza Carvalho:
Silvino Itudrigues do Souza, soldado do

340 batalhão do infantaria, accusad o do dos-
crção. Foi reformada a sentença, do conse-
lho do guerra que absolveu o réo, para coa-
dunai-o a seis meus de prisão com traba-
lho, gráo mininio do art. 117, n. 4, do
Codigo Penal Militar, por concorrer, na
ausoncia do ag,gravantes, a attenuante do §10
do art. 37(10 mesmo codigo. O Sr. ministro
marechal Teixeira, Junior votou vencido.

A (fon so Alvos da Silva, soldado do 9° regi-
mento de cavallaria, accusado d3 dosorção
-Foi confirmada a seatença do conselho do
guerra que coodemnou o réo a seis nines
tio prisão com trabalho, grito minlino do
art. 117(10 Codigo Penal Militar, por concor-
rer, na ausoncia, de agravantes, a atto-
Imante do § 10 do art. 37 do rebrido codigo.

Cassi miro Antonio da Lima, anspeçada do
ro batalhão de infantaria, accu sa.do do lionni-
cidio.-Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condomnou o réo a 10
annO 3 do prisão com traballio,grzto minimo do
art. 150, § 10 do Codigo Penal Militar, por
concorrer, na ausencia de agravantes,
attenuante do § 4° do art. 37 do mesmo co-
digo.

-Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-
lhães:

João Cecilio Galarça, soldado do 12° regi-
mento de cavallaria, accusado do deserção.
-Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que coadunou o réo a tros annos de
prisão com trabalho, para coademnal-o a

MOZei e 15 dias do igual prisão, grilo sub-
médio do art. 117 do Codigo Penal Milita',
pelo concurso das circumstancias aggravantos
tio§ 1° do art. 37, seguida parte,e attenua.nte

§ 8° do art. 37, preponderando .esta
sobro aquilo, tudo do alludido codigo.

José Alvos Rodrigues o Aurelio Tiburcio
Pereira, soldados do 12° regimento do coval-
lado, accusadoa do doserção.-Forain confir-
madas as sentenças dos conselhos de guerra
que condemnarain os réos a seis 1110Z03 de
prisão com trabalho, grito minimo do art.117
do Codig,o Penal Militar, por concorrer, na
ausencia do aggra.vante.s, quanto ao réo Ro-
drigues, a attonuo.nto do § 1°c quanto ao réo
Pereira a do § 8°, ambas do art. 37 do citado
coligo.

Anaurelino Corrêa, 2° sargento do 3° regi-
monto de cavallaria, accusado dc hornicidio.
-Foi reformada a seatooça do conselho da
guerra que ahr olveu o réo, para conde-
mnal-o a 13 mozes do prisão, grilo médio do
art. 151 do Codigo Penal Militar, na auna-
da do circumstancias aggravantes o atte-
nuantes,

-Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Gaivão:
João Alfonso Lins, 1° sargento da 40 regi-

mento do artilharia de campanha, accusado
do ferimento levo; absolvido polo conselho
do gitorra.-Foi confirmada a sentença. Vo-
taram 'vencidos os Srs. ministros marechal
lnliemoyer, almirante Coelho Netto o mare-
chal Cantuaria.

Franc,elino Ribeiro de Azevedo, soldado do
2° regimento do artilharia da campanha,
accusado do deserção.- Foi reformada a
sentença do conselho de guerra que condo-
ninou o réo a seis anu: do prisão com traba-
lho o consequente expulsão, para condo-
ninal-o a tres annos e tres meus do igual
prisão, grito médio do art. 117 do Codigo
Penal Militar, pelo concurso das .circum-
stancias aggravantes: do § 20 do art. 33 o at-
ionuante do § 10 ao are, 37, tudo do referido

.codigo.	 .

Manool Rodrigues Leito, musico do 50 re-
gim3ato de artilharia de campanha, aceita-
do do deserção.-Foi reformada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o réo
a um anno de pris'io com trabalho, para
condernnal-o a Sais MCZCS de igual prisão,
gráo minimo do art. 117 do Coligo Poial
Militar.por concorrer, na ausencia de a.ggra-
vantes, a circumstancia attenuanto do § 10
do art. 37 do mesmo codigo.

Saturnino Frederico, soldado do 22 0 bata-
lhão de infantaria, accusado d desersão.-
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condamnou o réo a Seis mezes
doprisio com trabalhoagráo min imed art.117
do Codigo Penal Milhar, por concorrer, na
ausencia de aggravantes, a attenuanto do
§ 8° do art. 37 do referido codigo.

NOTICIARIO
Tribunal do Contas..-Se33ão or-

dirimia em 27 de janeiro de 1903
cio do Sr. director Dr. Viveiros de Castro-
Representante do Ministerio Publico. Dr.
Tharnaz Cochranc -Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. sob-directores .1. M.
Silva Portillio e Dr. Francisco Machado, no
exercicio interino dos carsos do director,
este da l a directoria e aquene da 24.

O Sr. Dr. Viveiros tio Castro corniminica
que, em virtude de participação recebida do
Sr. presidente interino, de achar-s o impe-
dido por motivo do inolestia, assume a pre-
sidencia dos traban os da siSSãO, convidando
o Sr. sub-director Silva Portillio para re-
latar os papeis concernentes á 34 dire-
ct

Relatados pelo Sr. sub-director J. M. da
Silva Portillio:

Ministerio da Fazenda:
Avisos:
N. 4. do 18 do corrente, consultando

itcerca da abertura do credito suppielnentar
do 17:800$ a verba 9a do exercido de 1901,
para pagamento das porcentagons devidas
aos cobradores da Recebedoria desta Capital.
-O tribunal foi de parecer que o credito
pode ser legalmente aberto.

Ns. 5 o 6, de 18 e 21, enviando 03 decretos
n3. 5.421, 5.430(35.431, de 7 014, que abrem
o3 credito; ext roordina,r lo 3 de 55435l. para
pagamento devido ao juiz federal no Estado
do Espirito Santo Dr. Raul de Souza Martins,
em virtude do sentença; de 52:652$409 o
103:864180, para ()ocorrer ás despezas com
as obras do reparação do predio em que esta
installado, a Alfandega do Recife, Estado do
Pernambuco, e com acquisição do novo ma-
terial e transforencia para outro odiado da
Deleeacia Fiscal no dito Estado.-0 tribunal
ordenou o competente registro.

- Informaçães da Sub-Directoria, do
Contabilidade do Thesouro Federal, sio 25 do
novembro, 15, 21, 25, 20 o 27 de dezembro
ultimo;, 5, 10 e 12 deste inez,relativas á con-
cessão dos credites:

Do 17:004 e 2:690$ á Delegacia Fiscal do
mesmo Thesouro, no Estado do Rio Grande do
Sul, para despezas das verbas 33 o 30• ;

De 30:004 á no Estado do Espirito Santo,
idem conta do credito aberto pelo decreto

, 5.384, do 3 de dezembro de 1904
Do 1:000$ á no Estado do Pará, 12$, em

ouro, o 30$ á, no do Ceará, para despezas
vorba 31°;

De 240$ e 110:20?$950 á no do Pernambuco,
idem das verbas 7a, 17e e 26";

Do 1:000$ á no do Maraniião, idem da
verba 23e ;

Do 1:084200 é. no do Estado de Goyaz, e
do 174020 á no da Bahia, idem da verba 0';

De 28 do novembro o 18 do dezembro findos,
sobre o , pafia.meato, pela verba sexercicios

1

findos» das quantias de 2466fi e 767$831, de
que são credores o agente fiscal da ia eir-
cumscripção do Estado do Rio de Janeiro,
Miguel Costa e o professor do Colleg,io

tenente-coronel Antonio Vieira Aram'
Junior, proveniente de (,•ratificações que dei-
xaram de receber, este, nos annos de 1890

190?, e aquelle, no de 1002;
De 14, do citado mez de dezembro refe-

rente ao pagamento, pela dita verba, do
214$600 á D. Firmina Maria da Conceição,
mãe do fallecido trabalhador das obras do
Canal do Manem Theotonio Henrique, de
solado; que elle deixou do receber em 1902.
-O Tribunal autorizou o registro da distri,
buição dos creditas, feitas as devidas
loções, e o das despezas do 24606, 707$831 o
214$000.

De 11 deste mez, concernente ao pagamen-
to, pela verba 12°, da quantia de 1:3975'170 a a,
Alfredo Ebel. de fornecimentos feitos á Im-
prensa Nacional em 1904.-0 tribunal ree113011
registro da despoza, visto ser do 1 :379$170 a
sua importando, como se verifica das contas
anne.xas ao officio n. 14, daquella, repartição
em 4 do corrente.

-Processos de concessão:
De meio-soldo e montepio: 	 -
A's menores Antonio, Po/ina, Annde Hilda

filhas do finado tenente do exercito Licinic
Jansen Tavares, na importancio mensal de
17$50a a cada uma em cada titulo.--0 tribu-

attendendo a que no processo forme
observadas as disposiçiies em vigor, julgou
legal a concessão das pene;. 	 •

De montepio civil:
A D. Maria da Annunciação Alvares as

Barros, viuvo do 2° eseripturario da Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federal no Estado tiú
do Rio Grande dó Norte Antonio Fernandes
Barros, na importando de a24$999, o a seu;
filhos menoses Clovis, Clelia, Maria, Alice c
Carlos, na de 61$99J a cada um;

A DD. Anna Gonçalves Dias e Luiza Gon-
çalves Cordeiro, irmã o mãe do finado ama-
nuense da Administração dos Correios do
Estado de Goyaz.. Annibal Gonçalves Cor-
deiro, na importancia a,dnual do 264606
cada unia.

De meio soldo : •
A D. Maria José. Vieira Roa/ignoto (In Nas-

cimento, viuvo do capitão refoemado (I(
corpo de bombeiros Benevenuto (13 Souzr
Nascimento, na importancia, mensal 11(
75$000 ; .

A D. Julio. de. Carvalho Pinheiro, viuvo de
alferes da brigada policial Antonio Saddoca
Rodrigues Pinheiro, na importando mensas
de 36$00).

De montepio de .marinha
A D. Damiana Soares da Conceição, viuvo. • •

do fiel de 23 casso da armada Alfredo Joa-
quim da Conceição, na hnportancia mensal
do 44000.

De meio-soldo e montepio
A D. Adelina do ~irado Bastos Corrêa,

viuvo do commissario da armada capitão do'
fragata graduado Angusto Cesar Eloy Pessea,
na importanda mensal de 160$ em cada ti-
tulo

A D. Leopldina*Adolaido de 'Oliveira Ma-
dureira, mãe do finado capitão do exercito
Arthur Napoleão de Oliveira Madureira, lá;
importando mensal de 100$ otn cada titultil,.

O tribunal pronunciou idontico despacho,
registrando-se a despcza na forma dos pare-
ceres.	 •

Do montepio civil
A D. Julio do Carvalho Pinheiro o á, me-

nor Carlota. Rodrigues Pinheiro, viuva e filha.
do alferes da brigada policial dota Capital, •
Antonio Saddock Rodrigues Pinheiro, na im•-
portando annual do 360$ a cada um.-0 	 e
tribunal, julgando legal a concessão, mandou'
registrar a despeza, e °Melar ao Tiaitiro

•
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'Federal para que corri,;a, a ela.ssificação, alli
•foita. da mestlut dospoza.
• A D: Lydia, d Sant'Anna Pires, viuva do
administrador aposentada dos COPP2103 do
Estado d.) Amazonas Raynnindo di Carvalho

•Pires, na importancia annual ile 2: 000.j.-
tribunal considerou legal a concessão. e re-
solveu officiar ao Thesinro Federal afim de
st: verificar o deseentc das contribuições
inenstae;, não pagas, de outubro a dezembro
de 1903.

Aos menores Alvaro, El vira, João,Marietta
e Durval, filhos do fallecido mestre d.) Ar-
senal de Marinha do Rio de Janeiro João
Jos .. Tavares, na importancia annual de 320,;

cada um. -O Tribunal declarou legal a
conecssão, registraudo-se a despem, e deter-
minou que se Oficie na sentido de S j i' recti-
ficada a classilicação de tal despeza. por-
quanta, acha-.st nella contemplada de mais

• a quantia de 2, por erro de calculo, e a de
505, relativa ao quantitativo para funeral,
que deve ser reduzido a 150$, de accordo
com a 22 parte do art. 47 do decreto n.9 12A
de 31 de outubro de 1890.

De meio-soldo e montepio:
A I). Theodora, • da Silva Pires. vim-a do

20 tenente do exeecito Samuel Bempostens)
Pires, nas importancias mensaes de 36$ e
60$000.-O tribunal Julgou legal a concessão,
e deliberou que si.;:t registrada a despeza,
officiando-se ao Thesouro Federal 119 seatido
de rectificar a classificação, alli feita ., da
mesma, despem.

• -Ministerio da Marinha:
Avisos:
Ns. 2.230, 20, 37, 39, 41 e 49, de 21 de

dezembro findo, 10, 11 e 13 do corrente, re-
quisitando a concessão, á conta do exercicio
de 1901, tios creditos:

De 1:397$066 á, Contadoria da Marinha,
para despezas á, conta do credito aberta
pelo decreto n. 5.401, do 21 de dezembro
de 1901;

De 600$ á, Delegacia Fiscal no Estado de
Pernambuco, para despezas da verba 22•;

De 5:152$800 á no da Bailia, ideai da ver-
ba 272;

De 285$010 á no Estado do Santa Catita-
rina e 901$116 ti. i -J.) do Piaully, idem da;
verba 4 19° e 21"

De 610$ á no Estado do Rio Orando do Sul,
idem da verba 25".

O tribunal fez registrar a distribuo
destes creffitos.

N. 1, de 5 do corrente, relativo ao paga-
mento de diversas lactara; de fornecimentos
feitos ao ministerio em 1901, no total de
45:688$595.- Havendo já sido regidrada
importancia de 45:620;595, resolveu o tri-

• abonai remar a (13 50$, comprehendida
em duas facturas dç coX & Comp., sob
ns. 3.051 e 3.055, visto pertenceras despezas
nellas mencionadas á sub-consignação - in-
strumentos de musica, etc.- da; ve: . ba-; 11a
O 10' o IlãO á verba 20a, em que foram
computadas ; bem assim, (Aliciar ao minide-
rio, declarando que o total das facturas
que acompanharam o citado aviso é de
45:686;3595, o não o que voai nelle indi-
cado.

Ministerio da Guerra - Avisos
Ns. 798, 828, 861, 8, 16 e 19, de 11. 22 e 31

do mez proximo passado, 9, 12 e 11 do cor-
rente. sobre a concessão do; creditos, á conta
do exercicio do 1901

• De 337$800 a Delegacia Fiscal do Thmioro
Fedoral no Estado do Paraná, para despezas
das consignações ns. 17 c 30 da verba 152

Do 8:700$ e 3:717$688 á no Esiado de Santa
• Catharina,. 19:000$ o 100$ á no do Rio Grande

tio Sul, do 3:700$ á no de Matto Grosso,
e 13:315$092 á no do Minas Geraes, idem•
das verbas 94, 10' e 11' e das consignações
ns. 21, 31, 32 o 33 o - vantagens de- ferra-
gens e ferragens da verba	 ;

1)3 3:916$690 6. no Estado do Rio Grande
do Sul, para despezas zi conta do credito
aberto pelo decreto n. 5.2W, de 13 de julho
de 19d4

De 39;:i á no de Goyaz, para despeza,s
consignação n. 33 da verba 15'.

O tribunal determinou quo se registre a
distribuição do; creditos. Ibilis as annulla,-
ções indicada; pelo ministerio.

Ns. 1, 2 c 17, do 11 do corrente. remet-
trodo, por cópia, os decretos legislativos
ns, 1,3 12 e 1.311. e do Pod r Executivo
ns. 5.426 e 5.425, daquellas datas, concer-
nentes á abertura, dos credites de 1:000$,
extraordinario, para oceorror ao pagamento
de vencimentos que competem ao continua
addido zi Secretaria de Estado do Ministerio
Manoel Canuto do Nascimento, e do
59:11500 suppleinentar ti verba 15 2. do
exercido de 1901, para de pezas da CJ11 á-
gmtção-Va,ntagen: de forral!elli o flirra.gens.
-O tribun ;1 ordenou o registro dos creditis
e da d ! stribuição d . ) de 1:0onzs á Direcção Ge-
ral de Contabilidade da Guerra.

Officio: its. 1.003 o 1.006. da Diracção
Geral de Contabilidade da Guerra, do 27 de
dezombrc dl anuo proximo findo. remet-
tendo as cópias dos e nitractas effeatuados
pelo con-effio de compras do material sani-
tarjo do exercito com Villas Boas ;44 Comp.,
para o Ibrnecimento de objecto: de expe-
diente durante o referido anilo, e pelo 'Abo-
ratorio Chimico Pliarmaceutico Militar com
Macedo Coatinlio	 Comp. e Bragança. Cid

Comp., para o de drogas naciona,o;, no
20 semestre transacto.-0 tribunal deu re-
gistro aos contcactos.

-Relatado: pelo mesmo Sr. sob-director:
Processis
De tomadas de contas
Do cirurgião da armada Dr. Dento da

França Pinto de Oliveira. Carcaz, concer-
nentes ao pari ra() de 21 de &atm-obro do 1903
a 23 de igual mez de. 1901. ein que serviu
no couraçado Deodoro.

DAS pharmacentioas de l a elas :
Plantando Jos"! dos SaniGs, de 1 do janeiro

a 31 de dezembro de 1903, no Ilospittl do
Marinha do Rio de ia nein.)

Agcoar da Cunha ltrito, de 1 de janeiro a
31 de dezombro de 1901, na me; 110 haspi tal.

Da enearro....rado da cansi;rueçáo de uni
açode no muni:aip i ° da Apparecida. Estado
do Pittuliy, tenente coronol Bertholino Alves
e Rocha corno responsava' pala appli-
cação da quantia de 6:09;)$, que lha fóra,
adeantada na Delegacia F.scal naquelle Es-
tado.

Do ex-an.ente do correio do S. Luiz Gon-
zaga, Estado do Rio Grande do Sul, Julio
Emilio de Bertlann, no te npo decorrido de
5 de dezembro de 1900 a 10 de novembro do
1903,

Do ex-almoxarire, Ar:4(.1;ml de M irinha
tio Ladarin. Estmlo de Ma tto Groso, João
Nico:áo de Oliveira, de 1 de ,enneiro a 31 de
dezembro de 1903 ; •

1)0 primeiro 1)1); r. co ,T03(5 Domingue3
Fon Les. de 1 de jilIln'irt1 a 31 do dezembro de
1903 quando em serviço no pharol da barra
do rio Cotinguiba, Estado do Sergipe

Do commizkri) do 1 eia se da armada
Carlo: Auu;to do Almeida, de 1 do janeiro
de 1899 ti O do sotombl o de 1900, em que
serviu na E-cola de Aprendizes Marinheiros
desta Capital.

O tribunal considerou 03 mencionado; re-
spons tveii quites com a Fazenda Federal.
lavrando. -c' rue-te sentido Os' necessarios ac-
cordãos.

Do ex-agonte..do Correio da Villa, do São
João de Souza, Estrullo da Parahyba, Raymun-
do Nogueira Pinheiro, no decurso do 1 de
agosto de 1900 a 1 de setembro do 1901

Do ex-collector interino das rendas fe-
deraos do municipio de Muzambinlio, Estado

de Minas Gerae4:3196 Maximiano
de 1 do • jidlio.de 1895 a 2 de maio do 181)7;

Do ex-a l moxarife do. Arsenal do Marinha
do Estado da Pernambuco Sebastião José Be-
zerra Cavalcante, attinontes ao oxoreicio
de 1898; -

Do ex-almoxarife do Pro;idlo da Fernando
do Noronha Maximino da Silva Guimarães,
no poriodo de 1 do junho a $1 do dezembro
deoi

ri: 1:innal fez lavrar aceordãos fixando
em 20$ o a lcance apurado nas contas do
ox-agente do Correio, em 1:030$638, o do
ex-eollector, em 891$090. o do primeiro dos
ditos ex-admoxarife; e em 11:335$112, o do
sogundo donos; bem assim marcando o prazo
de 30 dia para o respectivo pa.game9to•

1Ze juorimento do major Antonio (lona:Uvas
Barreiro; c do Fernando Ja,cintlio tísorio,
pedindo )rorogação por 30 dias do prazo que
lhe; foi fixado para allogarem, a bem de seu
direito, sobre a; falt •ts encontradas no pro-
cozi° relativo ás cintas da Colonia Corroa-
cional do; Dou; 1Z 'o t.-0 tribunal resolvem
conceder a proroAção pedida.

De pre;t • tção da fiança:
Do administrador de 1 2 classe da 3' divi-

são da commis ao admini-trativa das obras
do porto di Rio de Janeiro Artliur Al-
fredo C011'éa, de Menezes, de 5:000zz; em cincas
apolice; da divida publica

Do enearrefado das rendas federaesciii
Mogy-inirini, Estado de S. Paulo, Jeaquint
Alves de Lima,do 1:200,$ em unia cadernetzt
da Caixa Economica

Do eollectoe das rendas federar; do muni-
cipio de Piracicaba. no dito Estado, Josõ
Al vel de Gvdacira Coa r Junior. de 10 :000$;
ela identico pertencente ao Dr. Josá
Alves de Cerqueira

O tribuna!, attendealo a que 03 tituku
offe,recilos garante n a gestão do; respon-
savois e de suis prep 18	 id011eag
sullicie ite; as alludidas fianças.

De levaotainaato do fiança
Officio n. 197 da Delegacia Fiscal do The-

soara Federal no Estado do Maranhão, de 8
de novembro de 1901, transmittindo um re-
querimento em que o ex-e;crivão da Coife-
ctoria, das Renda; Federaes no municinio do
\latina, naque'lo Estado, Migara R. :43erze-
dello de Carvalha solicita a restituição a SM(
fi ador, Pacifico Duar n,e Sieiro, de uma apo-
lie° tIa dividt publica, do valor nominal do
1:000$, caueionada em garantia da. gestãa(
tIa sopplicante.- O tribima! determinou gots
soro tuf: ita a ent: .oga do referido titulo.

Foi apiirovatda a redacção do accardão
lavrado no process ) de tomada. de contas,
julgado na sos tão ordinaria antivior, do ex.-
directo: do Iastituto Bactoriologieo. 1)e. Do-
Inimigos .1o.sé Freire considerando-o quite nona

Fazetah Federal,

- Relatados peio Se, sub-director Dr.
Francisco Machado :

Minis l. erio da Industria. Viação o obras
Publicas-Aviso n.10, de 21 do ao:a-ante, com
a cópia do decreto n. 5.435. do 17, abrindo o
cre,lito e:peei:1d do 6O:826$955, para paga-
mento ao engenheivo Alfredo Novis, de unia.
indemnizacã.o motivada pela reducção do
23 "/0 nos freto; da Edrzola do Ferro do 13a-
turité, de accordo cont o decreto 11, 3.681, do
19 do junho do 1900, e correspoadente ao pe-
r:alo tio 19 de junho de 1900 a 29 de abril do
1901.-0 tribunal autorizou o competento

reltIi isi nriso.terio da Justiça e Ne • 0CiO3 Iate-
riores-Avi.qH w. 130, 137, 117, 215 e 218, do
II. 120 17 deste mez, solicitando a conce;são

).; c,ceditos:
Do 4:0.50$ á Delegacia Fiscal do Thesouro

Federal no Estado do Maranhão, á conta dc.
credito extraordinario aberto pelo decreto
A. 5.410, do 2 do corrente ; 	 •

•
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Iine 4:20 103 á no Estalo do Minas ~aos,
Olem;
asaada) 2:850$ á no do Piauhy, idem;

• ja:31)e 180$ á no Estado de Santa Catharina e
• l,•240$ a no do Espirito Santo, para despezas

l 4̀10. verba 10 do exercido do 1904.
O tribunal foz registrar a distribuição dos

't•roditoa.
Laaaaliiiisterio das RelaçõeS Exteriores:
aia7Avisos:

N. 3, de 9 do corrente, remettendo a ta-
de distribuição dos orados para as

,despezas do minister:o no exercido da 1905.
çt=--0 tribunal ordenou o resistro da distá-
s?mição constante da mesma tabolla.

N. 5, de 27, enviando, urna cópia rectifla
cada do decreto n. 5,428, de 12, que abro o
credito de 15:000$, em moeda papel, supple-
Sentar á l a e á 2a consignaçao -do material

• ila verba l a, para o elleito de escripturar-se
a quantia de 5:000$, em vez de 10:000$, dos-
;ti vida ás despeza,s da.quella consignação, e a
"de 10:000$ em voz da de 5:000$, para as da
su1tima.-0 tribunal resolveu quo se faça na
4escripturação a necessaria corrigenda; offi-
eiando-se neste sontido ao Thesouro Fedoral.
! • Foi julgada comprovada a applicação das
seguintes quantias, feita' p0103responSaVOIS

• abaixo indicados,por conta de adea,ntamentos
que receberam:

De 1:500$ pelo thesoureiro do Instituto da
Ordem dos Advogados Braaileiros, com o

1)agamento d) aluguel da casa em que fone-
.'ciona a Ass'stencia Judiciaria, relativo ao 40
'trimestre do anno proxi mo findo;

De 300$ pelo almoxarife do Hospital São
• Sebastião, com despezas de prompto passa,-
. snento, nos mczes do setembro a dezembro

ui ti mos;
De 149$100 pelo escrivão do Externto do

•Cymnasio Nacional, idem idem;
Do 1:500a pelo agente-thesoureiro da Es-

•rola- Polytechnica com despezas ellactuadas
pelos lentas em trabalhos do exercidos pra-
Adcos em 1904;

De 1:075$220xelo tlieS'Oureiro da Imprenso
Nacional com eapezas mindas em outubro
c novembro do mesmo armo;

4:018$710 polo agente do Instituto Na-
cional de Surdo s-aludos, idem no.; mezes de
outubro, novembro e dezembro proximo • pas-
aados ;

De 9:812a337 pelo director da Polyclinica
Cerol do Rio de Janeiro com as obras do
odiado do 3=C estabolecimen to em novembro e
dozembro ultimos; ofilciando-se, nos termos
do parecer, ao Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores sobro o excesso de despezao
havido.

-Ordens de pagamento sobre as quae? o
Sr. presidente interino deste tribunal profe-
feriu despacho do registro em 23 do cor-
rente:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 193, de 21 do corrente, pagamento de
£9:700 á Compcuthie Auxiliaire de Chemins
de Fer au Erdsii, do juros de G •,;, ao armo,
correspondentes ao 20 solhe stre do amuo findo,
em garantia do capital empregado no trecho
de S. Sobastalo a.a. Gabriel, da E arada de
Ferro Porto Alegre a Uruguayana;

N. 124, de 14, alem de 513$ a diversos, de
fornecimentos á Repartição Geral dos Tele-
graphos em abril e maio unimos.

N. 150, de 14, distribuição do 1:300$, á
Deleracia Fi scal do Thei011ro 13ezieral em

para ajudas de custo que o admi-
ni arador dos Correios do mesmo Estado re-
qui si tou
. N. 182, de 19, pagamento a diverso?, de
D:8641$'514 do taxas de esgoto devidas pela
Estrada do Forro Central do Brazil e cor-
re spondentes ao primeiro semestre de 1904,
e nrileciment93 á mesma Estrada em julho
,e ntembro ultimas;

•

N. 123, do 14, ile:11 de 3:431$005, a di-
veesos, da fornecimmitos á Reptrtiçao Geral
dos Telographos, de abril a novembro ul-
timo; •

N. 207, de 21, latim do 1:701$280 ao ex-
secretario do Jardim Botomico, bacharel
Joaquim Campos Porto, de gratiticnio por
ter sorvido de director interino do mesmo jar-
dim de 21 do março a 21 de agosto do 1307;

N. 111, do 12, idem. do 3:304$090 a diver-
SO3, do fornecimentos á Administraçio dos
Correio; do Estado do Rio de Janeiro e Dis-
trict) Federal em outubro e novembro
timos ;

N. 147, de 19, idem de 1:300$ a diverso3,
do alugueis das - casas ondo funcciOnarn as
succursaes da praça Municipal e Estado de
Sá, relativo; ao; mezos da setombro a .no-
vembro unimos

'
• -

N. 149, de 14, idem do 250$ a Joaquim
Martins Barbosa, de trabalhos executados
para a Directoria Geral dos Correios em
dezembro ultimo

N. 183. do 19, idem do 800a a Virginio
Agostinho pelo aluguel do predio em que
funcciona a Inspectora Geral de 111uminação,
relativo a dezembro ;

N. 194, de 21, idem de 325$, de féria do
guardas goram, feitores volantes e estafetas
da Inspecção Geral . de Obras Publicas por
despezas que foram obrigados a fazer no
mez passado

N.. 196, de 21, idem do 20:437a270
Dr. João Pinheiro da Silva, do fornecimento
feito -á Inspecção Geral de Obras Publicas
em dezembro ultimo

N. 198, de 21, idem de W70 a Ribeiro ta
Costa do fornecimento feito á Estrada de
Ferro Central d) Brazil em agosto ultimo

N. 201, de 21, idem do 4$ a M. da Silva
Almeida, de fornecimento á mesma, estrada
em outubro ultimo

N. 20?, do 21, idem de 335a, a Rodrigo
Vianna. de fornecimento á mesma estrada,
em novembro ultimo

N. 203, de 21 idem de 2:533$8•2 a di-
versos, de fornecimentos feitos á Ad ninis-
tração do; Correios do District') Federal e
Estado do Riu de Janeiro em novembro
ultimo'

N. 209, de 21, alem de 21:239a á Compa-
nhia Novo Lloyd Brazileiro, de subvenção re-
lativa a viagem da linha de M dto Grous,
ioiciad pelo paqueto Ladurio em 3 de de-
zembro ultimo,

- Ministerio da Justiça e NOPC:03
riores-Avi503 :

N. 239, de 19 do janeiro, pagamento de
31:164193 ao alferes da bágada policial
Ernesto Pinto Machado, de ditaerença, de
vencimentos que deixou do receber de 24 de
maio de 189-1 a 31 de dezembro do anno
findo ;

N. 240, de 19. indemnização de 740:3175 á
Casa do Correcção, do fornecimentos feito; á
de Detenção em novembro ultimo •

N. 288, de 25, pagamento do 1:200$ ao
Doputado por alstto Grasso José da Silva
Costa Neto, de ajuda de custo que lhe com-
pete de vinda e volta.

-Ministerio da Fazenda
Requeri mento;
Do Alipio Ferna,n le; Barra. I s essojeto-

rario da Dolegac:a Fiscal do Thesoura Fe-
deral no Amazona:, paasamonto de 200$ ao
ropieronte de ajuda do custo por ter sorvido
de delegado fi-cat do Thesouro Federal no Rio
Grande do Norte no ano) findo

De Jos:: Claudio da Silvao pagamento de
2:000$ao requerente, J.; Kir:safio:1- ção a que
temi direito como syndico dos corretores do
fundos publicou desta Capital relativos aos
mexes de outubro, novembro e dezembro
ultimos.

Informações da 23 Sub•D1:ectoria da Conta-
bilidade, • de 24 do janeffoo_pagamento do

971$700 ao porteiro do Thesouro Federal Gol-
dino da. Silva Barbosa, de despezas miudsa
que pagou cai novombro do 1004

Ideni di mesma sub-diroctoria, de 20 da
janeiro, 1)343,w:rito do 541$200 ao mesmo
porteiro, de dospeza.s de dezembro.

Exercidos lindos
Requorimonto de Josa Itermida Pazos,

pagamento ao requerente do 1:567a. de con-
certos do instrumoatos para a Escola Naval
em 1902.

A madeira do eatalpa-Diz o
Scientifie Ant .,ricail que começa a ser prefe-
rida nos Estados Unidos, a' qualquer outra,
essa madeira para construcção. 	 •

Em primeiro togar tem a grande vantagem
de offerecee MalOr resistencia .do que o car-
valho. Assim pois, nas estradas do ferra
utilizam-na para barrotes o • pranchas.
Depoi?, resiste a todas as intemperies e por
consequencia pôde prestar valiosos serviços
corno poste de telegrapho. Igualmente pre-
sta-se ao fabrico de moveis e do carros.

NO3 Estados Unidos tem tomado grande;
proporções o plantio das catalpa.s; tanto mais
quanto essa espec'e de arvoro cresce com
muita rapidez e pôde ser utilizada dentro do
poucos annes.

No ha, ires annos, um gramas
plantio de alizeotos mil pés, que postulai° ser
utilizados em "nonos de 10 anuo;. •

o

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos soguintes parva:asa

Boje :
Pelo Pernantb:(co, para Viotaria, Guaraprtoy

e mais portos do norte até Mandos, meche:Ida
impressos até ás 5 horas da manhã, cortas
para o interior ata ás 5 1/2 e ditas com porto...
duplo atei ás 6.

Pelo yrgan480 , pira, Vietoria, Pernambuco
e Nova lanas, recebendo impressos ata d.,: 5

•horas da nu nhã, cartas tiara o interior ar.4
ás 5 1/2, dita; com porte duplo e para o exte-
rior até ás 0.

- Amanhã

Pelo S. LId.1, para Rio da Prata, rocoboodo
impresso.; ato ás 11 horas d m. manhã, cartas
para o exterior até ás 12 o "actos pira re-
gistrar até ás 10.

Pelo liai iaya, para Santos, Rio . Grande e
Pelotas, recebenlo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas paro o interior ata ás
11 1/2, ditos com porte duplo ata (33 12 o
olactos para registrar atê as 10. • •Pelo Rudi, para Santos, Desterro, S. Fran-
cisco, Paraaarstai, e liajally, recebendo iM-
pre3S03 ata ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porto
duplo ata ás 8 e objectos pa,ra, registrar até
ás O da tarde de h se.

Pelo Muquy, para Victoria. Bahia e Ara-
cajú, recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior atO ;is 12 I»
da tarde, ditas com porte duplo atO á 1. c
oba3ctos para, registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Calderoa para Santos, recebendo 1111-
praoi atti á I hora. d i tarde, cartas para o
interior até á 1/2, dita; com porto-duplo ato
O.; 2 e objectos para registrar até ás 12 da
manhã,

Pelo Led y Voloer. para Antuerpia, rece-
bendo impressos até ás 7 horas . da manha,
cartas para o exterior até ás Se olaectos para
registrar até ás G da t trdo de hos).

Pelo Good News (iam!), para Baltimore, re?
cabendo impreisoi até ás 11 horas da manhã,
cartas para o ex fedor até ás 12e objectas para
registrar até ás 10,

Nota - Saques para Portugal e vales pos- •
toas para o interior, nos dias uteis, até zia
2 1/2 horas da tarde,

k



Directoria do Meteorologia da Marinha - Repartição
irIllagnetico do dia 26 do janeiro do 1905 (quinta-feira).
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Resultados magneticos da Estação Central-Declinação=-8 3 40' 15" NW.-Capital Federal, 27 de janeiro do 1905.
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3. Luiz 	
?arnahyba 	 -- - - Limpo Muito bom -. ENE Muito fraco Bom - - - -
?ortaleza 	
atal 	 762.12 26.9 21.00 81.3 Quasi limpo 1 g ESE Muito fraco Variarei 28.9 25.6 27.25 -

?araltyba 	
keseifo 	
Foazeiro 	  ••
daceió 	 - - - - Limpo Bom - E Fresco Mio
kracajá 	 762,55 27,0 21,)-1 80.5 Meio nublado Bom - NE Regular Variavol 29•3 25.2 27.25 -
)ndina (Bahia) 	 761.69 27.6 22.73 83.0 Meio nublado Sombrio - NW Muito fraco Claro 211.8 22.3 20.05 5.00
i. Salvador 	 762,38 27.5 22.61 83.0 Meio nu b lado Incerto Nevoeiro termo, NW Muito fraco Variarei 23.7 21.0 26.35 6.00
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:lurit yba 	 761.70 17.0 13.53 91.0 Nublado Mão Chuviscos ENE Aragem Man 20.3 16.5 18.40 27.00
ssuncion x 	 765.90 18.0 10,87 71.0 Meio nublado 1 - 8 Duro 1 25.0 17.0 21.00 -

?osadas x 	 765.40 29,9 11,16 64.5 Quasi limpo 1 - S Regular y 25.0 13.0 19.00 --
norianopolis 	 760.35 21.9 15.37 78,5 Nublado Encoberto - wsW uito fraco Incerto 25.6 22.6 24.10 11.01
;orrientes x 	 765.90 22.0 8,44 4310 Quasi limpo .1 - SE Regular 1 27.0 17.0 22.45 -
•aqui 	 761.07 21.7 10,70 58.0 , Meio nublado Bom Nev. tcnue baixo ESE Balagem Muito bom 25.0 11.9 18.45 -
'orlo Alegre 	
tio Grande 	 757.38 29.6 67.2 22.0 Limpo Muito claro ---. WNW Bafagem Muito bom 23.9 16.0 19.05 2.00
;ordoba x 	 707.50 13.0 9.48 62.0 Limpo 1 •-• - Calma 1 23.0 8.0 17.00 -
tosario x 	 767.90,19.0 3,73 23,0 Limpo 1 - - Calma 1 26.0	 9.0 17.50 -•
lendoza s..... 	 1	 119.0 6.22 38,0 Limpo 4	 • •-• NE Aragem 1 24.0 11.0 17.50 -•
monos Aires a._ 76(3.10 20.0 8,26 47.0 Limpo 1	 • •	 - \V Aragem 1 21.0 11.0 17.50 - _

Nota ao meio-dia-Na Capital o tempo tende a melhorar. havendo . probabilidades do soprarem ventos da norte.-Em Santos caliit chuva fortei
confirma no correr da tarde e da noite de lmntein. - Em Paranaguá choveu o chuviscou a intorvallos no correr do dia e da noite do hontem•

.continuando hoje pela manhã. - Em Curi4ba choveu durante o dia de baldem, continuando átó pela madrugada do hoje. - As obsorvaçõe4
com esto signal (a) b ã o de huntem. - Aviso: As • 'notas - de previsão do tempo são válidas duranto 'as xi - làoras •-aeguiutes, a contar dX
hora indicada ao mappa. At á ás 2 h. 30m. p. não se recebeu mais ttegramma algum.	 1

• -
•

•



Horas Meteóros NebulosidadeEstação

o
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O

E114

Observações feitas uma vez
em 21 horas

oIa 0

a
0•0
0 .4

r1"../ 'COm,

In j lu O ni;in of• o o O ni Int
Belhr	
S. Luis 	
Par n ;.1 hyba.... 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parallyba 	
Recife 	
Juazeiro 	
Maceió 	 .
Aracaju 	 702.25 27.0 21.34 80.5 Limpo Muito bom Nevoeiro tenue alto ENE Fresco nom 28.8 24,1 20.45 -
Dodina (Bahia) 	 761.20 23.8 21.00 73.2 Quasi nublado Muito claro - - Calina Claro 20.0 22.4 26.15 -

.	 Salvador 	 761.88 27.3 21.50 80.0 Meio nublado Muito bom - W Fraco Bom 30.6 23.1 27.15 -
Guyab.1 	
Victoria 	 709.90 27.5 20.03 75.3 Quasi nublado Muito bom - ENE Fresco

,
Bom 33.1 21.5 28.95 -

Ntli7. (In Mira...-. 700.92 20,0 19.01 73.0 Moio nublado Incerto - N Aragem Bom 3 t .( 21.0 20.30 -
Capital 	 75') . t5 27.0 21.11 80.0 Nublado Incerto Nev. tenor baixo E Muito fraco Variarei 28.8 21.1 20,60 --. Paulo 	 701.60 18.0 16.14 1000 Nublado PeSS11/10 Chuva forte S Arnem Pessimo 19 . -4. 16 .8 18.25 37.0
Santos, ....... ... 	 . 759.0u : 3.0 19.01 91.0 Nublado Incerto Chuviscos - Calma 4 21.() 20.5 22.25 15.0
Paranagua.... 	 758.00 23.0 18.67 86.0 Moio nublado /30111 ._ _ calma Variarei 21 .5 19.4 21.75 27.0
.7.urityba 	 7310.56 20.6 11.13 78.0 Nublado Bom -	 • SSW Bafagem,. Incerto 20.9 14 . 4 17 . 6:1 5.0
kssuncion x 	 701.20 17.0 11.48 80.0 Meio nublado ? - - Calma 1 29.0 10.1 22,50 -
Rosadas x..... 	 701.30 22.0 12.01 06.0 Meio nublado ? - S Regular ? 33.0 1 3.0 23,00 -
Viorianopolis 	 758.55 23.5 10.10 74.5 Meio nublado Bom - N Fraco Encoberto 20.6 21.2 23,90 -
3orrientes x 	 761.30 21.0 18.43 83.o Quasi limpo ? - - Calma 1 28.7 15.0 2t .85 -
Elaqui 	 759.31 22.5 12.00 02.0 Limpo Bom Nov.	 tenue baixo SSW Jtafagem bom. Muito 30.0 (1.6 22.30 -
Porto Alegro 	 760.18 22.8 15.47 71.0 •	 Limpo Bom Nev. tenuo baixo - Calma Bom 20.1 23.1 21.75 -
Rio Grande 	
1crdoba x 	 757.00 24.0 ? 1 timpo I - NW Regular 1 29.0 13.0 21.00 -
lozario x....	 	 758.70 23.0 10.70 52.0 Limpo 1 4... NW Regular 1 29.0 8.0 i8.90 -
11ondoza 	 750.10 23.0 '7.83 33.0 Limpo 1 e	 .... SE Ar3"Cl/1n 1 23.0 8.0 18.00 -
3itenos Aires x 	 757.30 22.0 9.88 53.0 Limpo Bom - NW Aragem, Boni 26.0 16.0 21.00 -

•

•
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Janeiro - 1905 tr.00,

Diroetoria, do Meteorologia. da, Marinha- Repartição da, Carta Maritima - Resumo meteorologieo
Inaznotico do dia 27 de janeiro do W05 (sexta-feira).

1 a..
2....
3....
4....
5....
G....
7....
8....
9....

10....
It....
12....
13....
14....
15....
10....

19....
20....
21....
22....
23....
24.....

17....;753.17
18.,..1753.20

mim

753.89
753.20
753.10
753,21
753.43
753.89
751.04
754.09
751.29
751.25
753.80
153.68
753.18
752.89
752.73
752.46

753.03
753.02
753.92
753.22
753.22
753.81

o

27.2
20.9
20.6
26.0
25.9
25.0
20.0
26.0
20.1
20.0
26.7
27.2
23.0
23.9
28.2
27.0
25.0
21.8
21.5
21.7
24.8
24.7
21.4
24.3

In :In	 0/0

20,28 70.0
20.1.1 70.9
20.38 78.9
20.19 80.6
21.21 85.1
20.82 83.0
19.99 80.5
20.57 82.0
21.09 81.0
20.76 82.9
21.52 82.5
21.20 81.0
21.33.'75.8
22.25 75.5
21.2071.8
21.1480.0S
21.8088.08
20.93 90.0
20.92,01.5
21.18¡91.7
21.1200.3$SE
20.98 ! 90.3
21.17193.0
20.66,91.3

Calma
Calma
Calma
N
WSW
NV
WNW
NNW
NW
ESF.
ESE
ESD1
SSE
SSE
S

SSW
SSE
s

E
ENE
NNE

O
O
O

2
2
2
2
3
3
2
2
3
5
4
3

2
1
2
2
2

-
-

Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Encoberto
Encoberto
Encoberto
Encobor i o

Incerto
Incerto
Mão
Mão
Máo

Incerto
Inct rto
Incerto
Incerto

••=11.

Nevoeiro tentte	 baixo

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro teimo baixo
Nevoeiro tonue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

Chuva.'irovões
Chuva

Choviseos
Nevoeiro tenuo
Nevoeiro tenuo

Choviscos
Choviscos

•	 •

.•

••
.•

•	 •

•	 •

.•

••••••

n••••

leme.

••••

10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10

o

23.5

o

_-
_-
_-
_-
_-

••••1

_-

_-

_-

_-

_-

28.8

o

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

21.4

mim

Mu.

••n

nffi

3.80

_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-

•n•

-

h

--

-
--

1.69

OCCOMENCIAS -n A tardo reta npejou e trovejou em varias direcções. Do 16 11. 50 ot.(4 h. 50 ut. p.) 18 h. 30 UI. (6 h. 3011. p.) thovott.

21 h. (O h. p.) cdldu um aguaceiro e depois chuviscou até 23 h, (11 li. p.).

Res ultados mag,neticos da Estação Central -Declinação-=-8 ,) 42' 55" NW-Inelinação.--;-13'.769 (extremo Norte para cima)-Força horizontal=0.2182G
.	 (unidades do systema C. (.1. S.)

Observações rneteorolo iras sitnultaneas - A Oh. m. de Creenwich ou 9 h. 07m. a. t. m. do Rio - Capital, 28 de janeiro de 1905
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No-r: ao z ituo-4 - Na Captal o estado actual t o tempo podo perturbar-se do um momento para outro. - Em 8 l'aulo chove a inter.
.vallon desde hontem. - Em Santos cl oveu . a intervallos no correr do dia it da noite de . houtem. - Em Paranaguá hontem á nt ito relampejou &e
intervalles. - As . observagões com es e signal . (x) são do hontem. - Até ás 2 h. e 	 m. p, não se recebeu mais telegrainsu talgwn. - AVISO -n •

.áluta.à do..provizão do_tealw..uão validai &traia° ás 21 horas segdiutes, a • wpitar • d2, liojrwipda no mappa„	 • •	 •- • .	 - • • • -



ção foi bem verificado por Dobaram, De-
moussy, Coupin, Devaux, etc. Seria preciso,
em um a palavra, para obter-s1 o objectivo
em vista, adoptar a operação de molhar,
sulfatar, para impedir a invasão dos para-
sitas e subtrahir a semente á acção toxica
d) cobro.

Os Srs.Bréal e Giustiniani começaram por
indagar si uma solução menos concentsada
de suitata de cobao solda uni parasiticida
:anelante. Deixaram ficar mergulhados 03
grão.; em uma solução de 1 a o por 1.000
durante 24 horas, d pois, 03 grãos, ainda
hurnidos, foram polvilhados com cal ex tineta
ou mesmo terra calcarea. Verificaram que,
depois da dissecação, podiam conservar-se
sem alteração d3 uni anuo para outro. Se-
meados ein um sólo humido, ao lado das
grão; testemunhas. dorarn, dapois de uma
ou duas seiman (s. igual numero de plantas,
que se desanvolvcraan aliás melhor mais
para diante; s	

'
.:imanta couss desagrad aval. a

analyse chimica mastrou que a immersio
prolongada em um Elidia fazia, perder aos
grãos uma fracção i mport teto de suamateria,
organica. Foi precis ) cosriair o processo.

Eis o metaodo que finalmente foi ado-
ptado e que é util conhecer.

Eu uma solução cantando 1 a 5 por 1.000
d 3 Saif.d0 da cobre, incorpora-se t ebullição
2 a, 3 o/0 de fecula ; dapois (I) resfriamonto,
mistura-se á gamam, quatro a cinco vezes
Rau peso de SO:11 ,311'.C3 ; amassa-se, deixa-s3
descansar pis esaaço do 20 horas, polvi-
lha-se com cal e deixa-s3 s3ccar ao ar. Os
grãos acham-se então revestidos de uma ca-
mada de facula earrogala do bydrat.) de
cobro e d .2, gessa

Desta (Urina obteam-sa resultados que se
traduzem muitas vezes por um grão supa-
rlor a um quarto n is CO111it13. 03 Srs.
Bréal e Giustiniani fizeram, durante deus
anus, grande numero de culturas co mpara
tivas em potes sobro ssmentes da milito de
quarenta dias, trigo; da diversas naturezas,
de cevada, aveia, trama; ;s. Culturas feitas
directamente na torra C01111',11.11 .4111 03 ro-
s:ilt . tdos obtidos com as plantas em vasa

Em gesta!, dopais de 40 dias, 50 dias de cul-
tura e, muito menos para o trigo, aveia, ce-
vada, tremoços, o peso sacco da colheita com
semente 3 flão preparadas, sendo representado
por 100, o pesatiquido da colheita Corll as se-
mentes presuradas mod. que apue:nas
sóbe a 116, 120, 140, 150 e 160. E sso justa-
mente a; espigas provenientes dos grãos tra-
tado] que determinaram cada vez o maior
exce si -O RO peSo da colheita.

IIm
• •

,"	 •

-000	 Domingo 2.5	 IIARIQ OFFICIAI.	 Janeiro - 190 a
	 sawísek

ObServatorio do Rio do Janeiro - Boletim moteorologico- Dia 26 do janeiro de 1)05.

toras
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oic.,..
ou

1
7:

--.
Nuvens	 ..a.,-"

Sr

A'

El; °
U)o

g?,

E
Oas

12 --;-.-,r
r..-sa
- a „	 _

--~
	 ..................r-- _a

1 It. nu 	 755.4 28.6 10.; 55 7.7 NaV 0.4 C. CK	 -- -.
4 h. nl 	 754.6 28.4 16.4 57 2.9 MV 0.4 C. CK
7 h. m 	 735.9 28.4 15.0 52 4.5 NW 0.3 C. CK -

10 h. no 	 756.2 32.4 14.3 40 4.0 NNW 0.3 C. CK
1 h. t 	
4 h. t 	

7 54.9
753.5

3-1.5
29.4

14.0
19.3

34
63

5.0
12.5

NNW ,
SE

0.5
0.6

C. K. KN	 .
CK. K. KN -

7h. t 	 754.0 28.7 19.3 66	 • 6.7 SW 0.7 CK. K. KN
'iO h. t 	 735.5 28,1 19.1 68 2.0 SSW 0.4 C. CE.

...mau.-

Médias 755.00 20.81 16.19 54.4 5.7 0.5

Temperatura: maxima. ás 2h. Ii2 da tarde, 35 1 ,9; minima, ás 6 h. l/4 da manb5, 27 0,4.-Evaporação em 24 horas, 7.2.- Ozone: ás 7h. m. O írii
4,1 7 h. .n. 1.-11orasde hdação s. 11 h. 20 m.

.11.1~01se1'tia do carvão na,
we • - ião 1)01ar-Comum:0,m de Spitz-
. bergque,cm consequencia dos trabalho; de ex-
ploração e nprehenslidos pelo geologo Sr. I san-
geon,nas immediaaiac s dessa cidade, acaba d 3

. :com organizar-se uma ims»rtante s iciedada
'o fim de explorar as vastai .iazidas d ill11111,
descobertas na região polar. Encontra-s o
carvão a 300 metros acima (19 nivel da mar,
cm uma, collin L situada a uma milita apenas
:da praia. E' da, melhor qualidade o carvão e
o veio descoberta tom unia extensão de cinco
pés de largura. A exploração deverá come-
ssar em maio proximo. Jul4a SJ passiva/ Cx-
;traltir 300 toneladas por dia.

--
1Exiserienelas aguleolas - Os

Itgrieultores e OS ai)) (dare3 de jardinagem
sacham-se sempre na duvida si tiram ou não
todo o proveito possivel dos grãos que se-
meiam.

A quaslo é importante, cjit houve qutem
•1tissess3 que havia grande vantagem em mo-
lhar os grãos antes de semeal-os, e ainda que,
para &rendai-os das parasitas. era util fa.-
zel-o cano unn soluaão de sulfata de cobre.

Os Srs. lirja! e ti;u-.1siani ernaralientlesam
novos estados. de ca;os l'OSOIL:t um principies
Iteabam de dar coal:aclimais° á. Academia
do Sc:encias.

E'. certo, em primeiro lugar, que o facto
sla molhar as semontes O m9 ito vaatkoso
liara a CO21Cita. 03 autores deixaram du-
rante 21 horas sabre uma lago ges mo jm-
mido grãos da hervilliaça ; artes grãos ga-
libaram 35 0/c, de paso.

Semeado em um terreno	 0/.
agua, ao lado de um peso igual de grãos não
molhados, fosnacerain, uiu m az depois, uma
colheita de orsãos aereos pezando secca
vezes a colheita teitamunha.

Como as tearas cultivadas encanam em
geral monos de 20 0/, de agua, podará se
concluir da experieucia que deve ser util
deixar a; semeutes embeber-s3 de agua an-
tes de confia-as ao sólo ; infelizmente, os
grãos molhados tornam-si mas rapidamente

„ a presa dos orga.nismo s inferiores e a colheita,
longe do augmentar, O diminulda ou per-
dida.

Por esta razão, de ha muito, pa aa, evitar
a- invasão das culturas pelos parasitas, pra-
tica-se a sulfatagem dos grãos. Cansista esta

;operação em uma curta i ¡lineais° das so-
o ipentes em una solução de du/ làto do cobre

a 1 °/s, seguida algumas vezes de uma
;caiadura para provocar a prateipitaçãO
icobre, euo effeito Deeis-0 s bre a geralIna-a.

'

Evidentemente, o agricultor terá que C011.4
tar com as despezas da operação preliminar
á semeadura, mas tirará disso lucro porque.
a colheita não será mais compromettida pe-
lo; parasitas, elevar-se-ha geralmente do um
quarto a um terço, com espigas mais ricas-'
em mataria util •

••n•••n•n•

Imprensa, - Recebamos* e agrades
Cornos:

Boletim da Associnçao Commercial do Rio je
Janeiro, armo 11, ns. 1, 2, 3 e 4 do corrente
1113Z. Traz importantes artigos sobre o nosso
commercio e industria.

Boletim lIebdomadario de Estatística Demo-
grapho-Sanitaria das cidades do S. Paulo,
Santo e Campinas, armo 11, ia 1.

Boletim Postal, anuo XVI, n. 10. Contém o
seguinte summa,aio:

•Consulta do administrador do Amazonas
sobrea maneira do e ,cripturar em balanço as
importancias recolhidas pelos respon3aVCi3
pos extravio de registrados com valor ; idem
idem de Minas Geraes sobro a maneira do
classificar 03 oriainaes para a imprensa- ;
idem da Directoria ao Sr. Ministro da Indus-
tria sobre coarespondencia dos fallidos ; cir-
cular 40/s sobre autorização para preenchi-
mento de vagas ; idem 41/, sobre candidatoa
reprovados nos concursos realizados na Admi-
nistração dos Correlos da Parahyba do Norte;
idem 12/1 sobre colloca,ção do numero do re-
gri-tro nos ob.:catas suseitos a essa forma.li-
dado ; idem 43, ', sobre devoluçao dos SlCCO3
va,sios do Correio de França ; idem 4 MI sobra
acoadicionamento das sobrecargas contendo
tolhas do aviso ; idem 45/, sobro avisos de
recebimento proo3 ao; ubectos registrados
idem 46,/, sobse vale; po ;Cies para a Austria;
idem 47/s sobre desenvolvimento da cir-
cular 10/2 de 2 de março de 1903, que trata
de pacote; sujeito; a direitos aduaneiros
idetn 48/3 sobe contractos para arrenda- .
mesto de preito ; (1 e In 49/, sobre inscripção
da pai (vra-Factura-no rotulo da mala que
encerrar e se documento; idem 1 a's da Con-
tadoria Geral, sobsc pagamento de gratifi-
cação ou vencimentos do empregados com-

ssiondos ou addidos ; ob, coto; prohibidon
idein item; ide is ide n Nosuessa; idem idem;
relação co n paizas e ,tranha á Unitio; Vales
'atalaiado:lie; /Migaria; cosi-eios que láZ3;11
o sesviço; Sana: permutação co a a Repu-
blica Argentina; agencias; linhas do cosreio;
movi nento do pessoal.

Crazada-lladOmadario cana/ia°. Anuo 1,
n. 11.

Puretano-Inno	 n. 281.
l'he Bra.zilian Revieto- Anuo
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s(iaz•-eta Jaridica-llevista rn nbal de log. is-
;ação, doutrina e ,luri;prudeacia do Estado
/dr Paulo. Anno VII.V.4)1.XXXVI. De setembro

dezembro, trazondà o seguinte importante
õununa rio

Doutrina-POdera 03 O3CriVrIOS e mais 41-
çi rtes ;udiciae; demorar a expedição de autos

Pa pei Por falta de pagamento de eu ;tas ?
pelo Dr. J. de Campo; Toledo- Retenção do
;adm. parecer pelo advoga,do João Augusto
de Souza Floury-Extincção de hypotheca
Qual a arremat ação que a pruduz -Embar-
gos de terceira senhor e possuidor, pareceres
pelos Drs. Paulo de Lacerda o João Mende;
Junior -Podem 03 uize de primeira in-
)étaneia supprir o consentimento para a venda
de bons, do pae a filhos, no; termos da Ord.
do Lia . IV, Tit. XII ? Pelo juiz de direito
Dr. Pedro Tavares- Parecere; pelo.; Dr.s.Po-
dro I.o-sa e Gabriel, do Rezende e F.
guei Stehle'.

Miseellanea juriclica - Acção reseisor:a-
Leo te ca thedratIco-Vitaliocidade-Inamovi-

• bilidade-Dem'ssão do cargo contra expresso
dispam:ao da Consentançoo odorai-O; acto;
do Governo Provisorio, de na.turoza legisla-
tiva e os actos simplesmente administrativos,
não toem força do lei em face do art. 83 da
Coo 4 tituição Federal pelo Barão de Loreto.

Jari:Triab mzci - Acção de nunciação de
ohra nova. Prazo para contestação. Discais-
ião de dominio, Albramonte. subrogação
Vorriro, Alienação de cousa. Transmissão do
dominio util. Denuncia ao senhorio, Carta de
aforamento, Conta corrente, Prova deste con-
trario, Ilypotheca Extincção. Pagamentos
parciaw, Acção executiva, Embargo; do
executado, Remissão, Praça, Pessoas que po-
dem remir. Base para a remissão. Valor do
credito, Distincção da lei. Acção derendiaria,
Embargos, Appellação, Recurso de appel-
fação. Seguimento. Embargos de justo impe-
dimento, Obstaculos judiciaes. Vistoria. Des-
pacho, Recurso de aggravo, Rumo irrepa-
ravel, Domicilio, Prova.. Qul,lifIcação de ju-
rado. Jurlsdicção, Plemario, Class:Reação do
delicio, Despache de proouncia. Pronotv

Conewiio. FunceionNr10.3 publico,
Prace,so crime, Requisit os indispen-aveiR.
Crime de danou

'
 Competeacia do juiz sin-

guiar, Nomeação de advogado ao réo,

Legislos'a	 n. 011, de 29 de julho de
1001. lei n. 02d. de 4 de agosto de 1901, lei

9 •:3, do 8 do ;mosto do 1001, lei mm. 037, de
18 de a gosto de rom, lei n. 937, de 18 de
agosto do MOI.

Gazcle Medica da Baleia. vol. XXXVI, ti. 4.
Traz excellonte .; artigo3, const mates do se-
guinte summa,rio

Dr. João A. G. FrCw, Radiolo g ia das piou-
ra,; ; Dr. Alfredo Br:tto, Pro;eào dt; C1'0 tção
de univerádados no Brazil ; Patholo g ia has-
fulva brazileira, molestias do valle do Ama-
zonas em 1780, com annotmfies, pelo Dr.Silva
Lima ; Revistas e analyse:, tratamento do
glaucoma, pela adrenalina. Acção anti4ala-
etogenica da camploora: Tratameato das
diarrhéas infiantis com soluç5es do gelatina.
Trat,a mento cirurgice do cancro do Otero.
Tratamento dos kystos hydathcos. Trata-
mento do algumas no )(estias canstitucionam
em relação com a acidez urinaria ; Biblin-
graphia, o estudo da hi;tologia na Faculdade
de, Medicina do Rio de Janeiro. por Bruno da
5. lobo; Medicina pratica, contra as perdas
menstrua(); excessivas ; Prophylaxia inter-
nacional ; Permutas.

Revista Commercial e Financeira-Anno X1
n. 43.). Contém importantes artigos ,;obre
finança 4. o varias. n Alcias sobre o movi-
mento das nossas mais importantes praças,
tr.azondo o se,guinto ezummario:

O 1 ‘ .osi	 phosphor.).-Apolice; cai ;1u-
r,4cata.-P or1.0	 Victoria.-0 emprestimo
(N S. Paulo.-Rio Grande do Sul,-0 Porto'

dai Torres.-Estada do Paraini.-Estatisti-•

cias intero)mantes.-Indu ;trio, Nacional.-Fa-
Wica, de Corre:A, Paranaense.-Section polar
l'iotran ger.- Revue financiei.° et commer-
chato de Ia quinzaine.- Viação Ferroa--
Soceão Agricala. O Cafth. Exportação de ca-
cla.--Iin j-)osto sohra o gad ).-França-Brazil.
-Secção do Segt3P03.-120;istro de Incendio3.

(10 Exterior.-Noticias dos Estados.
-- Varias Informaç5es.-Secção Coma-nuca'.
-Mercado de Ca fé.-Fundos Publico;.-Mo-
vDnen to da Bolso,.-Balanços Banca.rios.-
Avisos.-Annuncio;.

L'Etoil ,? da Sal, XX! V' arinée, n. 5, coe-
tal o swfinte summario:

Finances de Brásit.
Courrior pour l'Etranger-Prásident de Ia

République-Corps diploon`dque et cousa-
laire-Brésil et Páran-Cliemin do for Rio
Grande à Bagé-Chemin de for Sorocabana-
Dette publique brésilienne-E'tat do Bahia-
Importadora brésilienne Théiatre Municipal
de St. Paul-Com MOI•Crl Pettnai s au
A propos des éa •énement; dia anuis de novena-
bro-E'tat sonitairo et autres notices relati-
vos au

',odres d'un brésilionne-Colia Marcia.
Varieté-t)etit Ciiorinra,pliie de l'Etat

Goyaz par A. E. d'Abrona.
Theatre.s et di vcrtissement:.
Section commerciate et financière:
Publications démandées.
Ann0:1003.
Le Brésit, 25ma année, n.1.012. Traz o Se-

guinte mutuaria:
1901-1905.
Notre Courrier de Rio - Au Congtès -

L'éclacc du trust ales cheinhas de for paulistes
- Les chemins de Cro Ou Brésii.

Echo ; do partont.
Les Etats Brésiliens-District Fédéral-Mi-

nas tleraes - Pará - Rio de Janei.-o- Saint
Paul.

Revuo financière,-Marché.s de Paris, Lon-
dres. nio 1p Jmneiro.

Rp s uto Comme-ciale.
Moavement maritime.

Directoria do Moteoroiogirt
- serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Remoo.) das ob;ervaç:ics corre-pon-
dente; ao dia 20 do janeiro de 1905.

Elementos observado3 na cidade, Copa-
cabana e Botafogo :

nipn	 mim	 nyin

Evaporação
sombra. 	  5.95	 7.00	 7.60

Chuva cabida 	 	 •MM

Tempo ra tura
módia do liou-
tont 	  23,.85 33).50 310.05

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEO A DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 27(10
janeiro do 1905 	

	
6.035:0508314

tilem do dia 28:
Em papel..	 233;080V782
Era oure...	 90:083$227

	
321:1708000

6.358:2208323

Em igual periodo de 1901,	 5.571:203$194
-

nacsaEnont.t no ESTADO Dl JI TNAS OBRAES
NA CAPITAL FEDERAL

Ronda •arrecadada no dia
28 do janeiro do 1905..	 7:134$510

(UM dos dias I a 23 	
	

250:781$719
.Etrt igual periodo do 1901...	 360:013$081

RECEBEDORIA *DO RIO •D JANEIRO

-	 •
Renda do dià 28. de janeiro dc190..7 .

Interior 	 	 115:01.7$N3
Consumo :

Forno... 	 •
	 2: (4$00()

Bebidas 	
	 5:3 Ismou

Plkospboros
	 1200(.$000

Calçado 	
	

O .28000
Perfuma rias 	
	

i8d$000
Especialidades

pltarmaceu -
bicas 	 . .	 220000

Vinagro 	
	

43$200
Conservas 	
	

70(1$000
Clia pé 08 	
	 t.00..W00

Tecidos 	
	

2:2508000
Registro 	
	

8630$000
	

33:47A$200

Estraordina ria 	 	 •	 i0:241$562
Deposito 	

	
70$000

Renda cem applicação aspe -
cial 	
	

1:C93$9d5

150:874$935
Ronda dos dias 2 a 27 de

janeiro de 1905 	  1.023:119$103

1.783:323$73S
Em igual periodo do 1901..	 1,813:11G$109

Dill'erença para monos 	
	

59:822$371 •

EDITAES E AVISOS
Secretario, de Ire.3 Lado ila

tiÇLL O IVeg•csaiow llutorioreme

RETAÇXO DOS CANDIDATOS IN3CRIPTOS PARA
O CONCURSO AO PnOVOIENTO DO OITAVO
O FICIO DF TADELLIÀ0 DE NOTAS DESTA -
CAPITAL

1. Viconte de Balda Basto:.
2. Bacharel Alexandre Rodri gues I3CLITOSO.
3. João August ) da Rocha Lima.
4 , Bacharel frodo de Barros Madureira,.
5. Bac:mr..11 Eugenio Barro po do Amaral. •
0. Racharei Fausto de Aguiar Cardoso.
7. Bacharel Arthur Murat do Pillar.
8. Coronel Au.zust ) José da Silva Ramos.
9. Bacharel Joaquim Antonio Farinha.

10. Fralicico Bernardino do Moura.
11. Antonio, ;1ugu4to Machado.
12. Jo;C:All'onso de Paula o Costa.	 . •
13. Bacharel Belisario Fernando; da Silva

Tavora,.

Directoria da, Justiça. 23 de janeiro do
1005.- O' dIrecto..--geral interino, GPattilina
Coelho.

<NU' to do .A...ppellaçao

Faço publico que o Sr. desembargador
presideate da Côrte de Appellaçã.o convocou
uma sessão do tribunal para o dia 30 da
corrente, á; 11 hora; da manhã, para a qual
são convocados todo; 03 SrS.deSembargadoPOJ
actuaes o bem assim os novos desembarga-
doro; nomeados, que, depois do pre;tarem o
compromisso e tomarem posse. procederão
à eleição de prosidente da Côa° do Appel-
lação na fôrma do art. 4° da lei n. 1.338, db
Ode janeiro de 1903, que daquella data em
demite fica em pleno vigor no Districto Fe-
do:-a!, de conformidade com o disposto no
art. 1 9, e. I, do decreto n. 572, de 12 de
In1U de 1890, óde accordo COIT1 . o dispo.sto-no.'

•	 1
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art. 15 das indrueçaes provisorias de 16 de
/inteiro de 19;5.

Secretaria da Côrte da Appallação, 28 de
janeiro de 1901-No impedimento do secre-
trario, o amanueuse Henrique Wiindertep,

Museu Nac 'anal
CONCURSO

De °adens do Sr. director, faça publico
que, par espaço da quatro muna a contar
de lige, se acha aberta nesta secretaria
• inseripção para o concurso 'ao provimento
tio cargo do assistente da nação de anthro-
poio a ia, etimologia e archecilogia do Museu
Nacional.

O concurso constant do dissertação escripta
e oral e de prova pratica sobre ponto; ti-
rados á sorte, de accordo com o progranuna
prdviamente organizado pela congregação
e approvado pelo Sr, Ministro.

São rewisitos necessario 3 para a admissão
sio concurso :

I*, a qualidade de cidadão brazileiro
20, moralidade provada em folha cor-

rida.
A prova oseripta constará de uru ponto

tirado á sorte o durará trw horas, durante
as quaes 03 candidatos se conservarão des-
acompanhados de pessoas estranhas, de livros
OU de notas,

Esta prova, prestada na presença da com-
missão examinadora, será lida perante todos
03 membros da congregação pelo candidato,
sob a inspecção dos outros ou de um mem-
bro da congregação, caso haja um só can-
didato.

A exposição oral será publica, durará uma
hora e condarti de um asstunpto importante
sobre qualquer das maneias comprehendidas
lia respectiva nação e tirado á sorte, com
Ruas horas do antecedi:meia.

As provas praticas serão feitas do con-
formidade com as disposições estabelecidas
nos pregrammas especiae;.

Satisfeitas as formalidade; do concurso, a
congregação procedera á votação, por eomi-
ti:aio secreto, sobro a carne:dado de cada
candidato, considerando-se excluido 3 desde
logo os que não obtiverem dous terço; da
votação total.

Em seguida, e da mesma firma, ttr-se-ha
a classificação por ordem de merecimento dos
candidatos não ~eidos.

Concluida a votação e em acto SUCCC331VO,
a congregação Organizará a lista do; candi-
datos ateei tos e das aficados, conforme o dis-
posto no artigo preeedento, afim de see .. apjre-
sentada com a proposta do candidato que ul-
,smr preferiveL

() director enviará ao Ministro, com a pro-
posta dos candidatos, cópias das actas do
processo do concurso o as provas ncriptas,
bem conto uma informação minuciosa sobre
todas as circumstancias ()acorridas, comum-
nicação especial do modo por que se condu-
ziram os candidatos nos acto; do concurso,
do seu procedimento moral, das suas habili-
tações seientifieas, do; seus trabalhos im-
pressos e dos serviços que tenham prestado
ao Estado.

Serão preferidos. em igualdade de condi-
coes. 03 concurrentes que já pertencerem ao

lquadro dos empregado; do Museu.
Secretaria do Museu Nacional. 24 de de-

ezembro de 1901. -Miranda Ribeiro, socre-
;MS.

-
Directoria Coral de Siando

1.-• ubá loa
De ordem do Sr. Dr. director geral do

,Saude Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pre-
¡lios abaixo mencionados, a comparecerem

nesta directoria, dentro do prazo de dez dias,
contados dásta data, afim do tomar conhe-
cimento das intimações que lhes foram fei-
tas paio inspector sauitario da zona em que
se acham situados os referidos predios, sob
as penas da lei :

Rua D. Anna Nery ris. 122 e 122 A,
Rua Dr. Dias da Cruz n, 14.
Secretaria da Directo-ia Geral de Sawle

Publica, lo do janeiro da 1903.-Pelo secre-
tario, Olumpie de Neeineyer, chefe de nação.

Da ordem do Sr. Dr. director geral de
sande publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarlos ou seus procuradores, dos pre-
dio; abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contado desta data, afim da tomarem co-
nhecimento das intimaçõm que Mei foram
feitas raio inspector sanitario da zona em
que se acham situado; 03 referido; predios,
sob as penas da lei:

Boulevard 28 de Setembro D3. 1 (padaria),
134 e 142.

Rua Boa Vida ns. 7 e 14 A.
Rua de ai:xuri:o ns. 117 e 125 a
Rua Francloo Euganio n. 5 (avenida).
Secretaria da Daoatoria Geral de Publica,

21 dajanelro de 1905.-Pelo secretario, Oiym-
pia de Niemayer chefe de secção.	 (.•

--
Da ordem do Sr. director geral de Sande

Publica, convido os proprietarios, arrendata-
rio ; ou 32113 procurador:et, dos predice abaixo
mencionados, a com earacerom nesta Dire-
ctoria, dentro do prazo de 10 dias, contados
desta data, afim do tomarem conhecimento
das intimações que lhes foram feitas pelo
inspector sanitatio da zona em que se acham
situados os referidos Drainas, sob as penas da
lei

Rua Frei Canaca n, 261.
Rua dos. Carlos n. 92 (fundos); -
II .1 da S. Roberto n. 30. -
Rua Barão da Petropolis n. 19,
Rua Dr. Aristidas Lobo ri. 92.
Rua Coa miheiro Pereira Franco it. 22.
Rua Benedicto Ilyppolito n. 161.
Rua Visconde de Sapucahy n. 68.
Rua D. Policia ria n. 83.
Rua de S. Christovão n, 73.
Rua Machado Coelho n. 170.
Rua Nova de S. Leopoldo n.
Rua Miguel de Frias n. 21,
Rua Machado Coelho n. 30.
Rua Abilio n. A I.
Rua S. Luiz Gonzaga n, 275,
Praia do Cajá n. 2.
Rua do Bomfim n. 27.
Secretaria da Directoria floral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1933.-Pelo secretario, %meio de Sb:eleger,
cliere de secção.	 (•

Do orlem do Sr. Dr. director geral, con-
vide os proprietarios, =enlatarias ou seus
procuradores, dos predios abaixo designados,
a comparecerem nesta Directoria Geral, den-
tro do prazo de dez dias, contados desta data,
afim de tomarem conhecimento das intima-
ções que lhes foram feitas polo inspector sa-
nitario da zona em que se acham situados
os referidos predios, sob as penas da lei:

Rua de Monte Anelem n, II.
Rua da Monte Alverne ri. II A,
Rua Vidal do Negreiro; n. 55.
Transa Souza Pinto n. 1 A.
Rua Capitão Senna n. 22A.
Rua do Jogo da Balla n. 24.
Rua Capitão Senna ri. 14.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Palanca, 21 do janeiro da 1903. -Pelo secre-
tario, Olympio. du 1Vieineyer, chefe de
secção,

Dia-cotai-1 rt. Coral de Saude
Paddieit

Da ordem do Sr. De. diodor geral do
Sande Publica, convido 03 proprietario: ar-
renda tario ; ou seu; proauradores, dos predim
abaixo mencionado:, a comaarecorem Imita
directoria, dentro do prazo de 10 dias, con-
tado; desta data, afim de tomarem conheci-
monto da; tintim içõe:que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona ent que se
acham Sittla133 03 relbeidos pealos, sob as
penas da lei

Rua Dr. Lin 3 de Vasconcelos n. 1.
Rua Dr. Lins de Vasconceilo; n. G 1.
Rio de Janeiro, Sacretaaia da Ifire.ctarirs

Coral de Sa tale Publica, 25 de ;admiro de 1005.
-Pele secaetario, Olympic de :*Yiemeyer, chefe
de secção.	 (•.

Da ordem do Se. Dr. director geral de
&aula Publica, convido os proprietavies. ar-
=datarias ou Mn piocuradaras do; probos
abaixo mencionados a comneeceram nesta
directoria geral, dentro do prazo de dez dias,
contados desta data, afim da tomaram co-
nhecimento da; intim tOes que lhes fOralll
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referido; paelio;,
sob as penas da lei.

Rua Conon:tiro Morais o Valia n. 22
(terno).

Rua Enganho Novo n 3.
Secretaria da Directoria Geral do Surta

Publica, 27 de janeiro da 1905.-Pelo secreta-
rio, Wpmpio de Sieineyer, cher° de secção.

De ordem do Sr.Da. director geral da Sande-
Publica, convido 03 proprietarios, arrenda-
talos, ou seus procuradores, dos predita
abaixo mencionado; a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, conta-
do; desta data, afim da tomarem conheci-
Trinta das Ultimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitarin da zona em que se
acham situados 03 referidos predios, sob as
penas da lei:	 -

Rua Monte Alvoreci ns. 03 terra), 63 so-
brado e 21.

Rua Barão da S. Faia a3. 99, 181, 182 o
e 121,

Rua da Candelaria n. 31.
Rua Vital de Negreiros n. 51;
Rua do .1040 d t Baila mi, 73. -;
'lacto João Ignacio n. 12.
Becco de Bragança n. 28.
Secretaria da Directoria Geral do Soldo

Publica, 28 de janeiro da 1905. - Pelo
entali°, Olympio de Nieozeyer, chefie de
secção„

De ordem di Sr. Dr. director geral do
Sande Publica, convido as proprietaries, ar- ti
rendatarioa ou sali procuradores, dos pre-
dias abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro da prazo de 10 dias,
contados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intim tç5e3 que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados; 03 referidos moinas, sob as
pena; da lei:

Rua Monte Alverne mm. 1.
Rua monto A iverne n. 3.
Rua do Jogo da Balla n. 67.
Rua Barão de Mesquita n. 7* G.
Secretaria da Directoria Geral de San le

Publica. 20 de janeiro do 1905.-pelo secre-
tario, Olampie de Niemeper, chefe do KfeÇãO.



do entre o deste foreiro o o Matadouro
Municipal. na extensão do 16m ,0 ; ao de
marinhas entro o mesmo Matadouro o o
trapicho da companhia citada, na extensão
(13 13m ,20, centre o momo e o extremo N. E.
da referida praia,na extensão do l82 0a .0, todos
eAes terrenos com o fundo de 33m ,0, com a
obrigação de deixar livro ao transito uma
faixa do 13m,2 de largura para a estrada que
vae ter á. fortaleza existente naquella praia,
como exige o Ministerio da Guerra, além
da condição de ficar sem effeito a concessão
da parte em que a todo tempo se verifique

existencia do areias monazitica,s, com-
forme a circular n. 28, de 18 do abril de 1903;
servindo do base á licitação o foro do 100
réis por metro do testada de marinhas, 1/40
de 4S. Por quanto foi avaliado cada metro
desses terrenos, devendo o3 concurrentes cau-
cionar previamente na Thosouraria Geral do
Thesouro Federal a importancia, de um anno
de foro para garantir a assignatura, do con-
tracto.

As propostas deverão Ser apresentadas a.té
o dia de fevereiro do 1905 até ás 2 horas da
tarde, em cartas fechadas o lacradas, cora os
requisitos do emtylo, contendo o preço, em
algarismo e por extenso, do foro offerecido,
som emendas nem rasuras, as quaos cartas
deverão ser abortas á referida hora com as
respectivas formalidades.

Directoria das Rendas Publicas do Thesou-
ro Federal, 2 de .ia.ne:ro do 1905.—Antonio
Oscar Tocares da Costa, director interino. (*

Directoria das Rendas
Publicas do Tlkesouro Fe-
deral

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINHAS
A. RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, EM NI-
THEROY

Tendo D. Ma,falda, do Josna Ferna.ndel,
louva o inventarian te das bens de seu marido
João Fernandes Ribeiro, requerido, por afora-
mento, o terreno do marinhas com 2E0,0 de
frente á rua Visconde do Rio Branco, em
Nitheroy. onde está °atacado o predio n. 109.
antigo 103, são convidados, de conormida.de
com o art. 14 do decreto n. 4.105, de 22 do
fevereiro de 1863, todos aqualles que tiverem
opposição a fazer ao mesmo aforamento a
apresentar, nesta directoria, as razões e
documentos em que se baseam, dentro do
prazo do 30 dias, contados da data do pre-
sente edital, findo o qual não se atteaderia
reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 4 do janeiro
de 1905.—Loi: I?. Cuoaleanti de Albuquerque,
director das Rendas Publicas.	 ( •

Directoria das itendas Pu-
blicas do Thesouro Fe-
deral

APOR '.MENTO DO TERRENO DE MARINHAS N.34,
A' RUA n.artio DE JACE3IJAY, EM NI-
THEROY

Tendo Manoel de Souza Borges remerido.
por aforamento, o terreno de marinhas n. 34,
situado á projectada rua da Armação, hoje
Barão de Jaceguay, freguezia de S. João Ba-
ptista, em Nitheroy, onde se acham edifi-
cadas tres pequenas casas que lho couberam
por herança de seu pao José de Souza Borges,
são convidados todos aquelles que tiverem
opposição a fazer ao mencionado aforamento
a apresentar nesta directoria, dentro do
prazo de 30 dias, a contar• da data do pre-
sente edital, as razõea o ddcumentos craque
se baseam, findo o qual não se attenderá a re-
clamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 17 de ja-
neiro de 1905.—Luis R. CavaleAnti de Albu-
guerque, director das Renas Publicas. ('

Ilireetoria das Rendas Pu-
blicas do Vitesouro Fe-
deral

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINHAS E
ACCRESCIDOS, SOB NS. 97 MP E 599 A, SITos
EM SANT

.
 ANNA DE MARUIIY, FREOUEZIA DE

S. LOURENÇO, EM NITIIEROY, ESTADO
RIO DE JANEllt0

Tendo a The LeopoWeria Railway Company,.
Limiled, requerido o aforamento dos torranos
do marinhas e accrescido ns.97 MP e 599 A,
sitos em Sa.nt'Anna do alaruhy, fraguai:a do
S. Lourenço, em Ni theroy, Estado do Rio do
Janeiro, e lia.vendo-.ze já lavrado o termo de
medição, confrontação o avaliação dom ditos
terrenos, convido Os Srs. confrontantes her-
deiros de NAV() Brat o .103d Pereira da Sil-
veira e Angela, Viguier a virem a esta (lira-.
ctoria assignar o referido termo ou allegar
as razões que lhes assistem para não assi-'
gno.l-o, isto no prazo da 15 dias, findo o qual
não se attenderá a reclamação alguma, por
ficar aquilo terreno nas condições de pro-
duzir os effeitom legaes.

Directoria das Rendas Publicas do The-
soim; Foylaral, 25 de janeiro do 1905.—Loi.;
R. nzrzieunti de Albuquerque, director das
Relidas Publicas. 	 (•

Pagadoria, do Tliosouro
Federal

Da ordem do Sr. director de Contabilidadas
do Tliesouro Federal, faço publico que, a con-
tar do moi de fevereiro proximo futuro em
douta, os pagamentos effectuados por esta
repartição serão do accordo com a tabeilai
abaixo tra.nscripta:

Primeiro dia uti1
Chorado Estado e Gabinete, Secretarias dc

Exterior. Justiça, Viação, Senado e Gamara
Aposentados de todos 03 Mini iterios,
Seccionaes do District° Federal o do Esta&
do Rio, Tribunal Civil o Criminal, Min
rio Publico, Tribunal do Jury, Juizo dos Fei-
tos da Fazenda Municipal, Pretores, Tribu-
nal do Contas, The Kniro, Extinctos, Fi ca.es
do Bancos. in spectoria da Obras Publicas a
Archivo Publico.

Segundo dia utii
Supremo Tribunal Federal, Corte de Ap-

pellação, Caixa do Amortização, Directoria
de Estatistica, Segunda do Exterior, Avulsas
da Justiça e Fazenda, Secretaria da Policia,
Reformados do Policia o de Bonibeioos,
Saud° Publica, Assistencia de Alienados,-
Hospicio Nacional e Colon ias, Observatorio
Astronomico, Estrada do Forro Rio do Ouros
Instituto Surdos-Mudos e Museu Nacional.

Terceiro dia util
Faculdade de Medicina, Casa da Meada..

Imprensa Nacional e Diario Official, Sexta da
Viação, Junta Commercial, La.boratorio Na-
cional de Analyses, Guarda Civil, Escola
Quinze do Novembro, Casas do Detonção o
Correcção, Estatí stica Commorcial, Instituto
Nacional do . Musica, Bibliotheca Nacional,
Serventuarios do Culto Catholico e Escola du
&lias Artes.

Quarto dia ufil
Escola Polyteclinica, Gymnasio Nacional;

Montepio o Diversas Ponmõem da Marinha.

Quinto dia ulii

Instituto Benjamin Constant, Montepio
Diversas Pensões da Guerra.

Sexto dia :da

Delegados e Escrivães de Policia, InspectN
reg Urbanoi, Montepio civil da Fazenda 0..
Penfies,
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Directoria Geraldo Sande
Publica,

INFRAIOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram impostas ou, findo
esse prazo, a se verem processar, de a.ccordo
com o regulainonto sa.nitaxio vigente:

Pela 74 delegacia do saudei
Alexandre Pereira da Co ;ta, residonto

TU% Miguel de Frias n. 29, multado em 100$,
por ter alugado, sem fazer a devida commu-

• nicação a esta delegacia, o predio da rua da
Igrejinha n. 12, infringindo o paragrapho
unico do art. 87 do referido regulamento.

Antonio da Silva Moreira, residente á rua
Emorenciana n. 6,multa.do em 200$, por ter
alugado, sem cumprir a intimação que lhe
foi feita para melhorameatos no mesmo, o
predio da rua EM ..1'(! :lana n.10, infringindo
oS 1 0 do art. 98 do referido regulamento.

Secretaria da Directoria Gerai de Sande
Publica, 29 do janeiro de 1901— Pelo sacra-

- tario, Olympio de Nierneyer, chefe de secção.

Obras.. do 31inisterio da Jus-
uca o Noocios111 te riorou

No dia 4 de fevereiro vindouro, ás 2 horas
da tarde em ponto, s3rão recebidas propostas,
neste escriptorio, á rua dos Invalidas. n. 67,
para a execução de diversas obras no edificio
da Faculdade de Medicina.

Poderão concorrer todos os candidatos que
apresentarem documentos comprovando o
pagamento do imposto federal de indu
o profissões e da caução de 200$ para garantir
a assinatura do respectivo contracto.

A concurrencia versara sobre o preço total
das obras, prazo maxima para a sua execução
e idone,dade dos proponentes.

As propostas deverão sar escriptas com
tinta preta, em duas vias, devidamente da-
tadas, assignadas e estampilhadas. se/11 emen-
das, accrescimos, razuras ou defeitos, que
prejudiquem a sua clareza, e mencionar o
preço total das obras por extenso o em
algarismos.

Neste escriptorio. aos Srs. proponentes
serão fornecidas, diariamente, da.s 10 horas
da manhã ás 3 da tardo, todas as explicaçUes
de que carecerem e as bases que deverão
so..vir para a celebração do mono contracto.

Não serão accei tas as propostas que deixa-
ram do satisfazer quaesquer condições deste
sadia' o não indicarem com preçisão a resi-

ofilciva ou escriptorio dos concur-
r itos, na presença dos quaes serão abertas o
idas, no dia e hora acima declarados.
Escriptorio das Obras do alinisterio da

Justiça o Negocios Interiores, 21 de janeiro
do 1905.— O escripturario, Antonio Delfim
dos Santos.	 (.

---
101 roo toria, das Rondas Piibii.

cas do Thesouro Federal

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINHAS NA
PRAIA DA CONCHA, EM MACAIIE'

Por esta directoria, declara-se que. em vir-
ando do despacho do Sr. Ministro da Fazenda,
do 17 de dezembro proximo passado, está
aborta concurrencia publica para o afora-
mento do terrenos do marinhas situados na
praia da Concha, em alacalié, Estado do Rio
de Janeiro, requeridos pela Companhia de
Navegação S. João da Barra o Campos, nos
quaos se acham edificadas as casas do Pedro
Coelho, do Antonio Falaz, de Maria Antonia
Madureira„ de Antonio Jasd Ricardo (não se
tratando do que existo no terreno quo lhe
está aforado), o do outros, na extensão de
,188,70; ao do terreno de marinhas situa.-

•
.
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• &timo dia Etir
In :peánres Suburbahos: Montepio

Justiça, Marinha e Guerra.

Oi!ar2 dia reli:

Montepio civil da Viação e
Praeas de-Pret.

Nono dia aia
1eio-wI10 e Material.

ÇonsintvaçtiEs
As folhas das tres Secretarias de Estado

passam a ser pagas no smunilo dia utiLas do
Supremo Tribunal Federal, Carta de Appel-
lação e Caixa do Amortização no terceiro dia
'util, enquanto durarem as SCsSi5C3 de Con-
gresso Nacional.

• As folhas depois de annunciada; s5 serão
pagas ás quartas-fe i ras e sabbados depois do
dia 10 e do sgunte modo: ás quartas-feiras,

• PO4S91,1 activo, Aposentados. Pensões, Praças
de Pra, Montepio e Diversas Pensões da Ma-
rinha e Guerra; aos sabbado >. Pessoal activo,
Meio-soldo e Montepio civil de todos os Mi-
uisterios.

O pagamento de Material será efrectuado
do nono dia util, ao fim de cada mez.

Nenhum pagamento será ' feito sem prece-
der amuando.

Pagadoria do Theseura Federal, 12 de
• janeiro de 1905. — Rodolpho Costu nuga),

.A.1Vande,g.a, do Rio do Janoiro
Pela Disputaria desta alfandega, se faz

publico, para C0.1113eimentu dos interessados,
que furam descarregados para etta repar-
tição o; volumei abaixo mencionado:, com
signa,c4 de avaria; e do falta ; devendo seus
donos ou CO!; ignatarlos ap: e teatar-se no
prazo (1-J15 dias paia prvideaciar a n. 4.200,
speito :

Vapor inglez Panam'. procedente de Li-
vetip001, entrado em 10 do novembro de 1904.
—Manifesto n. 817.

Armazena n.	 1 caixa re-
repregada.

Idem : 1 dita ri. 4.203. idem.
Idem : 1 dita n. 4.204, idem.
E—C—A :1 dita n.

, Idem : 1 dita ri. 1.274, reprega.da o ava-
riada.

Id!Nn : 1 dita, n. 1.341, idem.
Idem : 1 dita n. 1.305, lopregada.

! Idem : 1 dita 11. 1.333, idem.
Ideai : 1 dita n. 1.349, idem.
ESC—AS: 1 dita ri. 3.181, avariada.

1 dita sem numero, idem.
Idom 12: 1 dir.). sem numero. idem.
TI3C; 2 ditas sem numero:, idem.
C—A—C: 1 dita n. 125, idem.
Idem: 2 ditas ni. 124-126; idem.
Idem: 2 ditas ns. 124-125, idem.
Idem: 1 dita n. 125. idem.
ALVO: 1 dita ri, 611. idem.
AVW: 1 dita ri. 5.750. idem.
C: 1 dita n. 17, idem.
CPC: 1 dita. n. 133, repregada.
Armazena ri. 1—E—A-41: 1 caixa n. 1.307,

• nave tada.-
Idem: 1 dita n. 1.235, apregada o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 1.315, avariada.
MGC: 1 dita n. 5.319, repreÁada.

f Vapor franca Magellan, procedente de
Bordéos, entrado em 16 do novembro de 1904.

• —Manifesto n. 815.
Despacho sobre agua—IINIC: 2 c,aixas xis. 20

• o 19. repregadas e avariadas.
THC: 1 dita n. 1.313, idem idem.
Idem: 1 dita». 1,386, idom idem;

-
11Me: 1 dita n; 20. idem idem.
Idem: I dita ri. 20, idem idem.
FBC: 1 dita ri. 4 ..343, idem idem.
Idem: 1 dita n. 1.317, idem idem.
Idem: 1 dita n. 1.25. idem idem.
Idem: 1 dita n. 1.327. idem. idam.

'O—C—A: 1 dita n. 127. idem idem,.
Idem: 1 dita ri. 127, idem idem.
Idem: 1 dita n. 127. idom idem.

I dita n. 624, idem ideai.
IINIC: I dita n. 19, idem idem.
Idem: 1 dita. n. 19, idem idem.
Idern: 1 dita ri. 20, idein idem.
Ideai: 1 dita ri. 20, idem idem.
Armazem	 Estiva—BK: 1 d i ta. n, 4.422,

idem idem.
Vapor allemão S. Paolo, procedente de

Hamburgo, entrado em 17 de novembro de
1001.—Ma.n iraste n. 814.

Despacho sobre agua—C11: 1 caixa n, 2.127,

reP1.1.117;:julladelt:aLvUl... L.1.1‘d.73j 1, idem idem.
I•lem: 1 dita n. 1.779, navegada.
Ideur 1 dita n: 1.780. idoin.
Despacho sobro agua—LLC: 1 caixa numero

1.893, reprega .
Idem: 1 dita ri. 1.899, ideia.
Id mi: I dita Il. 1.785, idem.
eu: 1 dita n, 2. 122, idem.
Vapor inglez procedente de Lon-

dres, entrado em 21 de novembro de 1904.—
Manifesta ri.

Armazem de amostras—AL: 1 caixa sem
numero, reprogada

Companhia City Improvement: 1 dita idem,
ideiii.

va inr francez Doperi .ê, procedente do Ha-
vre. entrado em 3 do novembro de 1901.—
Manifesta n. 775.

Armazena n. 4--lizae: 1 pacote sem nu-
mero, roto.

Vapor francez Magellan, precedento de
Bordo;. entrado em 16 de novernko de
1904.—Manifesto n. 815.

Armazem n. 10 —	 I caixa n. 075,
rei-negada.

EAC: 1 dita ri. 6.983, idem,
Ee: 1 fado n. 763, avariado.
IVNI—Vedarial t 1 caixa n. 1.317, iddm.
hiena: 1 dita n. 1.313, idem,
J — R — C — C: 1 dita n. 4.531, repro-

gada.
MaVet 1 dita n. 4.305, idem.
Idem. 1 dita I). 4.379, idem,
W,IC,: 1 dita n. 4.350. Wein.
EAC: I dita u. 4.434, avariada.
BBC: 1 dita n, 3.073, reprmada.
HUG. 1 dita n. 538, avariada.
Lleni: 1 dita ri. 1W, idem.
MC: 1 dita n. 1, reprea.ada.
CNI,13-32: 1 dita il. 1, avariada..
Idein-31: 2 dita; lis. 4 e 2, Rem.
41,5,:e: 1 dita n, (.105, ropre.:ada.
cm,11: 1 amarrado li. 63, idem.
csi.B-31: 2 ditai o 4 . 1 o :1, ido.n.
0;11: 1 dita n. 114. idem.
EU!): 1 dita ri. 2.0)0, avariada.
vigi ar alienit'ie 11iticoiirrg. w000donto de

Bremen, entrado em nor,oulmo do 1904.
A rinazem das amostras-11—AS: 1 caixa

n. 43s, repregada.
Jen Iturn;eng: 1 dita so'll 'minero; idem.
Idem: 1 dita ideal. idem,
Vapar inglez Passawi, procadente de Li-

vo i'Poo l , entrado em 16 dc novembro do 1004,
—Manifesto ti. 817.

Armazeni n. 1—It'S": 1 caixa n. 110, repre-
gada e avariada.

ES: 1 dita ii. 75, Mein idem.
FFCC: 1 dita la . 4.515. repregada.

: 1 dita 11. 6.059: idem.
1,C: 2 ditas os. 90 e 88, i
hliCt 4 ditas ris. V4.
Idem: 2 ditas ris. 1 e 2, idem.

, 1,1-1): 1 dita n..1.002, idem.
Idera : 1 dita n 0.095, idem.

c.131PM: I dita n. 7.561, idem.
131X(7:--C: 1 dita n. 621, Hem,
Idem : 1 dita n . 619, idem.
A: 1 dita n. 475, idem.
ATQ : 1 dita a, 84, idem,
CPC : 1 dita ;,. 530, idem.
CsM: I dita n. 7.831, avariada.
JR.—C: I dita 8.506 repriga Ia e avariad,L.
Idem: 1 ditai). 8.5(h, idem, 'deat.
DCC : 1 dita ti. 2.217, repregada.
Idem: 1 dita a. 2.245, idem. •
Arma,zern n. 1—EA—C: I caixa n. 1.214„

avariada,
EMC: 1 dita n. 161. repretada.
Valior inglez Panamd, prAalento de Liver-

pool,entrado eia 16 de novembro de 1901.—
Manifesto n. 717.

Armazena n. 1— Martin I caixa ri. 120,
repregada.

QM:: 1 dita ri. 173, reprovada e avariada.
Idem : 1 dita ri. 172, idem idian.
AS-143—O : 1 barrica ri. 2.503, avariada.
Idem : 1 dita n. 2.507, idem.
Idem: 1 dita ». 2.510, idem.
AS-158—C : 1 caixa n. 144, ropretada,.
VCC—A: I dita, 11.730, In regada o v-a,riada-
JFCC: 1 dita n, -1.512, repregaila.
PE-20: 1 dita sem numero, idem.
TDC: 1 dita idem, ideal.
Vapor inglez Camões, procedente de Liver-

pool, entrado om 17 de novembro de 1801. —
Manifesto ri. 820.

Armazem n. 14 — BB: 1 fardo n. 248, roto.
11—W—II: 1 caixa sem numero ou 11.

repregada.
0—G—C; 1 barrica n. 121. idem.
Dia: 1 caixa n. 	 avar:ada.
D: 1 ditito. 27, idem.
Idem: 1 barrica n. 2, idem.
11: 1 caixa ri. 2.433, idem.
IISC: 2 bareica,s ris. 97-90, ideia
JRC: 1 ca - xa n. 907. idem.
Ideal: 1 dita n. 998, idem.
St 1 barr:ca ri.?, repreÁada.
Idem: I dita n. 13, idem.
Idem: 2 ditas ias, 5-1, idem.
Ar Manai n. 14-8-5,901: 2 barr:cas riu-

meras 6 e 4, repreadas.
lilem-5.833: 2 ditas ns. 5 c 21, idem.
Idem: 1 dita n. idem.
SIC: 1 fardo n. '789, avariado.
Vapo: a!lemião lielgrallo, procedente do

Hamburgo. entrado em 17 de novembro
de 1904.—M:taifa ttu ri. 821.

Despacho sobre agua — CTB: 30 caixas :..ern
numero, re,,regada.

Vapor allemão S. Prelo, procedente do
Hamburgo, entrado em 17 do novembro do
1001.—Manifesto n. 814.

Despacho so'Re agua—C—M — C-1130: 1
Caixa n. 7,758, repreÁada.

Idem: 1 dita n. 7.758, idem,
Idem: 1 dita n. 7.758, idem.
Ideai: 1 dita n. 7.759, idem.
Idem: 1 dit t n. 7.758, idom. •
Ideai: 1 dita n, 7,158, idum.
Meu: 1 dsta ri, 7.758, idem.
Idem: 1 ri: ta n. 7.'755, ideia idem.
Idem: 1 dita », 7.758, ilem idem.
Vapor francez Magellan, prOcOdontO de Per-

di:os, entrado eln 16 do novembro do 1901 —
Maniibsto n. 815.

Despacho sobre agua— IIMC: 2 caixas nu-
meras O e 15, repreg,adas e avariadas.

Ttic: 1 dita n. 1.403, idem idem.
Idem: 1 dita ri. 1.410, idem idem.
idem: 1 dita n. 1.303, ideia ildeeanii: •
Idio	 nn: 1 dita	 . 1.3:17, ide	

a

IIMC: 1 dita ri. 8, ide:» idem.
Idem: 1 dita n. 13, idem idem.
Tisc: 1 dita n. 1.375. ideia idem.
Idem: 1 dita n. 1.373, idem ideia.
11MC: 1 dita n. 9, idem idem.
Ideia: 2 dita: ris. l e 2, idem idem. ,

•Dospacho ..taibre agua, —11MC	 caial
ris. 4 o G, repregaiks e ayartaçlas.

civil da

do Exterior e

•
•
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, Idem : 2 ditas ns. 8 o 4, idem.
Idem : 2 rditas ns. 10 e 13, idem. .
Vapor inglez Catanin, procedente dro Nova

York. entrado eia 17 do dezembro do 1904.—
blani festo n. 824.

Desencho sobre) agua— REI: O amarrados
eeem numero. repro

Idem : 2 ditos sem numero. Une.
Pacheco : 1 dito n. 1.123, idem.
Idem : 1 dito n. 1.110, idem.
Idem 1 dito n. 1.124. idem.

: 3 ditos sem numeeo, idom.
Vapor alie:não Writeneerg, proesdeete do

llremen, entrado em 21 de dezembro de 1001.
—lanifesto

Armazeno n. 3— BASF : 1 barrica numero
GO.450, avariada.

Idem : 1 dita n. 60.151, i
BSC : 1 caixa n. 180, idem,
MICC: 1 dita n. 2.020. idem.
Idem: 1 dita ri: 1.323, idem. •
Idem: 1 dita u. 1.34e, idem.
Idem: 1 dita ri. 1.34e. idem.
PNICC: 1 dita n. 1.190, :dom,
11—AS: 2 ditas ns. 449 e 418, repregadas.
ldeni: 1 dita n. 440, idem.
IIFD: 1 dita n. 1.133, idem.
JeIC-587: 1 barrica n. 7.665. Mera.

,	 1 caixa n. 451, ide%
Idem: 1 dita ri. 450, idern.
PCC: 1 dita ri. 1.50t1, idem.
Idem: 1 dita n. 1.505, idem.
Idem: 1 dita n. 1.503, idem.
Arinizein n. 3—PC.: 2 caixas ir, 1.504
1.493, repregeiles.
Idem : 1 dita n. 1.499. idem.
RJ : 2 ditas ris. 597 e 1.183. [dome.
Idem 1 dita a. 1.032. idem.
Vieitas : 2 ditas ns. 4.412 e 4.414:
(3're : 2 ditas na 6.7113 e 0.715, idem.
AINIC—MC: 1 dita re 457. idem.
Vapor allemão B.Igran) procedente de

Hamburgo. entrado era 17 de novembro de
190 J.—manifeste n. 8e.o.

Armazeic n. 11—C—F—&—C: 1 caixa
so. 1,53e. repregada.

K 1 pita n. 7,201. idem.
PC: I dita n. 3 idem,
JA : 2 ditas IL.:. 1 e 5, repregadas e ai/0,-

7;1(1as,
CNIC: 1 dita sene numero. repregada,

: 1 dita n, 4rei, idem,
1 "dita n.	 idem.

PZ . 1 diti r, . 1, idem.
.ICC • 1 barrica n. 718. idem.

• Vapor inglez Ilyron, procedente de Nova
To.ia, entrado em 23 de novembro de 1904—
111eite.;to n.

Met:azem das amostra ; —Guinle Comp.:
1 caixe sem numero, reeregada.

Parti .1. Christ.: 1 dita idem Wein.
Bani Rande 1 d ela i l iPTI1 idem-
P. S. N!colson: 1 dita idem idem.
Agites mineraes Larnbary Cambuqu'ra: 1

dita idem idem,
fi.ancez Danner', procedente tie An-

tue.rpia, entrada em 9 -de janeiro de 1905—
BI:seleto° ir. 25-

Teapich)lilu do Cal —W: 35 latas sem
nurneros, vivando e com falta.

Altheelega do Rio de Jaeeiro, 2e3ile ,:anciro
do 1915.—Pak: inspector, Manoel Irernandes
de Barros, servindo de ajudante.

•Ministerio di 4.tarinlub

ESTADOS UNIDOS DO BR AZIL •
REPAliTiÇÃO DA CARTA :CARUMA

Concarrencia para o forni:cimente de material
de bolisarrien to durante G exerticio de 1005

De ordem do Sr. contra-almirante chefe
da Repartição da Carta Maritima, faça pu-
Mico que esta repartição recebe ate terça-
leira, 11 de fevereiro proximo, á 1 hora da

tarde, novas propostas para o fornecimento
do material de balisainente durante o eXt3e-

cicio de 1905. -a
Bolas do tampo chato, beia.s-charuto. pon-

tas de polci de eet) Mios, dites de 400 kilos3,
diete de 300 kitos e ditas d) 250 Ritos.

Para novas informações e exi :cuim di-
rijam-se 03 sonheres cancurrentes a e3ta
directerà.

Directoria de Hee] ta;.raplile, 28 de janeiro
do 1003, —011e);3 Britheo; d.rector,

Quartel General da, "Marinha,

Public). para conhecimento dai interessa-
dos, o resu ni das instrucç5e3 que baixaram
co:n o aVisl ri. 1.703, de 9 do corrente, pelas
quaes se regulor1 o concurso de officia,e3 do
corpo de arma . la que desejarem completar
seus c.stralo; roa Europa e Estedos Unidos.

O concurso ver.seird. sobre as seguintes
•materias:

Arti'1laria—Dere3a. de costas.
b) Electricidade e SitAS applicateies á ma-

rin!ia.
c) Torpe.dal—Defesa submarina.
P.e.% de ;do :á. aberta a inecripção para o

cancurso, que se realizará irem mexe; depo:s
deita. pel!TICira plIblicação na Dierie Officiat.

.Sc se poderão inscrover o; l es tementes
co m teme° da ernb irtine completo e que
aluda não teneain estada no estrangeiro
aperfeiçoando seu; e.stralo; par conta, da
União.

A inecripção se fará assiereindo o interes-
sado o livro a este • fim (Leria:ida. no qual
deve declarar ovem:, de materias para que
deseje concorrer, não pedeada fazel-o para
mais de um.

Os candidates ausentes pedem inscrever-se
por procuração ou por °Meia a uni ri diris
gido.

Os canil:dato: mis tntes. laza que .sejam re-
ene:ti-mente in;criptiis.erào chamados a e;ta
Captad co ii a pessivel ureencá.

Os palitos seore 0, quite, tiverem de ver-
sar as provas do exlCur o. acliam-se. neste
quere): eeaeral, á dispsoição do: candidatas,
desde a presente data.

Rio de Janeiro. 17 de dezembro 41 1931.—
Joeo Ar:liou de Pro2Irrit, con tra-a l mirante .

monto deita, como lambem sobro a idonei-
dade dos proponentes.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 2e de jeneiro
1905.—Na auetmcia do secretairo, Alexandre,
Jose de Carnatho Oliveira, amanuense	 (. •.

Directoria Geral do Salltio
do libtorei to

CONcURSO PARA. PREENCIMENTO DOrA0A3
NO QUADRO DOS IlsoiCOs DI.1 54 CLASSE

De ordem do Sr. coronel medico, pre4-
dente da commissão julgadora das provas,
communica aos Srs. concurrentes que a pri- •
nociva sessão para exhib.ção de provas, terá
Jogar no dia 31 deste mez. ás 10 horas da
manhã, no edificio do hospital Central d.o
Exercito, sendo chamados qu itro candidatos
na ordeno dal inscripção, substituindo-se os que
faltarem pelo; iminediatos.

Direcção Geral de Saude do Exercito, 25 de
janeiro de 1995.— Dr. Aritonio da Mica teme,
capitão medico de 4e classe.

EDITA ES

Segunda. Pi-o Lovla
De cita Mo, com o prazo de 30 dias, aos borde?...

ros ausentes, em togar incerto e mio sdr.rla,rla
finada Cal/ter/na Parles, na fôrma abaixe sr

O Dr. Raymunl) da Matta do Azevedo
Corrêa, juiz da 21 Pretoria desta Cidade do
Rio de Janeiro. Capital Federal da Republica
dos Estado; Unido; d Grazil, etc

Faço saber aos que o la-3sente edital de ci-
tação, com o prazo de 30 dias, virem que,poe
este „uizo o eartario do escrivão que este
subscreve, processam-se uns autos de inven-
tario por fenecimento de D. catearina ror-
tes,de quem e in ventaria.n te sua filha D. Luiza
Fortes tlirardot, os quaes foram iniciados com
a petição do teor seeminte: 111m. e Exin. Sr.
De. nua da tee Pre toria.—I..0 lu, Fortes G irardot,
tendo fenecido sua mão Catea,rina Fortes. no
estado de viuve, sem testamento, por isso
pede a V. Ex. para assi mar termo da
ieventariante e fazer as declarações
herdeiros' e bens. Nestes terno;, pede defe-
rimento. Rio, 10 de outubro de 1902. —
Leia Fortes Cirardot. Estava cotada
e •tampilha do The:ouro Federal reprosea
tendo o valor total de trez tinos reis, co ripo
tentemente inutilizada. De par: o : A. assi-
gne termo de inventariante e faça as pri-
meiras declarações e depois venham o; au-
tos á canclusão. Preteria, 17 do outika
de 1902.— Gabaolia. Cu nitrindo o despacho,
correram os autos o; seus terinae repre:en-
tarado os herdeiro; ausente; o re;pectiva
curador. Peito o termo de ence • emente o
tendo concordado o doutor cura!! rr geral do
ausentes, requereu a citação das heedeiras
ausentes, pelo que via-se a petição seguinte:
Esmo. Sr. Dr. ,triz da 2e preteria — Dona
Luza Fortes Guardo" inventariante dos
bens de sua fin:1t mãe D. Cat tarina Fortes,
era vista da promoçãe d ) Dr. curador de
ausente ; e despacho de V. Ex., pede para
mand ir tirar editares chamando os herdeiros
atum !nets no prazo da /ci. Ne:tes termos pede
deferimento. Rio, 27 da janeiro de 1905.-•
Luisa Portes Cirardot. Estava cofiaria uma
estampilha do Theseuro Federa i , reere'etle
tendo o valor total de tresentos reis, compe-
tentemente inutilizada. Deepacito: Deferido.,
Preter:a, 27 de janeira de 1905, —Ray-
sumido Corrêa, Em virtude do que se
passou o presente, pelo teor do qual citam-se
o: herdeiros amen tes, em togar incerto e não
sabido, para sciencia do :Ofegado. Dado O.
passado nesta Capita/ Federal aos 27 de ja-
neiro .de 1905. Eu, Jose Cintilo do Barros,
escrivão, subserQvi,..-114y inundo da Moita de

It. Curau,.

E.'se ol a Naval

De ordem da Sr. contra-almirante director,
peevino aos candidato; á inat..icarei no curso
de marieh .t que terão togar na sexta-feira,.
3: do corrente. 11 heeas da os
exames de geographia e historia. .

Conducção no Aremos.' de Marinha ás 9
horas e -V, minutos.	 •

Escola Naval. 23 de janeiro do 1905.—
Lucidio Anyusto Pereira da Lay°, secretario.

Arsenal do Marinha do Rio
de Janeiro

CONCURRENCIA.

D2 ordem do Sr. almirante eraluado, in-
spector deste arsenal. laça publico que, em
virtude do aviso n. 37, de 18 do corrente,
serão recebitla e abertas nesta sec .etaria, no
dia 31 do corrente, á 1 rira da tarde, pra-
posta.s para furnecieSento ao Ministerio
Marinha de .um rebocador destinado ao ser-
viço das barras do Estado de Sergipe, de
accordo com as bases que poderão ser exami-
nadas pelos interes:ados.

A conciorrencia ve.rsak não se sobre o
preço da embareag0 e prazo para forneci-

•

•
	 o
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Juizo dos Feitos tbs, Saindo

Publica

De citação, com o prazo de 10 dias, ao .proprie-
farto do predio n. 231, da rua General
Cantara, pessoa ignorada, para sciencia do
despejo dos occupaNes do referido predie,
por achar-se fiarlo do mesmo em ruinas e
nate o caso de peste tem se repelido inde-
finidamente, ficando o predio onerado èom a
garantia de hypotlteca legal para pagamento
de custas e mais despezas ; outrosim, ficando
citado para os dentais termos do processo até
SeniCilÇa final e sua execução

O Dr. Eliozer Gerson Tavarei, juiz doi
Ireito; da Sande Publica, nesta cidade do
Rio de Janeiro

• Faço saber aos que o • premnte editai de
citação. cora o prazo de 10 dias, virem que,
por parte do Dr. procurador dos Feitos da
Sande Publica, me foi dirigida a petição se-
•uinte : Exm. Sr. De. juiz do; Feitos da
Sande Publica—O signatario desta, no ex-
ercido de suas attribuições; e em conformi-
dade com o que dispõem 03 arts. 91 e 98,
g IV e VI do regulamento n. 5.159, do
8 de março e o art. 50 do decreto n. 5.224,
de 30 de maio, ambos de 1901, rever
.a V. Ex. a intimação do proprictario
do preclio n. 234 da rua General Gamara na
pes soa. do Sr. Dr. curador de au seates, por
Ler ignorada a pessoa do proprictario, pro-
cessa,ndo-se a intnnação na fôrma do § 4 0 do
art. 00 do decreto n, 5.221. de 30 de maio de
1901, sendo tambem intimados 0.3 moradores
do referido prelio para abandonal-o no prazo
de 21 horas. sob pena de de pejo, retirando-se
todo; os moveis rutile existente. No caso de
desobelioncia seguir-se-ha o lançamento e
mais termos do processo do dospejo, nestes
termos pede a V. Ex. que, - A. e,ta com os
documentos juntos seja notificado o Dr. cura-
dor de ausentes. dando-se sciencia ao Sr. can-
sai francez e fazendo-se as demais citações
por edital. Ficando o 'traio onerado com a
'garantia da bypethcca legal para paa-a-
mento dias custas e mais despezas. Dá-se á
presente acção o valor de 5:00100j. Rio de
Janen?o, 11 do janeiro de 1905. — Lincoln
Moura dos Santos, procurador dos Feitos.

• Sobre o que proferi o seguinte despacho : A.
como requer. Rio, 12 de janeiro de 1903.-
E. Tavares. Em virtude do despacho acima,
pwou-se o presente edital de citação, cem o
prazo do 10 dias, pelo teor do qual ó citado o
prkwietario do predio n, 231, da rua 6e-
neri'.1 Camara, pessoa ignorada, para scien-
eia do despejo dos occupanCAs do refer;do
proíbo. por achar-so parte do Muno em
rubras e nelle o caso do pote teem se voou-
tido indefinidamente, ficando o prodio one-
rado com a garantia da hypotbcca legal para
pagamento do custas e mais despezas ; ou-
tro -im, ficando citade para os demais termos
do processo, até sentença final e sua ex-
ecução ; advertindo-so que as audiencias
deste juizo continuam a ter lagar ás quartas-
feiras e sabbados de cada som ana, ao moio-
dia, á rua (I) Lavradio n. 122. Para constar
e chegar a noticia a todos o ao proprietario
Co referido predio, passaram-se este e mais
tres de igual teor, para serem publicados
por tres v07.03 no 'Diario Official e alfixado
fúrma da lei, do cuja ajfixa,ção o por-
teiro do auditorio lavrara a competente
eertidão, para soe junta aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos

• 10 do janeiro do 1905. E eu, Francisco Ma-
noel do Moraes, escrevente juramentado, o

• escrevi. E eu. Ilugolino Albuquerque Mello
Mattos, o subscrevo. — Eliezer Gerson Ta-
rares.	 •)

•

PARTE COMMERCIAL
Clamara tS,:ndical dos Corre-

toros do Fundos P tt bl ic os da
Capital Federal

CURSO OFFicIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

Sobre Londres 	
• PariZ 	

• Hamburgo.....
» ilidia 	
io Portugal 	
» Nova-York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional, em vale s, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
• E PARTIGULARES

Apolices geraes de 5 0/., miudag .	 985$000
Dita; idem idem do 5 04,, de 1:0003	 993$000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, por t 	 	 080.3000
Ditas ideia ideia de 1895, nom...	 9933000
Ditas idem ideal do 1807, nom.. 1:010000
Ditas idem idem do 1903, port...	 970$900
Ditas idem idem do 180$, 1:000$, 1:8503000
Ditas idem idem de 1890, port... 	 1903000
Ditas 14cm idem de 1890, nom 	 ,	 1903000
Ditas ideia idem de 1901, pua.... 	 2853000
Ditas idem idem de 1904, no a...	 2883000
Ditas inscripções do 3 'V.; nora. 	 940$000
Ditas do Est ido de Minas Geraes,

	

do 1:000$, 5 0/. nora 	 	 785$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 0 /., port 	 	 59000
Comp. Seguros Minerva, c/15 S t	 	 15000
Dita Tecidos Alliança 	 	 2503000
Dita Docas de Santos 	 	 320$000
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Bota.nico. 7 0/, 	 •	 211$000
Letra; do Banco de Credito Real

do Minas Geraes. 7 'Vo 	 	 943000
Secretaria da Camara Syndical, 28 de

janeiro de 1905.— Josd Claudio da Silva,
syndico.

. .Ttauti-t dos tjorretores
COTAÇÕES DO DIA 27 DE JANEIRO DE 1905

Algodão em rama,do Pernambuco,inediano
7$000 por 10 kilos.

Dito em rama,da Parabyba, la sorte, 88000
por 50 kilos.

,•,ssuear crystal, branco, de Campos, 300
a 370 réis por kilo.

Dito branco, de Pernambuco, 300 a 375
réis por kilo.

Assacar mascavo, do Pernambuco, 275
réis por kilo.
• Dito mascavinbo, de Pernambuco. 295 réis
por kilo.

Dito mascavinbo,de Sergipe, 300 a 310 réis
por kilo.

Dito mascavinbo do Maceió, 310 réis por
kilo.

Dito mascaro, de Sorgipe, 280 reis por
kilo.

Café, (,,4150 a 8$700 por arroba.
Sebo do Rio Grande, 590 réis por kilo.

Fretes e engajamentos durante a semana de
1i a 22 de janeiro de 1905 -

Para Antuerpia 35 s,/, 5 0/, polo vapor
•Ilcidelberg », 2.'750 saccas de café.

Para Antuerpia, 35 /3, 5 0/0 , pelo vapor
«Halle», 2.000 ditas idem.

Para o Havre, 35 frs. o 10 0/. por 900
kilos, pelo vapor «Campana», 1,000 ditas
idem.

Para Genova, 25 frs. e 5 0/. po: 1.000
kilos, pelo vapor •• Dtwa di Galliéra», 2.125
ditas idem.

Para Genova, 35 frs. e 5 0/. por 1.000
kilos, polo vapor g Cittó. de Genova», 575
ditas idem.

Para Genova, 3W frs. e 5 '14 por 1.000
kilos, pelo vapor 'Las Palmas», 125 ditas
idem.,_

Para Soutitarnpton, 30 la e 5 013 por 1.000
kilos, pelo vapor c Danube », 300 ditas
ide nu.

P ara Nova York, 35 /c e 5 0/, por sacca,
de GO kilos,pelo vapor cSyracusa s, 5.000
ditas idem.

Par a Nova York, 35 /c e 5 010 por «a coa
de GO kilos, pelo vapor gDyron», 7,600 ditas
idem,

Para Nova York, 35 /o 5 010 por sacca
do 6:1 kilos, pelo vapor teavour•,15,250 ditas
idem.

Para Buenos-Aires, 18500 por sacca de 60
kilos, pelo vapor g Clyde I., 1.250 ditas
idem;

Para Buenos-Aires, 18500 por sacca tts
GO kilos, polo vapor allagellans, 380 ditas
idem,

Para Montevideo, MD por sacca de 60
kilos , pelo vapor e elyde , 680 ditas
idem.

Para Marselha, 35 res. e 100/, por 1.000
kihs, pelo vapor cOrloanais», 2.725 ditas
idem.

Para Bordeos, 35 frs.10 o[. por 900 kilos,
polo vapor . cMagellan», 250 ditai idem.

Para Hamburgo 35 /s 5 0/, por si polo
vapor	 Santos 0, 1.650 ditas idem,

• Rio de Janeiro, 28 de janeiro do 1905,
—João Severino da Silva, presidente.. --
Sebastião S. da Rocha, secretario.

RECEBEDORIA DO ESTADO DE. MINAS onaxE3
NA CAPITAL FEDERAL

• .	 4)IA 23 as JANEIRO DE 1905

Houve as seguintes alterações na paut3
da semana que hoje linda, a sabor:

Café em grão 	  $100 por kilog.
Alcool 	 	 	 $150
Ouro 	  2$164 por gram.

AN N UNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda na Thesouraria desta,
repartição:

eforma Eleitoral, de-
creto n. 1.209, do 15 de novem-
bro de 1901: reforma a le._risla-
çã,o eleitoral e da outras provi-
dencias 	 	 $50.a

	

/as tr ucções p a, a. c 	
alistamento de elei 	
tores na Republica,
decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro do 1901 	 	 ssao

Re Co pana, .T
do District° Federal

n. 1.338. de 9 de janeiro
de 1903 — 1eor.raniza, a justiça
local do District° Federal —
Decreto n. 5.433, de 10 de janei-
ro de 1905— Manda observara s
disposiçiks provisoria,s para a
execução da lei n, 1.333, de 9
de janeiro 	 	 /$900

Marcas de fabrica, o
do conluia:3r~ — Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1001—Modifica o decreto nu-
mora 8.343, de 14 de outubro do
1837. Decreto n. 5.424, de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da.
lei n. 1.236, de 24 de setembro
de 1904, sobre marcas de fa-
brica e de commercio 	 	 1$003
As vendas superiores a 100$ toem o abati.,

monto de 15 0/0.

Rio do Janeiro — Imprensa Nacional — 1903_

90 d/u
13 59/64

630
810

nnn

A' vista
13 51/G1

697
854
'700
349

3$587
17,580

1$952

•


